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5anto Aritônio dos

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06. I 72.72010001-10

INEXIGIBILIDADE

Processo Administrativo n" DATA

282203-0002 28t0312022

INEXIGIBILIDADE N" 013/2022

OBJETO: Contrataçào de proÍissional do setor artístico, qual seja, banda,

"GUTO XIMENES" para prestação dos serviços de apresentação artística
(show) nas festividades da 40' Semana da Cultura de 2022 a ser realizado no

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria

Municipal de Cultura.

VOLUME UNICO

Avenida Presidente Vargas, N'.446. Centro, Cep 65.730-000 Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n' 06.172.720/0001-10 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNTO DOS LOPES

PROCESSO ADM I N I STRATIVO

PROCESSO N' DATA

28t03t2022282203-0001

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Cultura

DESTINATÁRIO

(iabincte do Preleito Municipal

ASSUNTO

Contratação de profissional do setor artístico. qual seja. banda "GUTO XIMENNES".
para prestação dos sen'iços de apresentação artística (sho\a) nas festividades da 40"

Semana da Cultura de 2022 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Avenida Presidente Vargas, N". 446, Centro. Santo Antonio dos Lopes- MA
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ESTÀDO IX) MÀRANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06. I 72.72010001-10

§ãnto Antônio dos

TERMO DE ABERTURA

}IARCIA DA SIL\-A LII\ÍA
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria no. 025/2021 -GPSAL

AUTUAÇÁO
PROCiN'

\

Ilcfclcnlc: \'olumc I nico.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de março de 2022lavrei o presente TERMO de

ABERTURA. reÍbrente ao Processo Administrativo N' 282203-0002, para realização de

processo de lnexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n" 001, que

corresponde a este termo.

Avenida Presidente Vargas. N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de I



. {-ç -' ESTÂDO DO }IAR{NHAO, r *'I . ,JrIl" PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
\ '{.r!.- CNPJ: 0ó.172.72010001-10'v
Sànto 

^ntônío 
dos l4à{is

N6 PROC
Fí

Ofício n' 007/2022 - PM/MA
Santo Antonio dos Lopes-MA, 27 de março de 2

A Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSIINTO: Solicitação de contratação de profissional do setor artístico para

apresentação na 40u Semana da Cultura do município.

Senhor Prefeito.

I Solicito análise e posterior âutorização de abertura de Processo Administrativo, tendo

por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, "GUTO XIMENNES",

para prestação dos serviços de apresentação artística (show) nas festividades da 40" Semana

da Cultura de 2022 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura, nos termos legais previstos na Lei Federal n'

8.666193, suas alterações e demais normas pertinentes a espécie.

2. Para tanto, anexamos a presente solicitação, o portfólio da referida banda,

comprovando sua consagração pela crítica especializada. Juntamos ainda a Justificativa para

contratação e razáo da escolha do artista, com vistas a auxiliar no procedimento

administrativo de contratação.

Respeitosamente.

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Porl: n' 0l 5/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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saítr Ántônio dos

E,STADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAT, DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001-l 0

AUTUAÇ
N" PROC,rfrj

.<#, t
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Trata-se da necessidade da Contratação de profissional do setor arti§tico-4(al

seja. banda "GtlTO XIMENNES", para prestação dos serviços de apresentação artística

(showJ nas festividades da 40' Semana da Cultura de 2022 a ser realizado no Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, diretamente

ou através de empresa ou empresário exclusivo.

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de integração cultural da

populaçâo do Município de Santo Antônio dos Lopes, através da realização das Í-estividades

da Semana da Cultura. evento que vem sendo realizado há muitos anos. sendo considerada

tradição da cidade, bem como obedecendo ao mandamento constitucional a promoção da

cultura.

RAZÃO DA ESCOLHA DO ARTISTA

A escolha recaiu diretamente sobre a Banda "GUTO XIMENNES". devido a sua

consagração pela critica especializada. lato que comprovado através de Portifólio / Release da

Banda, contendo dentre outra. menção a sua carreira de sucesso com realização de shows em

todo território nacional, portanto está perfeitamente comprovado que a relerida Banda é

consagrada pela crítica especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da possível contratação de

artista do meio musical. cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos.

sobretudo do gosto popular.

Assim, a BANDA, é bastante conhecida no país e reconhecida por sua capacidade

em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para

grandes platéias, sobretudo em praças públicas. agradando todo o público, em nosso caso.

apresentar na 40o Semana da Cultura do Município de Santo Antônio dos l,opes - MA.

Em consulta direta à assessoria da Banda. Ítri constatado que a empresa MAIS &

MAIS SIjRVIÇOS EMPRESARIATS EIRELI, detém sua exclusividade de representação.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1 de 2



ESTADO DO o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNP.I: 06. I 72.7201000 I -10

A

sãnto Antônio dos

razão pela qual a empresa deve ser consultada sobre a possibilidade de contratação com o

Município.

Assim. trago à apreciação da Vossa Excelência a presente declaração, para análise

e posterior AUTORIZAÇÃO.

Santo Antônio dos Lopes/MA. em 27 de março de 2022.

RAIMT]NDO NONATO ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Cultura

Porl: n' 0l 5/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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((

GUTO XIlVIENES

Guto Ximenes já tem mais de 1O anos de

carreira, onde gravou mais10 cds, 2 Dvd's e

)á se apresentou em vários estados do

Brasil(tMA,Pl,CE. PE,TO e PA). Com apenas

29 anos Guto vem se destacando no

cenário nacional por suas performances nos

palcos e por trazer a irreverência como
ponto chave em seu show.
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AUTUAÇÀO
N" PROC
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LANÇAN/ENTOS

cD 2020 cD 2022 CLIPE 2022
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ÊSTADO DO MARAN
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SANTO

CN PJ: 06.172.720lo001-10
sl'lto Antônh do6

AUTUACÀO
N" PROCPORT-{RrÀ N" 01s/2021- GPSAL

Sê

O PREFE-ITO DO N,ÍUNICíPIO DÉ SâNTO ,{NTONIO DOS LOPES, ESIAdl

RESOL\;E

Arr. lo Nonrear RA'íh{LrNI)O }íONATO ÂI,VUS PERbIIRA- ponador dc tIG
ü00040S21895-9 SSPTMA e CPF 8?4.101 .273-M. para ocupÍu o cargo tlc
SI-:CR!:TÁR[O MUI\ICIPAL DE CL.,LTURA do município ete §anto Antôn.io dos
Lopes-l\'14.

Â:t. 2'. E+ta Portaria etrtrat'á em vígor na data de sua pubiicação. revogadas as

disposições em conrrário.

GABINETE D(] PREFIIITo IvíL-i.irCIpÂL DE SAN'rO ANTONI() DOS
LOPES-Àí^, 0.1de Janeiro de 2021.

I,Oi.IFERE COM O ORIGINAL

I rtifico qJ€ esra lotocopia é ÍepÍoduÇáo

fiel do oÍiginal que me Íoi exibido

Emt .r8 t 01 I

s"n" i(:oí Re o

Àvenjda PÍesideÍrtê Vârgas, Ne 446, CentÍo, Santo À.rtõnio dos Lopes-MA - CEP 65.730-oO0

Mamrúrãu, no uso dss àtÍibui96cs quu lhc ci.int-cre a Leí OrgrÀnica do município d€ Sanlo

Arrtônio dos Lopes-MA e a Lei Mrrnicipal N" AZ dc 27 de Jarrelro de 20i 7 que 'Dris3ôe

.\oht"€ ct Rcorgutizt l:ãü /tdn?i istrolitu dc' luÍtffli.'í]rio de ,latb Ántôní.o drx Lopes,
Est«lo do lvfto'ctlhiro. cria c«rg<tt de prau'imenio ent t:oníssãu e.futç.õet Sytrtilicaclas,
define os respeciit,os síatholo:i e Jixa o,t valorcs clos subsidios con'espondentes," atrihui
«tütpeíiDtid,t uos órgàos e aas ieus cliigentes e dri outras providàtrcias. rcwtgit a ).ei
fulunicipul n" 03 dc i í de Ágosro de :01() e suÍis aiterações e clá ouira.s provid-êtu:ias' .

Municipai



FágiE 3 dê4
úistros çóas ex, coÍrârl',

D'âriô oficid ElétÍónlc5 EdiÉo n'ã2021
ABASTLCIMFNIO Cp Sanlo 

^ntônio 
dos Lopes-lüÂ.

GÂBINEÍE OO PREFE O MUN]CIPÀL ÔE SANÍO ANTONIO
tl4 óe JanêirD dê 2021.

Publlcácão: 0sr01/2o21

ooEl+r./Â

GABIN:.TE OO PREFFIÍO ÀIUNICIIJAT OE SAN tO ANTONIO DOS I,OPÊS"MA,
0n Íle Janáúo do 202 r.

ArI 2". Esia PoítaÍia ênirâé âm vlgor ôâ .hLa dê sls publlçâçao, íevoââL,as sê
disposiçôo§ 6,n L\Qni.âdo.

EnânL,cltr1râ Jc Olúe ?

PORTARIA N' Ot2/202í- GPSÂL

qISOI VE

Emanuri Lr.rB de (}úekâ

PORÍARIA r.t" 013/2021" GPSAL

RESCLVE

E,rãnuel Lnr ã d€ Olirena

PORTAAIÀ N" 014/2021. GPSÂ|

RESCL\,/I,

AUTUAÇÃO
Emâ' ud Umâ de Oíiv€irã

POATARIA Ào 0í 312021- GPSA!

^1" 
PROC

Ft.

c PRFFEITO DO NIUNiCIPiO Of SANIO ANTONIO DOS IOPES. Estãdo rro
Maíanháô. oo eso dás alrjbúr!ôcs que lhc conÍêíe a LelOígànrcâ.jo muÍriciÊioJe
sânto Aítónio dos Lrpes,MA e a Lêr Municrp3l N. c2 de 27 dê Jsncrro de 2017
qle Di3rõê $56 â R()orgânr.?ãÉo ACmirüíÉtiva do [,runi.iDiô dê saíro Ant]if,ro
dos Lope,; Estado do Mâíanhão. cna c€rgos de provim€nto om comissào ê
tu qôsÉ gíâliÍicâóâs, definê 05 rêspcctivos simbclos e nxa os valo,es jos
§ljbsldios úoEelpondenlest alõbu aonpêtências aos órgãos e áos §ous didgrj.tes
. 

'1â outrâc provdêncÉs, rcvoCâ E l ei Íúuni.,pâlno 03 d€ 14 dê Agostô d€ 2C10 ê
s!âs zitê.ãcÉe§ e dá ouúás prnvlda..iàc.

Mârânháo, no usô dâs âtribulçõ.s qLro lhe co.íerê a Lfl Orgánicâ tlô muni.lpio de
S€nrô Antônic dos Lôp€s-MA ê â !.i Uunicipal N' 02 ée 27 nê JànEÍ't Nb 2O1 |
qus Drsoó€ sôbrê a Rê*ganí26ção AdmrnrstÍatirâ do Mu.Eirrio d. Sanro r',rttônio
dor Lopes. Estado do Mafa hâo. ürb €rqôs d6 provirxentD em cônL ssão L

íunç.es g.sliiica&s, definê rs rêspectiúcs sifraolos c iira os ,âlôÍes cios
subsld€E coÍe6poÍxle.1€a; âlibur aomp€Éndás ao6 órgáos e à)s s€us aiiiilrênles
ê dii out ás p.ô,',üânciês, rêvoga a 'Lê, Mun,cipâl ,f 03 de 14 dô Aloslo de 201! e

íJ3s altBrâcôe€ € dá rulrâs p:o!idên. ê6 .

r\,t. 1Ô Nôrrc€Í AFONSo PÉREÍRA GAMES NÉTO, poÍador dB RG
Ír2:'ii11C2Ct2-5 SSP/NIA e CPr 013-l5o.1ô3-11, para o.lpar o cnrgo dê
§ECRET^RIO illúNICIPAL DE COIIJIUNICÂçÃo SOCIÂL dc municípic 11ê Sanio
arlôoiD oos Lcpês-MA Art. 'u. l\omear RAIMLTNDO NONA]O ÂLVES PEREIRT\ poÍLa.iôr de Frf,

00004oE21895-9 SSF/MA e CPF 824-'01.273-i4. pEíá ocu?êr o €r9o (te

sEcRÉTÁRlC tVUrilÔIFAL DE CULTURA do fr'rnicrpio de Sãn. Ànrónio d6

O PREÍ EI'TO OO MU\IICIPIO DI. SANTO ANIONIO I]OS LCP

RE§OLVE

Fmaf ucl Limá d. Oli!€ni;

PORTARIA H" Oí 6/2021. GPSAI

R:$O!VÊ

Eín€ruBi LríÉ ds Olivcii?

PORTAR|A f,to 0r7/2021- GPSAL

Árr 20. Êstá Pôdâriá €nlrir.á êrn vigor 1â daê dê suã publicaçào. revcgadãs ãs
ÍlisqosçÔês em conlráÍio

aí 2r. :stã PoÍlâria enralá êm vrgor ía ckur dê suâ pJblicaÉo. revogêlràs as
d spôsiç6as ân conlráÍio.

GABINETE OO FREFEIÍO MUNlCIPAL DE SANIO ÀNTONIO OoS LÔPTSN,{A
04 .ié Jâr'€lro da 2021 .

o PREFE -tO OO MUr\tCÍPlO DE SÂNTO ANtONtO DOS LOPES, Estadô do
i\lararháo. m L,sD ías ati,Suiço€§ que lhe.oííêÍe a L.i Orgáni€ do mLrrcip,o de
Sãrio Anlô.io dos Lopes-MÂ s a L.i Munrclpal if 02 í,ê 27 de Jar'6/,to óe 2017
que 'Drspor rotvê â Fdorgarnzaçeo Adnnisttêt'va do Minicipio de SeDta Adtóh;a
das Lopes. E3tacto dc Mo..hhÉo. cia càrgos de p.ovinento sm cotnissao p

Itnçóes gftrilicadas, derire os íc§poclivos slmÔoros â rixâ os válorês dos
sôs/'dlos core§pohd6nies; álnÔoi co.npêrér.iês êos óÍglies á aos ssrs ol?Úerlês
e aâ ü1,r.s pmuÀJdnCas, 16109ê á lei Uuàicipdl do 03 de 14 de Agp.to.le 2o,O a

s!ês 9/temÇões ê dá o{rbá s Drwtéências' .

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO 
^NÍONIO 

OOS LOPES. Eslado do
MaÍaràào ro usc óas átiboçõos que lh3 conlere à !€r ãgâflca do rnunlcipio de
SâÂlo Aol&'io dcs Lcpes-t À e , Lêl úunicioàl N! 02 de 27 dé J?neno d. ?Ol7
quê Djspôê solrre 3 Rearyanr2açáo AdrínÍstrâtità do Municipb do saDto AnÍór1a
dó3 Lopes, Esbdo dc MArãnhéo, Criâ caÍgos ale prcyimérlc eú camiss&, e
,uFçõés greliaicadas. dêlina os rcspêcliws si!fibalcs e íixa os ralores dos
suàsldÀrs c?.rêspo/úânlês: atlbuiconpelências àas {ingáos e ão3 sers d,rg'ehlrs
e éé otkas provicEncias, ftvoge a Loi tlunicipai rP 03 de 1 4 cle Ago§c de 20lA à
sías á/têlâ!^ões € dá oulÍÉ,s poiCànc!âi

Aí. ío fiomear D/NlEl ÊLRREIRA CÂMPOS. pônadoí dê RG 01324861200G4
Ssr/[rÂ e aPF CZs 3t5.493-11, pãrà ocupar o .âr'go C€ SECRETÀAIO
|íIJNI(rlPrAL OE trFlO AÀ,|B|FNTE o r,uniciDio dê SânloAntônio dos LoEes-MA.

Art 2. Esla .,orl,:r.ia errl-aÍá em v 9or na dãta dô suê publlcâçào, râvooadas as
disl,csiÇôôs êr! conráú,.

6ÀBINEÍ:. X) PREFEIIO MUNíCíPA! OE SAIfiO ANTCNIO DOS LOPÉ9MA,
0.1 de Ja.êiro d6 2021.

Art. 1" Nomeêr JEIIISVAN SÀNÍOS t EAL, poírador de RG 0ocú3549l19t6
SSP/Àita e cPF 84 1 856.143-20, parü ocupür o .EÍ$u íê SECaÊ rÀRlo
MUNICIPÁL OE ESPORTE f LAZER õo munrcíp,o dê Sâ^1o Ánlónio dôs I opes-

Alt. 2ô. lsla Pol1a a €nlrêl€ 6m vigôr na dsla ds 6ua poblicâção, Í€vôgâd?§ 3s

d spostõ€s êm coÍrrÉÍio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO OOS LOPFS.MA
04 de J3ne.o dê 2021

O pREFEITO oO r,luNlCÍP|O DE SANTO ANÍON|o DOS LoPES, :stãc,o do
ÀIâranhão. n3 L,sodas ãtibuigôes que lhe co.teíÉ a LeiOrSâoisã do Íhuniclpro de

ta_ro Àn1ó:io dos ' opes-MA ê s Lei Munidral N'02 do 2T de JE,É!,ro ôe 2017
qus 'D,5pôs srô/e a Âeo.y, iEaçác Admioiglrãliea do lrunhlpio de Srnto Anldqja
das I apês, Estàdo do Maranhào, cda caryos ctê p.ovimênlô an @!ni.sáa à

ffiÇaes grclíicacas, dêí,ne os r€sp€cl,vôs silll'bolos e fixa os 7â;o.âs úo§
subsrd\rs corespo.Cârrés; aúbul @r1qététc.ias aü éÍgéÀs e 

'os 
seus Írlr,iêrle.':

ê t!6 outras ptov*frndas, têvqê à Lei MsnrlDet à' 03 d6 1.. ít 
^e..ió 

ôD 20'õ e
rsé§ õtlc!ô@e§ e íé ofiras píovldéhr1aa'-

PREFEITO DO MIJ\IÇiPIO DÉ SÁNÍO ANTONTO OOS LOPTS, ESIâdO dC
Àlaraohã.,. no Usc côs etÍjbuiçõ@ qrJê Ihe co.leÍâ a !êi orgánicâ do .Jnidpio dê
§àn(o AntÓniô dôs Lope§-lqA e â Lôi Munlcipãl N" 02 de 27 rte Janenó .ie 2ot r
a-. 'ait+ü ê^ta ! Pê.se?-l9.ta adâhlst úc do Mint {pb ae Ít.nio ADtÔni)
dos Lópês. Fslada do MaÊoháo, cnê câ.gos de prcvtn ntô êm êomis.áô ê
fúhÇó--s g.àtíicades, d6íinê os rosPê.ttvos simõêlas e íxa os vâlolcs dús
âLlrsid:ros cnnesp!fide^tcs; aíibiji cómp.ténc,3s aas o{É.§ s Ê4s seus dLqenlês
c dá oútíés Wvittéhcras. re\t EE ô lel ,tuhtúpgt n' 03 de 11 de agtrsto dê 2o1O a
suâ6 anc<êçóe. e oà outtas prcvidénçias ,Âir 1'. Noíneâr FRANCISOO OAS CHÂGAS FÊRREIRA OA SILVA, plrlâdor dê

RG OOO012013293-1 SSP/ÍúA e CPF 471.ô35.963_15. paÍâ ocupâ, É câÍgo de

5ECNETÁRIO MUNICIPÂL OE ACRICULTURA, PECUÂRIA E

p.eíêLturo Municipat (k Ssntc Anlonlo íÔÉ Lopes - MA. Áv P.seidentê vá.gá§ rt46. Calio- Sanic Anton o dos Lopês _ Mac.r'5o _ cEe: 6573G0m

úww.*toântoniodosloix§.tls 0ov.ur

DiáÍiôOíoál EtÊr,ón'co.lô Mrniapb - Sesrtána M,r.icipd de Ar.o,âmênto e Admiískaçáo - dcm@stoârtôiiódelÔpoâ mâgov.oí
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C4 de Jan€i.o de 2021



ffi#
E,STADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRA MTNICIPAL DE SANI'O ANTÔNIO DOS LOPES
CNP,I: 06.1 72.72010001 -10
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
para realizaÇão de eventos.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitaçáo, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de Contratação de profissional
do setor artístico, qual seja, banda "GUTO XIMENNES", para prestação dos serviços de
apresentação artistica (show) nas festividades da 40" Semana da Cultura de 2022 a ser
realizado no Municípro de Santo Antônio dos Lopes/MA, pertinente às atividades realizadas
pela Secretaria Municipal de Cultura. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a

atender as necessidades da referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, prelimrnarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade
da solicitação;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei

Orgânica Municipal. AUTORIZO a deflagíação do procedimento de Contratação Direta por

meio de INEXIGIBILIDADE, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa
requerida.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 28 de março de

à*-í /^*{,(J-.*/ i.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

AÇÀO

*.k
ASra
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos
legais necessários e pertinenles à materia em pauta, conforme determina a lêgislaÇão em
vigor.

2022.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.



ESTADO DO

i.r,r'r1,r,..., ... .

MARANHAO
PITEFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.1 72.720l0001 -1 0§ãnt Antofiio dos

AUTUAÇÂO
N'PROC

A
Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chele do Setor de Protooolo

Se

Senhora,

Encaminho a Vossa Seúoria. solicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

devidamente Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento

com a abefiura de processo administrativo, objetivando a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, banda "GUTO XIMENNES", para prestação dos serviços de

apresentação artística (show) nas festividades da 40" Semana da Cultura de 2022 a ser

realizado no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria

Municipal de Cultura.

,rtr.,À. ^+ Vo _,;Lv,:
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec.Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 00412021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
1

DESPACHO

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 28 de março de 2022.



!t
ESTADO DO MÀRANH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A

cNP ) | 06.r72.7 20/0001-1O

A

nu
Pre itô Municipale

t.

tt
+.

&

6aÍtu Aflúth dor
AUTUAÇÃO

N'PROC
FI

PORTARIA N' IIO4/202I- GPSAL
Sê

O PREITEITO DO IUUNICÍPIO DE SAN'IO A).JTONIO DOS LOPI]S. EStAdO dO

Malaúão, no r.tso das âtÍibuiçôes que lhc confere â l.ei Orgânica do munic[pio de Sanlo

An1ônio dos Lopes-MA e a Lei l\,Íunicipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que'Di.ipiit:
sohre a Reorgcrnização Ádministrativa do Muni<:ípiô de Sonto Aúônio dos Lopes, Estadt.t

tl<t l4aranhão, criü cargos de provinÊnto em comissão e íunÇões gratificadas, deíine t's

respectítos sírnbolos e .íiÍa os valores clos .çuhsídios correspondentes: uít'ihui
t:omfetênti&t aos órgãos e aos seus dirigeníes e d(i oulras protidências, yeyoga a Lei
L{uticipu} n" 03 de I4 de AgosÍo de 201 0 e suas aherflÇõe.\ e dá outras protídências' .

RESOLVE

Àrt. 2". A secretária Municipal de Planejamento e Àdministração será ordenadora cl,.
Despesas das contas públicas, sendo responsável pelâ cestão e Mo,imentagão das flontas
B'ncárias da Preleirura Municipal de sa,to Anrônio dôs l.opes - MÀ. cNpJ N"
06.172.770t0001-10.

Art. 3o- Esta Porraria cntrará em vigor ua data de sua publicagão. revogadas as disposições
enr contrário.

cAaiNETE DO PREFEITO MLrt\rICIpA[, DE SANTO ANTONIO DOsI.OPES-MA, 04 de Janeiro de 2A21 .

CONFERE COÍíl O ORIGINJTL

Certrfico que esta íotocooia e repÍoducáo

fiel clo oÍiginal que me fot exibirlo

Em: )8 t 03 l-t"Z'Z-
"/.

S ervidor nsávelp

Avenida Presi.l ente Vargas. Ne 446, Centro, Sanro Antônio dôs Lopes-MA - CEp 65.730-m0

Aí. .lô. Nomear I\.ÍARIA LIA SILVA E SILVA. portadora de RG 2560291?00j-0
SSP{ç,14 e CPF 027.433.083-03. para ocupai o cârgo de Secretiiria lvlunicipal dc
Planeiamenn e Administração do municipio de Santo Antônio dos Lopes-NÍA.
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ESTADO DO MARÁNH
PREFEÍTURA MUiIICIPAL DE SANTO ANT

CNP ! i 06.\7 2,7 20/0001-10
AUTUAÇÂosaÍúo At&lo dos

N. PROC

FI
h

Pelo presenle EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Municipai
dc SANTO ,A,NTONIO DOS LOPES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OI-IVEIRA. no uso de suas atribuiçÕes previstas na l-ei Orgânica do Municipio. faz saber
a todos os habitantes de SAN'I'O ANTÔNIO DOS LOPES-M.A, às autoridades
municipais e estaduâis, e a qucm interessü possa que. PUBLICA a Porteria n" 004 de
04 tle Janeiro de 2021 que nomeia MARIÀ LIA SILVA E SILVÁ" portadora de RC
25602912003-0 SSP/MA e CPF 027.433.083-03, para ocupnr o cargo de Secretária
Municipal de Planejamento e Administração do municipio dc Santo Antônio dos
Lopes-MÂ para que doravante passe a viger em seus efeitos legais. E, paÍa que, no
amanhã. não se âiegue ignorância, faço público o presente Edítal que será afixado em
local de costume e de fácii acesso ao públíco e publicado no Diário Oficial do Mtr-nicÍpio
cie Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de
2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DF] SAN'I'O ANTONIO DOS
I-OPES. Estado do Maraúão. 04 de Janeiro de 2021 .

EDITAL DE PUBLICAÇA(}
&,.

PI]BL]QIJE.SE

REGISTRE-SE

CIIMPRÁ-SE

',C)i'if ERÉ COM O 0ÍtlGlhÁi

Cr.,1,í,co que esla lotocopia é reorod"cáo

fiel do origirJl que me íoi exibido

- 7lLÍn: L-ó l(( t

CERTIFICO, que ncsta data publiquei e registrei a presente
Portaria n" 00&GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por meio ae Edital. tendo sidr-r
aiixado um exemplar no Átrium do prédio da prefeitura 

-Municipal. 
publicado no I)iário

oÍlcial do Município de ssnro Antôuio dos Lopes-MA e dernais iocais de acesso ao
pírhJico.

L
Íelto Municípal ServidoÍ R pons ável

Santo AntôRio dos Lopes-MA,04 de Janeiro de ?ü21

Maria Lia Sibo e Siha
§ecretária Mu..licipal de

P lône.iamento c Adnr inistracão

Âvenida Presidente Vargas, NP 446, Centro, Santo Antônio dôs Lopes-MA - CFP 65.73[)-OOO
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Diário Ofic ntGo
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

|níiaúido rê1. lni MutrldpalN" 0lodE 09.1ê Oúubro dê 2olT l ano Edi§.iq 2i2021 Santo An[ênio dos Lopê. ' ItÂ,05i01/2m1

sirbsldiG cúÍrssooníefltes; âtrlu, coírpotêrciaa aos dúgào5 e aô§ §ê-s êúgân!§s
e dà outras piov'dêncÉs, r€vogâ a !ê Nl un,cipal nô 03 dê 14 clâ Asoslo de 201 0 e

suás âlterâçô66 c dá outras pmvidências.
o Diáiô oliciâl ElÊhôui@ do Municipio dc Sânto Antonio oô3 Lôp€s - MA,

Cnado pels Lêi N'016 de 0S d6 Oulub," de 20i7. 6xclL'sivárr$t€ .a Ío.ma
de!ônraa, e rau oL!tí4áD da AomkÍBrÍaçãô Drrcla desl6 Munie'Íio.
acÊRvo
As e:raçaÉis do Dinic orEjâl i:lelrônlco de Santo Ântonio dos l.ôFcs ooaêrao soí
coisultâda§ kavés dê rrlcr.ct. PoÍ neio do sggurrtê endereço:
nnt6./,'ldoú,n:'dltoniodo5lopE,na 90v b'.
Para pesqursa por qua,quâr lâÍFo e útilizaçào d€ filno3,. àc€55§
-ros dom {lôâ4!o1É<lo§lopês.ms gov o.. As côosulrss, p6soursas e di},vnloâd
s?o .1" rcrsso g.alurlo ê ind€pÉndmt6 Jê q!álqÉ( cadÉtro.
E'TTIDADE
-'Êienurd Muíxc,?el í? Serto anlonio ch6 Lopes - itlA
C nP-r 06. , 72.72oloco 1-10, Prâlâ,lo E nú!.1 Liro dâ Olv€rã {Argul
Ercêrel,o 

^, 
Pre€i,lênle VaÍgas, 446, Cealío, Sânto Anionio djs !ôpêô -

itdanhao - ^,1-P 6573üOOO
TêisÍonê: Í!O) 366G1í91 E{al: dorn@§loe.iúriodoslope'rá.lov.bÍ
Srrc L@.sroa1toÍqodo§lope$ ms gov,t

Gabinete do Prefeito
PORIAFdÀ N" OO3J2O21- GPSAL

RES(]L\/E

Eronuêl Ümã dô OllvêlÉ

PoR lÂruA ft" 0(,4/zt ?1"uFôÂL

Àrl 1". NomêaÍ MARIÂ L]A stl-v^ E SILVA. por'ácorâ ós RG 258029Í20oil-0
SSP.,MA B ufF 02743J.C0J.03. pâÍd ocupaÍ o ergo dê SECR'lÁRlA
MUNICIOAI oE PI-ANEJI.MFNTO E AOMINISTPáÇÃO oo munÚ pK, e San:o
À.ronio d.o§ Lope3-l!/A

Aít. ?. a Sec.êlària Municrpal de Harêiam€nto e Adínini6tráÉo soni OídÊnâdorâ
dâ Despesês dââ contâs públi.a!, ssndo rêsponsáv3l pela cêstiio e

Movimentâção d6s Contâs Bancánas dâ P.cÍei!_B lúunlÔpel nc S"oiô AntÔnio

Cos Lôpee - MA. CIPJ No 0ô-172.720lm01-10.

RSSC-VE

EmanuclLim, de olrwlÍa

PORTAR]À N' OO5,'2!21, êPSAL

RESOLVE

EÍllanu€l L .ra !ã Oliveirn

PORTÀRIÀ N' 006/2021, GPSAL

RESOLVE

aÍi. 1r. Nor€ãr sÀtllaRA caRVALHO SOUZA D^S pu:rânôÍá de Flí:

An. 30. Es..â PoÍtadâ êíÍâê 6m vigor nâ c,ala :lB sJa publi.açàô, ÍêvoraJâs ds

dlspôsrÉ€s em ccnréno.

o PREFEITO DO MUNICiPIO OE SANTO ANÍONIO OOS LOPES. Estado do
MãrôÀhão. nc uso dêsáiÍib!içÕes quê lhe corÍere e LeiOÍgáÍü:â do runicÍpio de

Senlo A.tôno dos Lopss-[lA e â Lêr Uunicipal ÀP 02 dê ?7 (l€ Janelío da 2017
quB o,§poc s.,b., â ReÀ?ani2açáo Aornla§t!àtivê do MutÉipio dê santo aínôok)
tas Lapês. Estàdo .to Ma.a.hào, .ria ca.gos de prcvthcn o eÍ. coúBsáo a
ttúçõÉs {atiitc€dss Cêline os têspàctito. s/rr,rolàs c llrá os r,?rolâs dos
sx[srzos .ürêspo.1ànr'És: atibui .ofipeléncías aos oÍgÉos 6 aos seüs drngêntés
e Cà autías p.oytclàrcias. rcvoga a Let Munnipat no 03 cle 14 de AgasÍo de 2O1O ê
§ua§ à/lerí.ÇÕ*s e dá outas ctcvi!énclíts .

C PREFEITO CO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, Es1â.io dc
Meranhào. no Jso dâs âfibuiÉês que lhõ co.Íele â LsrOrgãnicado rnunicip,o de

Santo Anrônlo do8 Lop€s,MA e a üel Munlqpâl I'1" 02 dê 27 ôê J3-etro de 201i
que'DispÕê socre â flêorganizaçâo Àdmrnistràwe do [,lunicipio ae sênlo Ânlôoro
dos Lop6. Eslâd. do Ma'anháo. cri! caÍgos ce p.oümênlo em @nissãc !
tunçOes grârilicadas. õerine os rêspedivôs simbolos € lirá os vab.es dÕs
subsidios .ôaêspôndert8si ê.ribui compêténcÉs âô6 órgáos e aos sôtas cnigênlcs
ê dé ollÍes pío./ldêndas, lêvogâ a -ei lúunicipal n' 03 dê 14 dê AOc6lo cje 2010 e
6uâ6 âliârâÇax,s c dô dllrâs Droúalánôias,

Ad. 1r. Noíneâr PALLA OAIÁNNE LiMÂ LEqL, poÍãcsa c,e RG 013:9223?CC(},l
SSPIJA s CPF 921.821.943-0,{, pâ.á ocup€í o cárgc de SECRElÁÍtl^
MUNICTPAL OE oRÇAIvENÍc É FINANçAS dô muiicípo da Sànlo anünto do3

Àíl- 1' Nômêa. RICARD3 AUGUSIO DUÀRTE DOVERÂ. :êrledcr Cê Ríà
8066320481 SE.-rr'SP/MÁ â CPÊ 916.998_780-/2 pârs c carg, dê
PRCCURÂOOR DO llItrNlCiPlO dô Sanio Antônio dos LqieetulA.

GABINETE DO PREFE]TO MJNIÇIPAL DE SANTO ANTONIO 9OS LO?iS-IJA
aos q@lÍri dà3 do ÍÉe C€,B.'êiÍo doânr de d.is mile v nle e um.

Árl. ?. A Sêcrêlánã MunÍ..ipaldc Orçsmerto â Finânçês scrá Ordênâdorâ dÉ
Dsspesas das contâs públira§, scndo Ísgtpnsáyel pêlâ Gestáo e \rovft.nlá9ão
r?s (iontas EencáíÉs da PÍeldturâ MunÉ.pd d€ SãntD 

^.tô1io 
d6 Lopes - MÀ

CNPJ Nô06'72 72010001,10.

Àrt 3'. Es{ê Podâna enlrâní em vrgoÍ :ra datê dê sua públrcsção. rêvrgadãs as
djspssiça$ cm contádo.

o PReFEtÍO OÔ l,luNlCtPtO OE SANTO ANTÔN|O OOS LOPES, Ectãdo do
lll.íá.hâo, nc Lso dês âüitrurgi$ quê lh. (áíEre a Lc; o.gánior dô múaiclpio dà
Sa.l. Antô.io dos '-ooÊ€-MA ô . I ei Mún':'pal N'02 d€ 27 dê .lânêiro de 2017
que-D_spóê scbre á Reorganiza€o Acmlnigtâli!â dc MuniclDrc de SantoAniônio
dos Lope§,:slado Cc Máranhão, crta cârgos dê pÍôvlnenlô êm mmlssào ê

íunEles gíalrficâda§. deíine os rê3pÊcliros simbolos d 'ixá os vsloÍês dos

O PREFEITo oO MUNICiPIô DE SAN'IO ANIO\lo DOS LOPÊS, Êstâao do
MaÍânhão, no .l3r, ía6 áribur.liG ouelhÊ côníerê a iê{ Ôr!ánica do mu.icipiô cg
Senlo Àstôn o dos Lope+MÁ ê â Lei Ml.'icipal N' 02 ,J(r 27 dê J3n6iro dê 20'7
quê 'OhÉ€ sobro a RêoÍ!6niÉçáô Adminisl,.aüvê do Munçipio d€ Sênro Àntóíio
dos Lôpês, E3taío do Mâ.anháo. .riã carqos d€ p.ovimcíto êm cornissão 6
lui,ç,Jes 0ÍariÍicôaô3, dcílno o§ r6ôpconyo.
subsid os côrr*pond€.tesi atibui .ómpêtêhdas aB órcáô! c aos !êus clriÊêhtes
ê dá oulrâs púidendâs, rÉvEgÁ 3 Lêi Municipd nô C3 dÉ '4 de Ágo.lo !e 2010 e
suas alle.at-õ$ .i dá ôulrâs p,'DvÉênciâs .

ATOS OFICTAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PÍercnura Vuarc od d. Sanlo Ànronlo.ros Lopôs - MÂ. Av. PrBideôla vaígâs, 44€, Cêrlro. Sânto AÍÍo.ió dos topos - Mâ.4ôàào - CÊP ôs/3ü000
w*.ctoâ^lonbdoslopes ra.got.bí

oii,Íio aiclrl aâsún@ do Municirjo - sêqotÀiá vsiripál .,à plâr€lâm.íto . Âdmini§ür!áô - riôÍ@stoârnonirdcsloíês.G.gov.ú
Édtç56 .o ?no2',

CABINFTE DÔ P'iEFEÍO M,JNiCIP/\L t)€ SÂNTO ANTÔNIC 9CS LOPE§MA.
M de Jânêro dê 2021.

,

Art 2à. E8tâ Pôíaria enúârá em vlgor nâ dsta dê sus pirblicaçao, revogâdâs âs
disposçócs em l,ntráao.

GASINETE OO PTIEFEITO MUNICIPAL OE SANTÔ ANÍONIO OOS LOPES.MÀ,
úó de Janenc de 2021.



, {, ESTADO DO MARANHAo
PREFEITURA MU).IICIPAL DE SANTO A\TÔNIO DOS LOPES
CNP.I: 06. I 72.720/0001-l 0

AUTUAÇÂo
x. PR(rc \

CEI{TIDAO DE AUTIiA(]AO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO Al)NIINISTRATIVO N": 282203-0002

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTE,RT]SSADO:

SECRETARIA ML]NICIPAL I)I] ('LlLTLIRA

I)OS AT T()S:

l. Ofício de solicitação dos serviços (fl.02);
2. Justillcativa para Contratação (fls. 03/04);
3. PortiÍtilio da banda (Ils.05/10)
,1. Portaria e Publicação do Secretário da Pasta (fls. I l/12);
5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl. l3);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fls. 14/17);

t&íM; à^ §J-- l._
MARCIÁ DA SILVA LIMA
('hclb tlo Setor de Prototrslo
Port. n" 02 5i202 1-GPSAl.

DATA: 28/03/2012

DESTINATARIO: GABINE I'I IX) PREFEITO

Contrataçào de profissional do setor artístico. qual se.ja. banda ''GUTO XIMENNES".
para prestação dos serviços de aprescntação artísticâ (show) nas lestividades da 40"
Semana da C'ultura de 2022 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA. de interesse da Secrelaria Municipal de Cultura.

ASSUNT():

CertiÍicamos para os devidos Ílns de direito. a AUTUAÇÃO do processo administrativo

Desta tbrma. em juizo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação
dos leitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo. eu MARCIA DA
SILVA LIMA. servidora pública deste poder executivo. lavro esta autuação na presente
data.

acinra identillcado

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

111

] Nesta data. recebemos a documentaçào inerente à instauração de procedimento
administrativo dc lieitaçào para execução do objeto rctro mencionado. conlposto pelos
segu intcs documentos:



{
ESTADO BO MARÁNH
PREFÊITURA MUNICIPAL DE SANTO

cPNJ : 06. 172,720/OO01-10

PORTARIÀ N" 025/202I- GPSAL

5aú€ turtôr&? doí

AUTUAÇAC
N'PROC

FI,

O PREFEITO DO MT'NICIPIO DE SÀN'TO A}{I'ONIO DOS LOPIJS, EStAdO dO

Maranhão. no uso das atribuições que lhe conÍ'ete a Lei Orgânica do município de §anto

Antônio dos Lôpes-lvlÀ e o Lei Municipal N' 02 dc 27 rle Jâneiro de 2tl7 qte '[htpài'

sohre u Reorganizução Ádminisrrutiw do tríitnic*tio de Santo Ántónio tlos Lopes. Eslado

do tvaranhão, criü cargos de provimcnto em comissão e funções gratifit*ú.tr, detine os

respecÍivos símbalos e .íixa os valores dot sttbsidio,s correspondentes i arfibui
t:omJtetências a<>s ót"gdos e qos sz;us difigentes e dá outras providências, retoga a ki
M,;nicipal n" 03 de I4 de Ágosto de 2AlO e sua.s aherações e dà outrare providênciat'.

RE.SOLVE

Àrr. lo. Nomear tUÁnCia DA SILVA LWÍA; porrador{a) de RG 023360202002-5
SESP/I\4{ e CPF 032.Ç77.963-08, para ocupar o cargo de CHEFE DO SE'IOR Dl:
PROTO«JLO de Santo Antônio dos Lopes-IvlA.

-{rt. 2ê Esia Portaria entrará em vigor na dara de sua assinalura. revogadas as disposições
em conuário.

GABi'''lETIi DO PREFEITO Mt_tlíICIpAL DE SANTO ANTONTO DoS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 ,

Prefeito hÍunicipaÍ

CONFERE COM O ORIGINAL
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l, EsTÁDO DO MARÂ
PREFEITURA ÍVTUNICÍPÂI OT SANTO

cPNt: 06.172.720/O0O1.10

{

sarÉo ÀÍÔr$o dos
AUTUAÇÃO

EI}ÍTAL DE PUBLICAÇÀO

PUIILTQUE-SE

RL:GISTItE-SE

Ct,IMPRA.SF,

CONFERE COM O ORIGiilAL

CediÍico que está lotocopra e ÍepÍoduçào

Íiei do origrnal que me íoi €xibido

N'PROC
FI

Seô

Pelo presente EDITAL DE PUIILICAÇÃO, o Pret'cito Munici
de SANIO .ANTONIO DOS LOPES, Estado do N{araúão, .IIMANUEL l,iMA DII
OLIVEIRA, no uso de suas atribuiçôes pre...istas na Lei Orgánica <io lvluricipio. laz saber

a rodos os habitantes de SANTO AN'f ÔNiO DOS I,OPES-\,[A, as amoridades
arunicipais c eslatluais, s a quem interessar possa que, PUIILICA a Portâria n" 0?5 de
04 de Jânêiro de 2021 que nomeia M{,RCIA DA SILVA LIMA, portado(a) de RG
023360202002-5 SESP/MÀ e CP§ A!2.977.963-08, para osupar o cargo de CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO. para que doravante passe a viger ern seu.s eleitos lcgais.
E, para que, no amanhã. não se alegue igaorância, faço público o prêsente Edital que scrá
a|xado em locai de eostume e de fácil acesso ao público e publicado no t)iário Ofici.J
do l4unicípio de Santo Âltônio dos [,opes-\4A. Dou a Portaria n' 025-GP§AL de 0.{
dc Janelro de 202I por publicada.

GABINETF] DO PRb,FÊITO DE SAI{TO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Mararúão, 04 de Janeiro de 2021.

m: 9k t t,9 l4-
Freftito lvlunicipal

S ervldor p âvel

Sarto Àntônio dos Lopes-MA. 04 de .laneiro de 2021 ,

ria M(ln:cipâl do
Planejarnento e Adnrirlistraçrô

,, /.i I I L

*;";#, ***rt-iri ( l I -"-,"-'E

CERTII-'ICO, que rresta data publiquei e regisrei .r presente
Portâriâ nl 025.GPSÁ,L dc 04 de Janeiro de 202I, pr:r meio <Je Ediral, re;do sida
a§ado uq exemplar no .4tríum do Prálio da Prefeitura Municipal. publicado no Diário
oticlal do uÍunicípio de santô Antônio dos Lopes-lvlA e demais locais de acôsso ao
público.

Âvenida Fíesidênte vaí9s5, Ns 446, Cêntro, Santo Anúnlo dos Lopês-MA- CEP 65-73HOO



x ÊncâhPiá,Íênlo do lroceês. delidáh.nté hslruÍdo ' aulc'idád'
etp6nor com rrrcposts dê hoínolÚgâção.

A.t. 6'. Iodoi os lrabalhos do PregooÍo e dê sua Equip€ de Aporo Cêveráo sêÍ

reçl§lía.los nae â146, dsvinamsnle a!Éinadâ6 e aÍqu vadas no setor caínpetálrlB

dâ t,íeleihtra Múlclpal de Sáto 
^riô.io 

do€ LoP€/MÀ

art 7'. Erii, PortaÍiê entrará em vigor na data de sua PublicaÉo íicando

revogedss as disPo§açÕcs em conlíáÍro

oiÂ.b Oficisl Éõttónico Ediçào n" 9/2021 PuHl.rçâÕ: 1.1r01 12021

C PRFFEI-O OO MUN{CIPIO DE SAN,-O ANTONIO OOS LO'|S' ESIá" 
"O

Marânhãa, no Lrso dãs aMDuigôe§ q!Blh€ coírferQ á Lei Orgànicâ do finrr'prÔ (le

Santo Anrôno i1c§ LoFê+MA u â Lêl MuniciPal Nâ 02 de 27 d.r -anerrê rl] 2C1?

qúê Oitpôe soôre € Reotg aaizàÇáo A.1t'nisttstiva do Muniêipn de Sànto Anladio

iros Lopes. Eíêdo do Ma.anhào, caia çago€ r,e PtovimentL' erí 
'oni5sáo 

e

tu.çõas gftliliceéâs, dêíine os rcspectivos slnbal.s e lixa os ealo'Bs 7o'
suostdios conêspond6nlf,3, ãlobui caÍnrylihcias a|ts cirgàa§ e âos s6í§ dlrjilcr)lês

ê.ta alfts çR údédclas. í6t.ga a Lei tu unicjpzi h" at3 le J4 d4 Agcstod-'?oto.
suás atlêreçó€s ê dá orÍms t oú'dêrclas"

ItESOLVE

Art- ". Nomêcr SINDoVAL olÂs DE LlvA FlLHo po.âdâr(3) rle ac
0382'/62820094 SÉSP/MA o CPi 010.290.003-52, FaÍà ocupaí o cãI(,Ô.lr
DIREIÔR DE ÀLvOXÀRlFAoO E PAI RIMoNIO de sinlo Âniônio dos Lopes-

GABTNLTE DÔ PIiEF=ÍTO IIIUNICIPAL DE SANTO ANTONIÔ OOS IOPES-MÀ

04 de Jaôeto dê 2021. A( 2ô Eslê Podâr ê enhàrá ên' v,9or nâ dáia de s!, êssinâtu,a

disposiÇõê§ 6n.€ntáno.

GABI\IEÍE DO PREFÊITO MUNICIPÀI DE SANTÓ ANTONIO S LCPE}I,I/\
AUTUAÇÀO

Émanu.l Lima dê olivekã

PORÍARIA N' O2O/2021. 6PSP.L

R!SOLVE

04 dê Jâíãro dê 2021 .

Emânuel Liínâ dê Olivel.a

PORf ÂRl^ N" 023r2C21- GPSÀL

N' PROC

FIo PREttl-Io DO lruNlclPlo Df sAtiTo AN'l'oNlo DoS LÔPI'S, É6tâdo do
[!arênhõr. no Eo das at_iblições que lhê coolBlê a LâiOÍgãni..ado ílnicÍpio de

Sâol. Artànio dos Lopes-lvA e a Lâi À'lunicipal NÀ 02 dê 27 d€ Jaí)eru d€ 2017
qus D,spôe sob.ê a RaoÍga!1haçào Administ?ila da Muntcit o cle Sanlo Antüío
dc:; Lopês, t§l.do do Mabnháo ctiâ ca,gas de p@inêo!ô eín crmissào e

tutryôeg gral!Íicadqs. deíi)e os rcsPêctivos stnlbalos a tixa os válora§ dÔs

sdll§dic!9 FÍespondêrles; €líàrJ; .srnpêléna'8s €os órgãos ê áô§ $u§ dirgerte§
é .tà ouuas í)n'ridéncas. @roga a Let Múnoipal k' 03 de 14 dc &ostô de 2ç1o e
suas alrêrâçõos e dà otdras ptovktênclas,

MâÍàôhão, no uso dâs ,t'tbuiÉes quslhe co.í€l€ e Lol OÍgáEic, do mmiciPio de

sBnro An6nic do6 LopêÊMA ê a Lei Munrcipãl N' 02 c€ 27 d6 Jenêio de 2017
quê 'rjspõê sob.p s Rêo€Enização Adnhi.ttâliva do Municipa dê Srr ta Artõ^io
dos /ora§ Esrado do MãÂahà.,. crla cârsos dê ptovimgDto en cam)ssàL' e

tunç,es qtêliliôá(rês, define os rêspêclÍvos simbolos e fixâ ôs vaiorPs dos
suhsidio3 cotespônde ôs: atribui canpe!éncies aos tj,rgSos e áos seus d,rgerra
e dá oúlras prc\,tdêtÃas, tevoga à Lej Muhtcipal )1ô ü de 14 de Aç§.sta de 2A1C c
sue§ allotàtÃês e dá autas píwidandastut. ro. Ôesignâr vÂNlA MARIÂ sousA ALENCAR. portrdora de RG

0000/?50989ô1 SSPHA c C?. 331.885.133-72. sôruijo.ê inlesrên:€ do quadro

eÍ6riv., pará ôcopar o caruo de SECRÊTÁR|A MUNICIFAL ADJUNÍÁ DE

EDUCÂçÃO do munrcípioda Sênto À'tônb dos Lop€s-MA.

Àít 2". Está Poíadâ eniràíâ e.n vigor ná dâiâ dê as§inâlura, rêvogadas as
dlspo.içó€s ên conrÍá'1,

GASIIiFÍE OC PREF:IIO MUNICIPAL OE SA\TO A}TTO IO OG9 LOPÉS-I"íÀ
0.1dê JârsiÍo dê 2021.

Elíãnlrel Lim, dr Ollveirá

PREFEITO OO MLI\ICIPIO DE §ANIO A}iTONIO COS LOPES

RESOL\J'E

ahâ6uÂl Ll,ri de Orlvairá

PORTARIA NO 025/2021- CPSAL

ÂESOLVE

Emal)rEl Lima de ôIve(â

Ar1 i!. Noneai SUANNÊ LIMA 'JE ALE\CÂR OLIVEIRÂ po.ladória) de RG

04992145201:].8 SÉSP/htA e CPF 610.55? 273-85. pa/ã ocupaÍ o carqo rJG

oHEãE OE RECURSGS HUMÂNOS d€ Santo 
^niônio 

dos Lopes.MA

Arr. 2' Eslâ Portâm entraG êÍn vúo, 
^a 

dalâ dâ su6 ,ssinâlura. 'êvogadas âs
dispodÉas €r ffiríário

ôAAIÀ!EÍE OO PREFEITO MUNICIPAT DE SATTÍÔ AMIONIO OOS LOPES,MA
04 dê Jâneiío dê 2021.

O OREFEITO EO IUUNÍCIPIO DE SANÍO A\IONIO DOS LOPES, É§Iôdo do
Máranhio. no úsodas àtribu(!6 que lhB corí6r€ à Lei Orqânicê dô município ds
Sá,rb Anlônio dc,s Lope6-lUA e a Lei lvt,tu.ipal N' 02 de 27 de J8neho dê 2017
rtlÍ! 'Dispôê sóE á Ráôrgsüreçáo AdmÍflsqêtNa da Ll1)nicípio de se,1k' Antàúi

íüàçõos qrnfificàd.., défiôc õ. rêsoêêivos shnbolos a ÍUa os vâ,ôrâs dos
6lbsid,ff colrcsPoídcri,Às; âfibüi .,,,,pêrências àos óAéô.r c âos .€.rs d,/,gcraên^

e da outas ptovi.t44í;ds. t yoga a La lelunicípal 4" 03 d. l 4 óe Agosla de 2010 e
suds alleâçôês é dá oulras p.owdénclas .

O PREFEITO OO MUNICiPIO OE SANTO AMTONIO DOS LOPES, ESIA,4C dC
Mar6nháo, no u€ô dás arriboiçós que lhê oo.íc.e ê Lêl Orgánica.,c mú.i;ip...le
S3n1o Aúônio dos LoÊ.É-MA e ã Lei Muni.ipâJ No 0? dê 27 dê Ján.to Ce ?C17
qle Oispóe sôtrB 3 Reo.gakilaçáó Àdninbtrativâ .to MutlíEtDkr de Sanlo Aníootl
dos Lopos. Esiádo d. t ât.nhão. ctiâ catgos íle pr.vimêDta em cor,irsão e
fuhúea !)raliliaàdêê, d€f!â os íêsroctlvos si,,oolos ê rtra os ydlores dos
sttbêidios @tEspondênt6s: atibu co1flp.tências aos órgáo! ê áos eus d,rlrerr€s
e dé ouhs p,uvidêncb:;, íérJga a Lei Muoiopêl no 03 dÊ 14 d. Agatt ' de 2010 e
êuâs alta.êçaes e d7 outas lroeútrias'.

À-r 11 Nomêar JOSÊ râRlA§ CE MOURA. §oÍEdor d€ RG 7715j47 SSP./I{À e
CPf 18f-o01.792-72, pârâ oclpaÍ o câÍgo dê SECREÍÁRIO IíUNICIPAI
ADJUNTO DE OBRAS. HAArIAÇÀO E URBÂNISMO dO MUNICIPIO dE SANTO

Arlõnlo ôrx Lopê§-MA

A.l 2" Esrà Potlâíiâ a.líàrá ôo vigor ns dala dê assinalu.a rêvogãdas as
dispos{ôês ír co.lÍario.

GABINTÍE DO PREtsEITO \,IUNICIPAL DÉ SúNTO ANiONIO DOS IOPÉ§-MÁ.
c4 dejánôto de 2021.

Emanu.l LimÉ d. Olivâirá

PORTARIA N" 02.1,2021- Cf'sAl

Â.t- 1ô. Nom€ai MÁRclA DA SrLVA LIMÁ, porrrdo(a) de RG 023160202002-5
SESPÂ{Á e CPF 032.977.9ê}0a, pa? oorpar o .âígo C€ CHÊFÊ OO SEÍoR DÊ
PRoÍOCOLO d6 SíqLo Aôtônic dos top€s-líA.

Arr. 2c Estâ Pôrtâria ênt ará êú vtgor nâ dar€ dê sua âssinaturâ, Íêvogâd^r as
.lrsposi@es er.ÊftiÍáno.

GABINEIL DO PREFEITO MI;NICIPAI DÊ SANTO ANTONIO 5l)§ I.OPESI.TÂ.
04 d. Janêlrô de 2021 .

PreÍslt,râ À,tnidpal de Ssnb Ânlonlc «)§ Loçei - .VA. Áv. Prásic ânle VôígB§. 446 Cênho Senr. Ântrnb dÔ3 t orôê - Marânhào - cÊ P- 6571G000
!YN,§toânloniodoaÍoPê§,mE goe,br

Dgrio Otidál Ele(ôõicô .to MLhL&a - sêcre{âÍia Mu. .lpJ dê Ptâôoiâfênto e Ádmi..slrs4áo - doóeBlôánton'ÔôoslÔp€6.má gov.br

Edisác nô 9/202 1

PORTA,IIA tto 019?2C2'- GPSA! -



§rBto AÍrlônh doi

I]ST'ADO DO \,IARANHÃO
PRT]FEITURA MI.INIC]IP^I, I)T] SANTO A}'TÔNIO DOS
CNPJ: 06. I 72.720/0001-l 0

solrcrTAÇÃo DE PROPOSTÂ DE PREÇOS E DOCUNTENTAÇÃO

À

EMPRESA: MAIS & MAIS SERVIÇOS IIMPRUSARIAIS FIIRFILI

CNPJ: 22.783.304/0001-05

ENDEREÇO: AVENID^ ESTADOS UNTDOS N" 82, EDIF. CUARABIRA; SALA 605. 6"

ANDAR.BAIRROCOMERCIO SALVAT'OR-BA
CEP:40.010-020

ASSUNTO: Solicitação dc Proposta de Preços e l)ocumentaçào para instauração de Procedinrento

Administrativo.

Plezados Senhores,

Solicitamos o envro da proposta tle preços e documentação a esta Preleitura
Municipaf de Santo Ântônio dos LopesiN'tA, referr.rrte ao Processo Administrativo n" 2142203-
0002. quc tcm por objcto â Conlrataçào dc profissional do sctor artíslico, qual seja. MAIS &
MAIS SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRL-LI, para prcstaçào dos seruiços de aprcscntação
artistica (show) nas festividades da 40" Semana da Cultura dc 2022 a ser rcalizado no Municipio
de Sarlto Antônio dos Lopes/MA. de intcresse da Secrctaria Municipal de Cultura.

^ 
proposta de preços tieverá especificar o nonrc da empresa, data, valor da proposta

e o prazo de validade.

Deverão sor encaminhados juntau.rcnte com a proposta dc preços. os docuntentos
cxigidos no Anexo I.

Fazcn) parlc da prcscnte s()licitaç-(). (rs scguintü: ancxos

ANEXO I - Rehçào de f)ocumentos Necessários para ContralaÇà()

Cerlo do vosso entendinrento c comprecusâo, rros colocantos à disposiçâo para
quaisquer esclarecimentos que se tizerem ncccssários.

Santo Antirnio dos Lopcs - MA,30 dc rnarço de 2022

\,,-.. I'-i-ri,. .ü& ),ta f ,)ú"
MÀRTÂ LIA STLV,\ E SILVA

Socrctária Municipal dc l'laucjarnr:nto e Administração
Pon. N' 004/202 I - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, n" 446. Clentro. Sar)to Antônio dos Lopes-MA

Página I de 2



t,

Santo ÂntôÍrlo dot

ANEXO I

UTUAÇÂ
ROC

o

RELAÇÃ() DE, DOCIIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO
('oN I'R.\t'À(tA() Dt REl'A

C) Proponentc dcvcrá aprescntar. junlamcnte com a proposta de preços sugerida no Anexo
I, os comprovantcs de regularidadc iurídica. fiscal c trabalhista, mediante aprcsentaçào
dos docrmentos abaixo relacionados :

I. ContÍato de Exclusividade firmado entre o artista (Banda) e o empresário exclusivo:

\ll. Portfolio da Banda (relação dos trabalhos lançados):

\IIl. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alteraçõcs ou

- contrato consolit-lado, ou Registro Comcrcial, no caso dc empresa individual;

lY, Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;
\' V. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurirlica (CNPJ):

\ Vt. Certidào Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunra Positiva com cÍtitos de Negativa. de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da Uniào e ''Previdenciária";

\VtI. Certidão Negativa tie Débitos, ou Certidão Posiliva com efe os de Negativa, expedida
pclo Estado;

\ VIll. Ccnidào Negativa, ou Certidão Positiva com et-eitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado:

\ IX. Ccnidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expctlida
pclo Municipio;

\ X. Certidão Negativa, ou Certi<lâo Positiva com eleitos <le Negahva, quanto à Dívida Âtiva
tlo Municípior

*XI. Certificado de Regularidade de Situaçào do FCTSI

\ XU. Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas (C NDT)i

-/ xllt. Provas de Compatibilidade dc Preços Praticados:

Avenida Presidenle Vargas. rr" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 2 dc 2

ESI'ADO DO -\IARANHÃO
PREFEITURA N,IT,NI(]IPAI, DF], SANTO Ar*TÔNIO DOS LOPE§
CNPJ:06.172.720I0001-10 -' rl

rr. -)z----
N,;M
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l,
ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, SANTO
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

saÍrto tutihb doÉ

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

PROCESSO ADMINISTATIVO N' 282203-OOO2

Junto aos autos do processo administrativo no 282203-0002, que tem por

objetivo a Contrataçáo de profissional do setor artistico, qual seja, banda "GUTO

XIMENES', para prestação dos serviços de apresentação artística (show) nas

festividades da 404 Semana da Cultura de 2022 a ser realizado no Município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, a PROPOSTA

DE PREÇOS E 0S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO, apresentados pela empresa

IVAIS & MAIS SERVIÇOS EMPRESARIAIS ElRELl, inscrita no CNPJ sob o n0.

22.783.304t0001-05.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 06 de abril de2022.

.. | ,:.i. .. .,.i^.|:
,J

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçã0.

Port. No 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



Íl8,QAQ§lÀeA8À§r§w

,i Pr.l(ilur.r Nlunitipal dê Sánto A[!ôniô dor Lopes,/MÀ

Conforíire solicitação, segue a píqposta de preço para.contÍala do shoYr da bandâ
r'['INi 5 0aíà Jp'eíÊntàçào dnrsti(a, o,]Í.] ã( ,e5tivicladeÍ õe 40§em

VÁLOR TOTAL

24.06 ?02?

R$ 35.000,00 YEINÍÀ E CINCO MIL R

VATOR fOTAL OA PilOTOSTA: §5 35.000,00 Íriflta e .inco Míl Reat:)

Formã dê Pãgãm*ítoi
Os rúsl€s com eÍnlslãodeN alscãle cà dos lá iuso§,

Salvador 01 de abrildê 2022.

MArS & MAIS StRVIçOS ÊMPRESARIAI§ Êl

. cNPJ; ?2"783.304/0001-05..

HoíáíoDatâ

A DETINIR 90 MinA DEFINIR

At!à6§

I
Rt39.000,00

.lValorlscal



AUTUAÇ
N' PROC

Fl.

SÊ.vrdo.

A l o l)E ALTERAÇÀO N" ? DA !r,,\ls & I1^rS sUr{vr(rOS F-MPRq§ÁRtAlS
EIRELI

CN PJ rf' 2?-783.10{/01X} l -05

MARIA DÊ FATIMÂ, OE JESL,S 
^acrc,:alrdade 

BRASILEIRA. "rascrda e.. 16/0211977
casada em soLTElRA. EiúPRESAR,Â. CFF r'3 3Ca 069 125-05. CART=IRA DE
IDENT DADE r.! 0663ê167?7. ór9âo expedrdor sÊCRFTARIA DÊ- SEGURAI\ÇA
PUBLICA tsÂ, reslÕente e domrc fiaoâ na RUA ANISIO FELIX, 40, O, ÇOSME DE
ÉAR!,AS SALVADOR, BA CEP 4O?52O40 BRASIL

Í tular dê emp.eia de nome MÂlS & MÂlS SERVICOS EIIIIPRESARIAIS EIRELI
regrsttada nesla Juniâ Co.n€.c,al do Estâoo qa Bahiâ. sob NIRE n'29600332742. ccir
sede Avenida Edtados U:]rdos, 82. Ecií Guaraoira Sala ôü5 6 Ancâl". Comé.cro
Salvâdoí, BA. CEP 4O0100?ô devidame.le ,nscr,la no Cadastío Nacional de tress:)â

-ur.iC cali.,lF sob o.o 2? 783 3C4ICC0'-O5, de bera e A.usta a pÍesên1e âlleraÇác e
co.sclrdaçâo nôs lerfi':os da Ler n" ',O 4'Jô, 2OO2. medranle âs condrçÕes
eslasal"cidas nas c:á u sulas seeLrnlEs

OBJEÍO

CNAE FISCAL
6311-9/0O - líãtamento de dados, píovêdoíes ds serviços ae aplicaçáo ê seívrços de
l:o§pedagem n3 lnlernet,
4321-5ll0 - rnstâlâÇáo e ma.rutençáo Êiétflca
e230-O/C1 - sêrvrços de organreaÇáo de Íerras ccng.essrs exgosrçôes e testas

cLÁusuLA PRIMEIRA. À empÍesa pas§a a ter o eegurnte oblêlo.
TRATATIIENIO ü§ DADO§. PROVEDORES CE SERViÇO§ DE APUCAÇÃO E
SER\',ÇOS DE HOSPEOAGE[4 NA INTFR\ET INSTAI AÇAO E 1'ÂNU-ENÇÃO
ELÊ?RICA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGÂ EXCETO FRODUICS
PERIGOSOS E IúI,DÁNÇAS MUNIC]PAL ECIÇÃC DE LIVROS ÁTIVIDÂOES D:*
PRODUÇÃO CINEMATOGRAF;CA. OE VíD=OS E DE PROGRAI\4AS DÊ
TELEVISAO, AT VÍDADÊ$ CE CON§UI.:ORIÂ EIN GESTÁC EMPRESAR1AL
EXCETO CONSULTORIÂ TÉCN CA ESPECiFiCÁ, S=RVIÇOS DE AÊOUIÍE'iLÊA
A3Ê\CIAS DE PUELICIÔADE, AGENCIAMÊNTO DE PROFISSIONÂIS PARA
ATIVTDAOES ESPORTIVAS. CULTURÂIS E ÁRTISTICA§: SERVIÇOS
COMBi\ÂDOS PARA APOiO A EOIFiC OS EXCEÍO CONDOI.4INIOS PREOIAiS:
I\.IVIDADÊS PAISAGISI ICÂSi PREPÂRAÇÃO DF DOCUMENTOS E SERVIÇOS
i-SPECIÁLIZ DOS DE APOIC ADI\,1lNlSTRÂ-lVO §ERVIÇOS DE CRGANIZÂÇÁO
rJE FEIRAS, CONGRESSOS EXPOSIÇÔES E FESTAS ATIVIDADES Dã
SO\CRIZAÇÀO Ê OE |LUIúINÂÇÀO. SERVIÇOS OE TRÁDUÇÀC
II'IÍFRPRETAÇÁO, IV1AR(ÉTING DIÊETO ÀÍIVIDADE§ DE PUBLICIDÂDE
AGENCIAI.4ÊNTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDAO§ EXCETO EM VEIÇULOS D{:
COt"ll.,N iCAÇÂC

&
Cefii' co a R-.§jslÍô soir o n'9794j48'J ern 28101r20?a
PíJtocolo 2C"{87.{4{0 de 2lC1/2C2Ll
Noíne dô eõp--era À1ÂrS 3 l'1AlS S€ÍtvraOS Ê1.'ípRÊSAÊl4is EIRÉL NilE 2963C332742
Éslê d,jcrJ''lento pode sry rs.iíiça.Jo en, ,)lllt r/,eg,: ju"th üa !§v hí/AUTENTICACÁOOOCUIeI€NÍCS,'AUÍ=NTICÂCAO asp,
Châncêta 181102151493271
Estâ copÉ lâi âul8nllcâdé cirgilêhnenle ê sssinailâ sí. 21rÔ:i20:C
por irâng qelna M 'l oe Âr!L,o - iê!íerâÍs.G..!l

,UCEB



AUTuÂcÃo
N" pRoc

Ft.

ÂTO DE ÀLTERÂÇÂO li': t)Â i\rAlS & !1,\ls stlltvtC()S El{PltEsÂRlAls
EIREI-I

( \ P.l tr" ::-?N-1-,rO{,'lrt)l}l -ll5

82lg-grgü - ptepaíaçàú dê docrment§s e servrÇôs *§peciãhrâdÕs de apo'o
admrnrsl.âlrva 1áO espec'ícadOS A'tler,9rn'enie
813C-3rCO - atrvidades pãisagistrca s
8111-7/'00 - servrçgs cgmblnâcos F1a'.a a9o,o a edrí:çrg5 ercelo coôdominrcs preorar§
7490-1/05 - agencramenlo de píoÍrssionars paÍã alrv:dadea espon'vas cJltuía,s e
arl isl icas
:'49C-1/31 - sarvrços de t"êd!Çào nlerprelâçãa e sr/ir{aíes
i 31S-0igg - cirlras alrvrdacês de pJb,l,Çrdade .!ão êspêCrírcãdas anler,oírnenle
731 9-01e3 - mâíketrng dirêto.
131;-2lOO ' agencrarnenlo de espaços pârâ publrcrdaoe. erceto em veiÇulos de
..crr(r4 caçào:
lf i -4,'3O - aEéncias de fi,.,blrcidade
i 1 1 1.',1C0 - senJrÇos de aÍquitelura
102.J-4/00 - âtrv.dad?s Ce consullorE 6m geslào eÉÊíês3r,al. êxcêlo cônsu,loíra
i.êan'.E ê§§ecirtca
5911.119§ - êlrv'ílâOe§ dê píoduçâo cin€írglogíg{,ca, de vidêo§ ê de píog.â.r'ras de
lelsv sá9 írào especrticâdas anlsrroÍmen:e,
581 i -5i?3 - edrçâo de li,/rcs
4931-?j3". - tíaos3oíe íadovrarrc de câ.ga êxcelc p.odLilos pe.goscs e mudanças
.nUô C p3l ,.,,-90C'-9,ü8 - at,v 3ades de scno'izaÇâo e ce :u(\-'açâo /

0Â ÍrAltFtcÂçÂo Ê FoRo

CLAUSULÂ SEGUNOÂ. O Íoro para o BreÍc cÍo e o .rm!í mênlo dos dríe,tos e
ab.rqaçÔes Íêsullantes do conlralo sôcrâi perftânecê efi SALVÀDOR/BÂ

Em Íace das âltôraçóes acimâ, consolida-ss o ato constilulivo. nos leímas da t er
n" 10.40612002, m6diânl€ âs condiçÕog § cláusulas 6ê8!inlc§:

A"C CONSTITUIIVO ÚA EMPRESA TNDIVIDlJAL DE RE SPONSABIL IÔADÉ LII'.'iAOÂ

l\1.{ ls,& \I^l s s a 11 v I cos E u Pfr r .§À ll I A I s E I Íl E 1- I

(" NP., n'' 2 2.?$-r..10,ti(l00 | -ú5

MARIA DE FÀTIMA §Ê JÉ§US nacroralrdads EeASlLÊlRA. nâscrda em 1ô/C?/1977
.âsêda e,!.r SOLTÉlRÁ EMPRÉSARIÀ CPÉ nt Coa 3ê§ 1?5-ô5 CÂaTa RÂ Df
IrJEN-ilDÂL-:ã 1" 0553€.1ê727 crgào ex3edrde. SÊCREIÂR|A Ce SEGUAANÇÂ
PUBLICÂ ' 84. Íesrdenle e donliql,adô ne RUA ÁNIS:O FELlx, áC D, COSMÊ Oe
:ARIÀS SÂLVAOOR BA, €LP.10252OEO BRASIL

ü
,UCEB

CÉí,,"):c c iêitrsto sriL ., ,r. t:1r-1.lrl8: êr 28t: r t2rla
Protccuru 20i974;14r: le :7,3r.2020
§om1r :c eínÊrcsa {Á!5I vÂ,-.. 'if R.,, C3S Ê.ii9ÊES-.F: À i É i:it {'Ra 19ú0à332712
Esie :ç.ur.eirl. pcce r€t:3- i:Jo,- eor hrlp r,.egn i!i:ec !,, t!, u.:ÁJ;E\:|CÀCACDOCUI1EÀTOSjÀuÍÊf]Í ;ÂC,iC ,\i.:
Ctancela 181 10?15'13§3213
E§:ê 5ôFra 13| aul€ni,aâdr, tsr:a,.a|te ê asarrà:ã §:j 2:,ú1 202i'
!fi _Ítôná 

Reç rlá Ll G d{i Àrãu;c SecÍelàíla.§êrâl
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AUTUAÇÀO

Sê

ÂTO CC\STITUT VO 9Â É\iPRESÀ INDIVIOLITIL 
'E 

R E SPONSAâI''iDACE L'MIÍADÂ

\,tdls & §Íi\ts §["Rvlco§ t. ill{:,RL§A i Âls ÉlaÍLl
C \ ll, o" 12.?8"1-3íl4r0lxl I -05

'l-rlutar da empresa de nome ÂllAls & llrAls SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI
.egts:rada ôesta Junta ccmc-rc,al oo Éslado da Bên'a scb NÍRE n'2960C332?42. ccm
lede Alenrda Estados Ui dos 82 Eõia Guaíátr'a Sala 6CS 6 Ânda. Ccn e'crc
Salvad§. BA. CEP ê001C0?0. ce!iíâftsnls !n§ç.iln rio Cadastfü Nãc,oôâl êe Pe§§:la
JriridrcãllvlF sob 3 no 2?.7e3.30.1i0C01-05. del bera e atusla a pÍê§ente ccnsolLóação
ncs iermos da Le, n' 104061 20C2 rn6c.ânle as candrÇóes eslaoêlecrdas nas
ilâusutas segurnles

DO NOMÊ EMPRESARIAL. DA SÊDÉ E OAS FILIAIS

CLAUSULA PR,MEIRA A eíreiesa grr3 s.,L1 Ç.rrrÍ)e emp.ê§êí,ã MAIS A MAIS
SERVICOS EMPRESÂR|AlS EIRELI e ncme ía.tãs a MAIS & MAiS SERVICOS

CLAUSULA SEGUNOA Â emprêsa lem sede "a AVE{IDA ESTADCS UNIDCS S?
Ê,Í]F GUÀRABIRA SALÂ â05 6 ANDAR. COME.fiÇIO ÇEP dO 01O.C2O §ÂLVÁ.êOR

CLAUSULA IERCEIRA. A emíl'esJ gcdet í) .1qeal'.]uer le:npo ab.'Í or fêahâí I:r a: eu
outía dêpsndêncra n'redlarte alleiâçào do alc con§i:tut "o

fv" PBOC

Ft.

OO OBJETO E DA DURÁÇÀO

CLÁU§ULA ÔUÂRTA, A esp.esa Iem !5r Ô!.ÊIcS
-RÁÍÀi!,'!Ê !"I T O DE OÂDOS PROVEDORES 

'IE 
SÉR'I,ÇOS DE APLICAÇÂC E

:;L.I{'I,ÇCS C€, FOSCE)AGEM NA 'N-EINÉ- Ii\STALAÇAO E !4À}JJTENÇÁO
LLÉTRICA, TRÂN§PORTE RODOVIARIO Di: CÂRGA EXCEIQ PRCDUTO§)
PERIGoSOS É ITUOANÇAS. t\'lUNrClPAr EOIÇÃO OÉ LIVROS: AT VIDADES CÊ
PRODUÇÀO CINEMATOGRA=ICA OE VIDÊCS Ê DÊ PROGRAMAS DE
TÊLEVISÀO, ATIVI§ÂDES DE CONI§ULTORIA Et!'I GÊSTÃO ÉMPRESARIÂ".
EXCE;o CON§ULTQR|A TECNTCA ESPECIFTCAi Se RVIÇOS SE ÂRCUjTÉTURÂ
ÂCÊNCIAS DE, PUBLJCiDÂDE AGE}ICIAVEN]O DE PRCF SSIONAIS ÊARA
A-rV DADES ESPORTIVAS, CULTURATS Ê âRTIST1CAS SERV!ÇOS
COIúB1}IÂOOS PARA APOIO Â EDIFICIOS €XÇ8.ÍC CO\DOMINIOS PKEDII\ S
ATIVIBÂDES PAISAGI§ÍICAS, PREPÂIIAÇÀO OÉ DOC1JMENÍOS § SERVIÇ.)S
ESPECiALTaÂDC§ DE APCrO AOMINTS'|'RATIVO SÊAV|ÇOS CE CRGANIZAÇiC
DE I.EIR,AS CONGRESSOS EXPOSIÇÔES E FESTÂS ATIV|DI\D:S DE
soNcRrzÁÇÃo E )F rLUMrNi\ÇÁLl sÊFtvtÇos DÊ rRAO!Ç:,
iN1§RÊRETAÇÃO. tu1AÊKE'Í rr'lí; OrÊ§1'O ÀÍtvrDÀDÊ§ OE PUBrlClil^§E
AGi!ctÂÀ,4ÊNTC 3E ESPAÇO§ PARÂ puSL,C|:AOE EXCÊ:-O Éi. vEiC',J:OS 3i
corrlur'IcAÇÁo

.&
IUCEB

Cs:!ú,«r, Regis! o rrot ú r t g: !id:i{g:. .!n' l3JÜ 1 r?ui-
Pr.rô::ú!c !Ú487.a4-1í n6 :7 ,11 '?'i-;r.l

No.ic da €m!.esã lJÀlS E L'Â S SÉR\ ia.ü ] ÊfJFÊESÂitÂiS a RELI Nll: 2980f,3'J2742
Ésrp d(,i:.msn!c r(-.de.tei vêr ic"<jôÉf htlÊ ir.elil ,,;rb !a jo! ljÍra!TÊ|!TlcacÀcoccul{ÊniÍos qu:Erl- !:ÀcÁi. r\1 i
châôrerâ 191112151493?71
ãst:r iec.a liJ a-!Éf lt!i!.a d grrr'$€.'É e .r.,.:].ádn r" r :.13,,i1. ?'jJ!
pcr Í ànâ Regrla V G a! /'\râi.rl r,ie( Ía :3í" !.-€f l:



UTUACÂo
N" PROC

Â:IO CONSTIÍUTIVO úÂ EÍüPÃESÀ NllVlDUÂL OE RES,tONSÁtslL IDAO€ irlí)rÀÕa
MAiS & MAI§ SÍ:RvlCOS I:-MPÍ{f,,§AÍilAlS OlllEt.l

CN PJ n" 22.7E3.3ú4/0001 -05

CNAE FISCAL
631 '-9/0C - tratamento de oados píovedcÍes de serviços de apl caÇào e serv,ços de
hospedâgem ôe rnle(nel
4321"5iOO - ,rstalaçào e manutançâo eletr ca
823C'C/01 - sêívrços de o.ganrzaçáo de terÍas. ;ong-esses, erposrçóes ê Íes{âs
8219-9/99 - grepaíaçàc de doÇumôntos q sârviçôs ospecralizados de apao
administíãlivo náo sGpecilicadoÉ ânteriormênlâ
813O-3/O0 - atrvidddes pa sâgisticas
8111-7/O0 - serviÇos cg.nbinados pâra apoig ã edrllcios, exceto condominLos predlais
:490-1iO5 - age'lcrarnento de proÍissronais pã.a ativrdades esportivas. cultJrârs e
à.lis:rcas
7490-1iO1 - servrÇos de tradLrÉc, rnteípretaçáo e s,milê.es
i319-0i99 - o!,tÍas atividsdes de prrblicrdade nâo especrí,cêdss antênôrmenle
731g-Oi 03 - mâÍketrng dríalo
7312-VAO - agenoameotc de espaÇos pala 3lBlicdade, exceto em veiclrios 3e
aCmLrrl,CaÇàC
7311-4/00 - agências de publ,cr.iaoe
71 1 1- 1 ,,00 - seíviços de arqurteluía
7C2A-4ÍOO - ativrdad€§ §e cÇr3ülloria em gas'tâc emp:esafial excelo censljllona
tâÇ.ica espec,Írce
531'1-í/99 - atrvrdades dÊ produçáo c nerratogràJica 3Ê vrdeos e de programâs de
te êv.sáo 'rào espec Í caJas anler,oimente
581 1'5100 - edrÇáo de l,Yros
<93A-2!O1 - tíansporte rodcvtátio de caíge. exceio paodlt"s peÍrgosos e ÍnLodôçâs
n: U 11C rPal
90O: -9106 - atividades dê sc.êÍrzaçào e de riu'nrôâÇáo

CLAUSULA CIUINTA. A ernpresa ,nrctou suas alrvacâcÊs em O3lO7/2O15 e seu p'êzÇ
de duraçáo é ndeterrrinâdo

OO CÀPITAL

CLAUSULA SEXTÀ. Â empresa tern o cap ral de R$ 1?0 00c 0C (cenio e vrnle rir:
rgais). tola'neôte subscrrlo e {n!e-c'àl :êdc ôeste aio el. .nceJá ccí'-nie 'âcio^al 3r3

Íespons abrlrdade dâ trtula.

CLÁUSULA SÉTlMA. Â !'espor]sabrlrdâde da trt,JlaÍ é íeslrita ao valoí do cap,lal
, rrlegÍahzado

.ll,
,UCEA

Ca(ificô o Rêgistro eob o f 97§43483 êm 28rc 1i202ri
Prolocolô 20487444C c§ 2710112820

Nome dê 6mpr6§a MÂl§ & §ÀS §ERV|COS E|,4PFaSARlÀls EIRÊLr §'RÊ 29ô00332742
Êslê documento pods st,r'.€fif;câd.J em htlFr r/regin iua*à lri go! lrílAJ?€NÍlCAüAOOOCU§1ENÍÕ9AU_rFN'i'aACAa) rr.r,r
Chancelâ 181 1C2151493e?1
Esla caprâ lor aulenl,cêdà d{rlal'ne.rle e n5s,nadir ol:' 28,01r2,1:C
.$r Tiâíã Reg a M G .E tua",o SelreÍáJir.Gêrdi

\
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ÀI O CONSTIÍUÍIVO DA ÉINPRÊSA I\OIVIDUÀL DE ItÊStrON§ÂôII.IDAOE LIiIITADÁ

ltAIs & ütÁts sERvrcos E\ípRf,sAÊlÀr§ ÊlRELl

cNPJ n' 2?.rtl-I..10,001| l -tl5

OA ADMINiSTRAçÀO

CLAUSULA OITAVA. Á ad$,n,s:raçáo da eôlp.esâ aabe ISOLÁDÂMEN-I-E a MARIÁ
DÉ ÊATIMA OE JESUS conl os podeÍes ir ârí'au,çôes oe íepíesêitacáo ativa e
passrva lrorcral e extral!,crcralmenle poõerrdo pr3{a3. lodos c|5 âto§ ÇorY1píee.êrdos
no obleto, sernpÍe de inteíêsse da emp.esa- autoírzaCo c usc co notle erncresâr.al

oo BALANÇO pÁTR|MON|AL OOS LUCROS E PeROAS

CLAUSULA NONA. Ao ieím,no de çadâ ex*rcic,o dá e.,.rpíeââ. êm 31 de Õezelr b c
píoceder-se-a a elabaraçáo Co rnveÍrláíla. §; bat"rJÇê Êalír.Ítgn!ai e q! §aiarrif de
resultado econÔmrco, cabeodo ao litulâr, ôs lucacs ou perdâs apurâdos

DO ÉALECI§IE§'TO

CLAUSULA DECIMA. Faleaendo ou inleíJilãdc a lat!la:, a smpíÉsa conlrnuará suâ
ativ,Caie gorn OS herde/rOS Ou §rrcÊSSAieS. §âC §er]§9 p9§§iy*, Oü roer $lnOo
'ntt"esse dastes, o valo. de seus hêveíet serà apt.adâ e llqurdâCo aof'r bãse .a
sluaÇào Êatírronial Ca emp.esa à datâ ca Íessluçâo. veâÍrcadâ ên, bâlâ,lÇo
e$perialÍnenle levàntaoo

DA DECLARAçÀO DE DESIMPEDITúÉt'íIO

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA. A ado'rrnrstradora aeclaÍâ soo as penas oa lÊ,, q,,te
.áO eStá inrpedrda de ere'cer a adminislíaÇãc Ca emOresa. pOi lei especral Clr a,r.r
vr/ludô dC CondenaÇàg círmr.a:, oU pa. Se encünliaÍ scb cs eíe,tOS delA a gena qre
lece arnda quB tê.npo.ariamenle, o acesso a ca.gos Dúbl,cos ou pôr cítíre fstrrnen:a.
3e prevaírcaçào. pe,ia c{/ srJoo.nc cotlcussào peculato olr cn1!.a ã êcoôomra poputSr
:oÍl|Ía o srslema írnancerro racr3nal, coni,a nolnas :E deÍEsa dã concorÍêoc â contÍa
as íelaÇôês de consLmo. fê lub ica ou propneoáCe

jr !: I '

e17rr3
Ç€(r,]:-ú e Feg §lfc rütr r n, 9;,.-l:i.ltj:i or 2il ,t 21.rli
PÍolü.el.J ?ü.1d7{,1.1J de 27r0 1/}ll;
N.fll6 da orrp'trsa t,lÀiS I |rÂiS SERVICüS EMÊÀiESÂRlÂ13 ÉlqEll NiRÊ 2!ôüC3J27{,
Esi'r doa,Jr.{,rúo pc.ê !e, ví.Íl',a.T1c e,lt hit;1É: ,r Lan) l)!, !r! Ir,À*TEl'.rricÂcAODoc,lrrI fl_os'ÁurF tl rlr/"!:tra.] , r'i
Clilrr:el3 I 81 lLl?1 514ri27 I

Fsin .5íra Í,r arnenl,rn;a ircriêlarê.rlá ! assmrd.r êm 2$llil23lÚ
p,.1r lr,í1r R«;,1.i l,1G,i| ÂÍt!.(,. Secíe!â_3.Ôelri
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AÍO CONSTITUTIVO OÂ EIúPRESA INOiVIDUAL DE RESP ONSABILIOÁOÉ LIMITADA

MÂIS & .,IÀIS SERVICOS EMPRESÁRIÂIS EIRELI

CNPJ n" 22,78 3.304/o001 -gs

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA OISPOSIÇÔES ÍRANSITóRIAS Â
adrnrn sl.âdoÍa deciara, §ot a§ penas dâ :êr que làc e:ila rírped,da pôr ler especra, e
írsm condenâda ou êncontrâ ' - se sob eíeitÇ d9 coôaensçào a peoa que vede. Arnaa
que '.emporãnãmento. o âcesso a cêrgo§ publlcos ou 9or cnme í3|linenlar. de
p.evar caçâo 3e.!a ou subcrno, ccncJssào. pecLrlato ou contrã a ecqnomia popular
contra c s,§lema financeirc .}aconal Çonlra as -c:mas de defesa da conccÍrêncra
contra as íelações de cCnsu.r,c a te pútllica oJ a oropnedade

CLAUSULA OECIMA TERCEIRA . CÁSOS OMISSOS: Os .asüs om sso§ dâstÉ
aottralo Serãc S€fipTe ÍeSolrr3oS eín absôiJIa cCnsCôàncta cCrrr a§ rlcrmês egsrs

É p9r assrrr achâr jUstâ e côntratâda, âssríra o presenle anstrumenlo em c1 (uma) vra
dÊ rgual tsoí.

Sslvadoí-8A,24 de Janerro de 2C2C

ÂDEÊ IM DE JE§US
CPF n" CC4 3ô9. 125-05

ii flr § (t( r{:iloa,,o54lqi)

rk
'ACEB

CaftÍico o R6g6tro sob o n' 3?9{3483 e,n 2&0:,2020
PÍol.cole 204674440 de 2;i01i2t20
Nome dô êmpiôsô MAIS e MAlS SERV'COS ÊMÉR5SÂRlÀlS ElREl,l NIRE 2960033?i4?
Esl6 lo.uln€nlo podê sêr ycrúcad6 sm lrllÊ:lrrê9;.' i,,csb ba go! b.iAUTENTICACÂODOCIJMENÍC§IAITEIiTÍ.-;ÂCAÕ úspr
Cnãncêla 181 102151493?11
Esla côpia lor arienliíaJa rr3iiâl..e.ts ê assnâíê eni 2&0112020
pcr Trants RÉgrla V G de tuai o Sd(_êtà, â.rjsia.
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('()\'I'R.{ I O I),.\ §(X ,-l).Àl-}I.l 1,1iUl'1'Àt).,\:
Nt.\rs ri \t.\rs sr,r{\ r( 0s L. Pl{().11,. 1ori r."}l PR}-S;\RIÁ Is l-1 1).\

lle ) presente ln,strunrcnto Parlictrlar dc ('onllatrr Social

MARIA OÊ FATIMÂ DE JESUS nôcioneririade BRÂSiLEiRr\. nascida enr l6/i2ilgii. SOLIELTÀ.
-=t4PRESAR1A, CPF,,NlF no C0.1.069.125-05. CÂRTEIRA DE IIENTI)ADE no 06536167?7, óÍqào
expedrdor SECRETAR:A DE SEGJRÁXÇA PUBLICÀ - B.q, resrde.te e domicúrado .o(a) RllA f.rJlSiO
FELIX,40, D, COSME DE FARIAS, SALVÂDOR, BA, CE' 4Ú.252.040, BRASIL.

DÀVI IESUS DE CASÍRO nacionalrda:re BRA§I-EIRÁ, nês.ido ein 28i43i2012, SOI-TErRO,
ESTUDANIE, CPFIMF no 084.126.925-43. CrRlÊI1À DE lDENÍIDADE no 2151725235, rrraáo
expedidor SECRETAP.IA DE SEGURANÇA PiBLICI. - BA, .es,dente e domiciliado no(a) i1JÂ i DE
l.1AlO, 4C D, COSIíE DE FARI.AS, SÂLVADOR, BA, aEP 4C.252-04ú, BRÀSÍL, assistido fest''. rtil po:
MAEIR.EPRESEI'i-f AtlTE MARIA DE FATIT/A Di IESUS, nac,onâ[dade SRASILE]RA, nas.io. eol
16io2i1977, SOLI EIRA, -EMPRESAF,:Â, CPFI'{F nc C04 069.125-05, CÂRTEIRA Di itrENTIDÀDE nc
06536'.5i27, Crgáo Éxpedidor SECP.ETAFIÁ DF SrGUT,ANÇA PU3:ICA - BA, enilere;c: RUA ANISIô
FlL IX, 4r, D, COSt'18 D: FARIÁS, S/\.-VADOil, BÂ, CEp' 40.252-04,

Res?h/em acnstrtu,r !rÍxd scciedade Imrtacla mediaaie às seg{intes cláusrrlas,

DO NOME EMPRÉSÂRIAL, DA SEDE E DÀS FILIA'S
CLÁUSULA PRIMEIRA, A soc cd.rde ç ra sib o n(r"ne i'xgrÊ§aÍ:àl )1À:S Sr t1A:5 5LRV:Í,05 l
PAOIFTOS Íl,1PRES^RIA:5 Ll DA ç ric,)ir f.!.liisi* líÀl:, & PlAl5 5:RVtCOS

CLÂUSULA SEGUNDA, A so.redadc lcrr seJe: Á\,'El.llDÀ:STÂDOS JN13O5.82, ÊDlF 6UARA'JjRÂ
5ÀL^ 6115 6 ANDAÊ, COI'1:-RClO, SAI.VADOI, BA- Clr, LC $10-l:X.

CLÁUSULA TERCÉIRA. A socredâCê podÊrá, â q!:i,;:iei iar.l.po, eJ.ir ou fechãr friral ou outra
depenjêflciâ, mediante âiteràçãô contrütuai. desdr que eprôvdJo pelos volos ccirespo.ldentes do:.1

sócios, no minimo, ã trôs quertes cjo capitar solal, ros termas dô õ:t. t 076 ia Le no
1i."106//2002.

DO OB]ÊTO SOCIÂL E DA DURAçÀO
cLÀUSULA QUARTA, Â sf,cicdade teín pcr obts',.r(sl sÇci.ii(,ri$l:

ATIVTDÁDE5 DE CONSULTOR:A Êi'4 GES-AO 5I,IPRESARIÂI, 
'XCETO 

CONSiJLTOR:A I'ECNICA
ESPECi:iCA, AGÊ\CrA5 DE PU3-rCiDÁDE. SERV:ÇOS DE ORGANTZAÇ;O rl: FE:P.AS.
coNGRESSOS, EXpDSIçOES: FESTAS, SELEÇÀO E ÂGEr.,lCLÀt'ia N rO DE r.ÍÂO-DE-OBRÁ. ED:ÇÀO
D: ..IVROS, A::VIDADES DE SC'JORIIACÀO ! DT :t I,íí:NAÇT ü,.Â I JVI)ADiS D: PCL1DUÇÀQ
.iI.:.I"1ATOG RÁFICA, DE V'DEOS E DE PR,CGRAMÂS !! TÍI :I:SÀO. }.GENCIÂI'IENÍC DE
PROFISSIOÍ!AIS PÀRA ATIt./IDADES ESPOR'IiVAS. CULTI-JRA:S i AIi-i;Si]CA5, SERV:CÚS
CO}:b:NADOS PARA A'OIO A iD:TiC:OS, IXC:-C \O1DO1:iNlOS PREDIAIS, AT:VIDI)ES
PAiSAG:STICAS. PREPARAÇÃO DE lCl(:Ur'1Ê:{-CS ! Si<',r1ÇCS 

=SpÊC:ALtZADO5 
DE ÂpOIO

ADI'!INISTRÂÍ]VO, TRANSPOÊ,TÇRO-DCVlARIO 5E CÀRGA.,EXCEÍO PN.ODUTOS PEfl,IGOSOS E

I'1UfAT\ÇAS. 14LNICIPA!, INSTALAÇÁO E I4ANUT!I,.ÇAO ILEIIICA E SERV1ÇOS DE AqQJJ-TTURA
(PRCjl-iCS).

CO'IFICAçÂO DAS ATIVIDAOES ECONôMICAS
)O-:': aiat) atrvrC:iCrts.c consUitorin en qesiãr eirr.eSnr,al, exaelo jOr^rSLi:C.la:éarraA e5p:cií,an
,:,il i'5,,i:0 - r.Stal,?!ãe Ê r'l.lrLt',ef ;ilc el.:trlc.i.
<9a:-1,1)l - frar'rspcri. rodovid.rj ie aarlrà, er!--ei! ír'-dL:;! iie:,9L,s.: e rrudarrç.s. IÍrLr.rcip.
5b,l 1-5,.0ti - ecrç.1ô do I vro!.
i91l-L/'99 - atl!rdi-,cles dc p..,i;,,''io ci,r3n'61sq7;6au, ia '/i laas I cc tt:o:ranis de ieJ!islt liu
e! rÊ r:if i aê d ô s ar ter o -.n L-rte.
1-lf-liAO - servLlos de ôrqr;.tÊlura
7ll1-j/00 - agônc as .lc prblicrdâd..
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7490-1/'05 - agencramento de profissia.als pàía atividadês.jspo|-iivasr aullurais e artistrca§
7310-8/00 - seleção e egenciamento de mâo-de'obía.
Bfll-7/00 - se:-viços cómbrnados para apoio a edifícos, exceto condornlnios precjiàis.
t1130-3,/0C - atrvidades Êaisaqíst câs-
8219 9/99 prcparação de documentos e seir4ços espeCalrzados de apoio aam;rist
especiícados antei ormente.
823O-0/0i - se.viços de organizaçãc .Je Íe,Ías, congíesscs, expcsiçôes e festas.
900!-9106 - atrvidêdes dô scnorriaçãc, § le ,lurÍrnação.

CLAUSULÁ QUINTA. A

.-1'/
_.--....J/-

AUTUAÇÃ o
FI,

prazo de durê!ão é r1dere.r4.nado.
DO CAPITÀL SOCIAL

CúUSULA SEXTA: O càprtai sociaj subscrrto se:á de R§ 120.OO0,OO (Cento e Vlite 1t,l L:.r's)
6r!/id,dq em 120.000 (cento e vrnte mil) quotas ae velor nominal RS 1,00 (Um Real) ceje ^.rrna,
totaime.lte intêg relizàdo'neste ato e.ír fi:oeda corrente dg pais,

eÍl ílj;lrril llrl(li:l:, a!r !!, ,,. i'a!.1ia:,. ., .taur aa dlli lL-i I qtir.;.raitt'-1- .,-.r

PâíügraFo L.inrcor O caplaal sccial aice assrÍr distíibrrilo enlrê is sócios:

§ 2r A Jrstílu çiú ios iucrcs podeÍé ']i: ôtr(.de:ar ; Í-r,r'l !:)ar::âc il! soar! (jÊsiie qLe aprovird;
p:l.s sóaio: í-ot stls

MARIA OE FATIMA DE JESUS, co.n 114,000 (ce.ltc e quatoíze nii) quotas, peÍfazendo urr toral
Je tS :.14,C40,04 (cento e quatorze lxii rears) Integraii?ado:
DAVI lÊSUS DE CAS.RQ, com 6.000 {sers xr l) quotas. perfazendo u.r total de Rg 6.000,00 (s€is
n]il rcaisJ integrâlizãdo;

CLÁUSULÁ SETIMA- As quotas 5ãc ind:vrsivris e nõo poderâo ser cedrdas oü i.ansíL.lilas a
te.ce,ros sern o consintimcnto do(s) autro(s) sócicis). a quem fica êsséguradc, ern :qualdêde oe
Londiçôcs e preçc direi:o de prcfcrê1ara' Êarô sua âítlrsicâo. se postas à yerdô, fcrmalizaidc,, se
reahz3dê . cessáo Celôs, d altcraçâo coni'atual pertirente.

CLÀU§ULÀ OITAVA, A respansaliilidã.je ile a3t':3 saaio é restflta âa valor de suas qultas, rjas
fcdcs respcnderr sol,dâriamentÉ oela rnleg.alrza!àc C9 cãpitül 5arial.

DA ADMINISTRAçAO É DO PRO LABORE
CLÁüSULA NONA. A adr,rrinistraç,ão da socred3de cabe.á ISOLAaÁI"1EN]E .c Sóclc t4A:llA D:
FATINlÂ DE jESUS com os poderes e ôi-lbulçôes de recrescnt3çâc ativa e p,rssiu,à ca socreJede.
luCiaial e extrelucicillmente, prderCa praticãr t3dcs os êtos aoinÊreenclidos nú ollleto !jo.in ,

sempre de rnteresse dit scciedad§, auto.lzâC, o LJso io nome en ilresarlô1, veCaco, r1ú enl;nto,
Fazê-lo em âtivrdades eslranhas êo irteressc soci3l ü! asslrirrr oilngações se]à enl favor de
clualqser dos cot.s:as ou de tcrcerros, bem como cnerar ou ã;ienàr bêns imóveis dâ sô:iedade, sern
auto.ização rla(s) outr"is) sócio(5).

Pôrágrafo único. f.Jo exercicro da ad:T inrstraÇão, o a.Jírri:,1r'adar te.á ílrre lo 3 L:rd ret r3c,ô
r|1crsel ô titulo dc'pro laborc, í-ulo vâlcr será dcíiÍrido de con-L:'rr arcrdo e0t.e os sócios

DO BÂLANçO PÁTRIMONIAL DOS LUCROS É PÉRDÂS
CLAUSULA DECIMA, Âo termiro 'Je cada exercici, ssc,al. em 31 de dezcrnbro, o ãarnrn:st'ad:r
L1:cstará ccntas luslilrcàdas de sua adm n,st.açêo, pÍocâderiq à elê5araçüo dc !llveiiállo, dí
halânço pôt.líooial e do balançc d€ Íesuitâco er:onôílico, cacerdc ôos sócros, Íia p.ilpof.;à9 de
s.ras qu;tãs, os r-aios cu perdas ap!rados.

§ 1o Pôr deliberaçâc dÕs sócios a dis:riàuiÇâo ce iuc!'Çs porJerá ser crn qr.JàlrlJcr )(]ricdc d(l ôxo e
partir de resultado do peraodc apurado.

i'rllrn,: l
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AUTUAÇÃO
N" PROC

SeMdo,

l_\t§ L.

,1

CLÁUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA, §es qLatro n"eses segriintes ao :órr]ifro do âxerc c,o so.ial
J.:rajcs Celibcrarão sobre as contes e deslgna.ãc àdm,nrsl,ôaôl.{es}i quardo fcr o caso,

DO FALECIMENTO DE §OCIO
CúU§ULA DÉCIMA SEGUNDÂ. Falecenda ou interditêdô quãlquêr sócro, a sociedôde ccit,nuaÍ.]
suô âtividade ccm os herdeifos oir sucessores. Nâo seodô Êoss;vel ou inexistinCo rnteresse J.:.r:cs
ou dq(s) sócro(s) r cínãnescente(s), o valor de seLs hõveres se.á apurado e liquicado corn taj: 1a
situação patrr.nonial cla socie.iade, à catê da resoiução, Íerificada em balanço esÊêcia,Í,r..ie
leyantado-

Parágrafo único. O rresmc prôcedrmento seíà 3d3ta:lô efi oü:.as c.rscs em que e s:airJ*l-' se
resolva er.l relaçào a seu sôcio.

!Â OÊC!ARAçÃO DÉ DESIMPE§IMÉNTO
CLÁUSULA DÉCIMA TÊnCEIRÂ. O(s) Administradcr íes) declara(m). sob as penas c1ô ler, ql|.
írôo está rmL.edrdo de exerceÍ à adÍ.r: siraçiio Ca socied3de, Êor leí especial ou e.n Íiítlrce dt
coiCer:ação çrirrircl, cu pg. se encontiôr sob cs e!'eitos ç€la, a :lena que vece, àinaa clJe
tÊmpora.ranrente, c ac!,ssc a cargos públicos, ou pcr arlm? falin]entôr, de prevaricaçàô, .'eita oLl
s'.r::crno, conclssêo, peculaio ou ccntra ô econornia popLlôr, contra o sistema Íinanaei:'3 nâa,onal.
aDnira âcflTrês de defesa da ao$corrêircrâ, cont.õ ôs relacões ce cor:surro, Fe p.lblica ou
pro,:r!c{lâdÊ.

DOS CASOS OMrSsoS
CúUSULÂ DÉCIMA QUARTA. Os caics crnissos irc p.Ésertte cúrtratc sêrâc) rcsolva:os pelo
corsej]sô dcs sócios, con obse.vâqcia d3 L€r nc tU.4ü61"10C2,

FORO
CLÁUSULA OÉCIMÀ QUINTÂ. Fi(ã e,erto o foro de SALVAD{)Ê. carà o eriercícLe 1r L. crÍnpir]ento
dcs C,reitcs e cbrigaçôes re5,,1lt3nt€s aeste aontrato

(rOli't'Rrr f O i),\ S(Xll f ,l)Al) Ir t,Ill l"l'.\ l)À :

lt.\ts & \tAI.§ st:t{\'l{:{)s 1.. I'l{r).,l,ir(}s lltPltus.rlt

SALVADOt, 9 de jLnno Ce 2úi5

Ê, par estarem ôssim justos ê côrlrafadas, lavram este InstrL,?lento

,.ãbcâ"râ-ct Ç,
MÂR]A DÉ FATIMA DE ]ÊsUS

c?t- : 0r-r4.06t1. : 2f -l-q

DÂVI ] ESUS OE
MAR,IA OÉ FATIMA DE JESUS (

CP. l_r:,1.oir.l

CAS
MAE

a-ü!&tu
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/ nrpne§Érranro
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1'ALTERAÇÀO CONTRÂTUAL POF TRANSFORIúAÇÂO DE 
=MPRESA 

SOC MPRESAAiA
LTDA PARÀ EMPÊESA INOIVIDUAL OE FESPCNSABILIDADE LIMIÍADA EIRELI

MArS & MAt§ SgRVtçgs E PROJETOS EâtPRE§ÁRtÂrS LÍDÂ - ç PJ nc 2 2.783.304JO001-O5

MARIA DE FÁYIMA OE JESUS nacronaiidBce BRASILEIRA nêscida ern 16t,2i1977 SOLIEtR.À
COMEÊCIANTE, CPF/MF F§ 00.1.0ô9 125.05, CARTEIRA DE IDENTIDADE rô 06.63e 167-27 orqêo
e,peõidoT §ECREÍÂRIA DE SEGJRÂNÇA PÚBLICA. BA, re§ideFte e dom|c|Ilaoa na RUA ANISIO FÊiIX
N.4C D, COSME DE FARIAS, SALVAOOR, BÂ, CEP 40.2ã?.0{C, SRASIL

OÁVl JÊSUS OE CASTRO nacioôatidads BRASILEtRÂ. nascrúo enr 28/03/2012, SOLTEIRO, 
=STUDA\TECPFr'^.,|F ro 084 '126 925-43 ÇARTEIRA OE IOENTIDÂOE q. 2. 5.7 252-35 ôrgâa etp6dido. SECRETARTA

DE SE§URANçÂ PJSL CA - BA residsnr€ e {ôm cirradc, na RUA ANISIO FÉL|X. ô. 40 D, COSME ôE
FARIAS SALVADOR, BA. CEP 40 252-O4A BFASiL. êssisldo nests âto pqr MA€/RSPâESÊNTANT E
MARIA OE FATTMA DE JESUS nâcioôatidade BRÀS|:,EIRA nâscica en1 16tC2t1g?7. SOLTEiÊA
COtJiERCIANTE CPF/MF no OO4 06S 125-05. CARTEIRA OE lDÉ\.lTtOADE n' 06.63ê.167,27, ôrgAc
expedidoí SÊCREIÂR|A DE SEGUFAT\ÇA PÚArlCA , BA rÊsrd61re e domrcitiada na RUA ANISIO F:aix
í'.40 D. COSME OE FARIAS, §ÂLVADOR, BA. CEP 40 2í2"040. BRA§IL

Sc.i.§ ca socleãade liraitêda Je nome empresaÍar ltlAls & MA|S SERVIçOS É PROJ€IOS
EMPRESARIÂIS L'OA ME 'egrstrada legalírenle pc. cc tralo socral aevrdamente aí:u1vêda lesla Junta
Comcícrâl do Eslrdo da Bahir, 6ob irlRE i. 29.2O4,207.104, cor?l secê na Aventda Estedgs Unrdc§. B2
EJí Glraíabr.a, Sâla 605 §'aildar, Corrêrc o, CEP 40.01§-020 Salvadar/Bahia. ceviíaí:reflte 1nsÇfila no
C8dastro Nasionâl de Potsoa Jurldlca/MF 6gb o nô 22.783.304/000't .o5 o.â trãnsÍgrma seu r€gistío de
EMPRÉSA SOCIEDAOE ÊMPRESÁRIA LTOA €M EMPRESA INOIVIOUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITÂOÂ EIRELI a qua se tegerá. do'avanle petc píes€nle Coniíâto Sgcial. cgnscante a íacJiC"dL-
Ê.e\.,1314 rc porágra1o único, do ânigo 1!33 e 9804 da Ler n' 10406102, :esr re

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÂUSULA PRIMEIRA - Retiía-se dâ s.,ciedade o sôcio DÀvl JESUS DE cAsTRo, assistido iesre aro peí
suâ MAEIREPRESÊNTAN-]'Ê, MARÍA re FATIMÂ OE JE$US aclmô qu§ltrlçads detertor da ô.0CÕ,Cc
(SÉis Mi ) cuotas, r:q valor norniral de R5 1,C0 (Um Reêi ) caCa uma, correspondenc,o a R$ 6 000,i)0 (§ers
M I Rea sl.

CES§ÂO E TRANSFERÊNC1A OE QUOTAS

CLÁUSULÂ SEGUNDA . O sÔCiÔ DÂVI JE§US DE CA§ÍRÕ, êgsistido NE§IE AtO P'Í 5UA
i"!ÁETREPR ES ENTANTE, MARIA DE FÁTIMA DE JESU§, acima giratilicada. irahsre.e cuotas de cap,rê
soral. quê re,íaz c valar de R§ 60C0.00 iseis lír Reasi, ciiieta e ,rrestíita.iente a sáçla MÀRlÀ OE
FATIMÀ OE JÊSUS, daods clena gerâ! É ii:evogávei qLrlaÇáo

ripôs ã cessãc c tiansíeÍência de quotas e da íeiitada oo sccio. c capital social cla emcíesa ío valcÍ ie RS
120 000,00 (Centc e Vilte Mil Reais) d;vidido em 120.000 icento e ViFle [ril) quqtes no vBlor comiô3l de R§
1,00 (Uin Real) câ6a, subscriio € integraiizado e,Í r.,oda correxte do pals, Í ca assim drst.ibu jdo

MARIÀ DE FÁÍlM^ OE JÉSU§, con" 12O.OOO(Cento ô Vinte líil) quata!, pertarendo !m toiài Ce RS
1r0 J00,OC (Cenlo e Vlnte Mll Reais).

A sociedade podera prosseguir ccm opcnas 0l (humj sócio pcio prazo niiiximo de 180 lcentc, e

oircnta) dias, com base nâ hipótese cçnlida no afiigo l.0ll dâ Lei 10.,10612002.

cLÁusuLA rERCelRÁ - A emgresa rerá poí obtelo sscal INSÍALÀçÂO E MANJÍÊNÇÃO ELETRICÂ
TRANSPORTE ROBOVIARIO O= CARGA EXCETO PROOUÍCS PERIGOSOS E MI]DANçA MUNIC1PAL
EDIÇÀO DE L.VROS ATIVIDADES DF PIODUÇÁO C,iNEMÁÍCGRAÊ]CA DE VIDEOS E OE PROGRÂMAS
OE 

"LEVISÀO 
TRAÍAT,'IENTO OE DÂDO§ PRCVEDORES DE SERVIÇO§ DE ÂPLICAÇÃC E SERVIÇÔS

DE HOSPÉDAGEí,,I NA INTERNET ATIVIODE§ AUXILIARES DA JUSTIçA TAI§ CCMO ÂRBIÍRAoEI,4
!\4EDtÀÇÀO, PEqrCrA ATTVTOA)ES DE CONÍABILTDADE AT VrDAfÊS DÉ CONSULTORIÁ EM GÉSrÂO
F.MPRÊSARiA- EXCETO ÇONSULTORIA IECNICA SÊRVIÇOS OE AROi.}:ÍETURÂ AGENCIA§ DE
PLBLICIDADE AGÊNCIAT,,IÉNTO DE E§PAÇO PÂRA PL6L:CIC.qOE

-- Págtnat --

AUIUACÂ
N'PROC

,

Cerlrirco o R€çrsgc soD c n'296ú0332742 en 3a111U01e
Plolcr:ola I 86053S2't dâ i9,'1úÍ2í18
No.1E 4a arnpresã t Àl§ & L1ÀlS SÉRVIOO§ EI\,!PRESARIAIS Ê18ÊLl NIRã 2960033â?42
Êsti: drcLmchb ÍlôdÊ sc: veíiÍcado ern lttp íiúgir iu.lri.b3.gov 3,/ALlTE{TtcAcAo§ocuMENToslÀuÍEN:rc.ÀcÀc asf:
Châft ela 1 4 1 7424t5€{6096
Esta cópÉ Ío, ãrle^ticádâ drg,lalÍr€ot€ € asBinads eni Ll5/iit20l8
pÍiÍ Hólio Porlalâ Ralus Sec.eláro GéÍal

,UCEB



1" ÂLTrAÂÇÁ,3 COiVTÊAaUAL .rOtt TÊAN§F§RMÂç,lÇ rg gr,,rpÊr§Á sÕ§lE§Â ÊL!PRÊ§Âfi1Â
IIOA PÂRÀ EMÊÉE§A I}.]DlVlT}UÂL OÉ §ESPSI''§À8]L'§AO§ Ll&,I1TÂAA EIREiI.

MÂl§ & §rl{l§ §§}rvlço§ Ê PRÕJ§To§ §.Í{PEE8ÂR,ÁiS LrOÂ * Ct'tpJ o. 2?.i83.304t0o01.0§

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI,

' Pági a? * *-

à1'J§

§vç§a

i:rx iir;::. l*f:t_i 5.]t ,.:..(:rl;ll1-i;:::7.ri f' 1;'"'
P..j.i:,;.:rr :àÍl-l::1!?1 lt i: .i':,:a,1i
Nüld !. rÍr$"Jâ llÀllt',jÀiS Siilvrc!§ Êltiq;lÁRlt§ iriÊl.r l'1rÍ?Ê ?9dtt:3!i'1;

atic.:i I 3l li2ricaaj.lilll(
F!i ,r'::ria lri rtl€rllrcáiiô airli;ilr|r!,'lr e :is§ii&lar 9Ti 'lai I : 2!1'
a:nr f.lil,',1 p1(il: R;tnr! _ Sê.rriia, ljn't:

ITCEÍO EM VEICULO§ OÊ COMUNICAÇÀO MÀRKETIí{§ OISETO AI{V}OAüES ür PUBLICI3ÂS§
§ERYtÇOS DE TRÁüiJçÃO r§T§Rt rA'AÇÀO ÀGÊ!lClAMr§Iô üã pRôFrS§tOr.rÀrs pARÀ Á.},,r§Âor§
ÉsFORr!"rvA§ culTi"Jr{Àl§ g ARÍt§ÍrÇÂ.§ §ELÊçÃo E AêÊN§IA!'IENTO üÊ MÂÕ 

')E 
ôAR,!. §§Êvtços

cor*Bü.rA00§ PARA ÂF§r§ Â EDtatcl§§ ÊxcET§ §ôN90t!41À1,0§ FqEtiÀt§ AÍtvr§ADE§
,)À SAG,SÍ]CÊS 'FE:ÁRAÇÀO )§ iICÇUMCNAô§ Ê SESVIÇe§ )E Àpoto Â§§ltNl§:RÀírvü
5EÊ!'.ÇCS DE ORGÂ|{|ZÁÇÀO 0É r§tiiÂ$ CONGRÉ§§{]§ ÉxtrÕ§tÇôÉs E FE§TA§ AatVtDAo:§ t}[sf\oR.2Á;Â)::É t. - v,rrÀÇl j)

cLÁu§uLÁ 8uÂRTA - FiÇê lraísÍormacã e$ta êrnrr€§a €ni E§prôaá lndivldusl d§ RêspE§Eebllidade
Limttadr - §lrsli, pa3§ândo â deírom.rôÇàô §ê§â! e re: lrlAt§ & lt4,Al§ §ãâVtçO§ §,]tpRÊ§ARtÀlS Ê{Ê§Lt
íiefi s!Nt]-rôgôçâ§ de lÊí$§ o§ driêiio6 ê 0§t.gôçÔe3 peÍli,:êrli"9

CLÁU§ULÀ QúlltYA - C cãpitai §or;âi da efi§í§§a ô de q§ 12§ 0Cú.Oi (€§rtõ ? vir,te í.it raa,:i,
rni*§ialitodo í]a$le alo. ean mo§dô csÍrenl* dô pai§, p3§§anao ê c§Í]§titurí 3 capúal dê EiRcLt

§LÁU§ULA §rXTA " pêrâ tânta, pa§§a a l.eRs§r*ve:, .ê inie§.â, § atq ç§i§til!*iva da r€IêriCô it§E!i §rn1.

"irr*oru "ar*! o€ Êr!1,,REsÁ :morvr,UAr oã Bsspo*sÀsrLlsÂDa LIMíT*,§Á srRELr
OêN§|,&§ÀDA: i,MAt§ & MÀt§ §ÊRV,ço§ §l|,tpRE$ÂÊtAt§ ÉlA(Lt,

CNPJ §. ??.?§§-30dJ00§"t"0§

$,!ÀÍlrÂ O§ rÁTrMA §E J§§U§ niciÕí!ârt{ôde §RA§rLÉrÊ,A. nãBcaaâ em 1§,io?tlg}7, §SLÍel§.A.
CeL,tÉ{1;lAf'lÍÉ, CFrr}dF n" §34 C69.'1?5-ü6, CÀRÍ€iRÀ §E t§ãílÍl§À§§ ôô !§.§iô 1â7"?7. 6rcôc
erpeeroe, SLCRci,'.Ri^ DE SÉGLRÂ\ÇA PUBL,C,\ - 5Â. ies.oc,!re e ooíÍ,rc ,ada na Rr-,,Â 03 DÊ l,lArO r.
l; r). cô$t1Ê §{ rÂnlA§. sÂr-vA*oq, §Â. cÊp 4c ?50-c_.ü. âRÂstL.

cLAU§ULA PRIMÉlRÃ - üENOlillNÀÇÀO §O§'ÀL e §EDg: À Eo..p:ssB tn{'iyia!ê: dÊ
Rôsgsnwlilidâds Li$iiãdê ElRSLl liís nssla srâiâ §cb â derÇl..l,r]e!ào sôcisl ae " l§Ãlg & lr^l§
SERVIÇO§ EMP&ÉSÂRIÀI§ ÊlRÉLt" §üb ôo{i€ foninEiê " !VlÀi$ & tt Al§ S§RVIçO§" ra À}êrrcâ §slüdcs
Llnidc§, 6?, Edl. êirarat,irâ. Sata ô{,5 ô andât ComáiciÕ, CEÊ 40 010-020 §âlvadcí Eahiâ

cLÁusuLA §E(}U§DA - §SJÊTM §OClÀLr Â ar'1Fiis§a reíá p§r oblerü §§c€l: rrrsIALÂÇÀO E
LrANU'1"ÉNçÃ§ ÊL§ÍarCA IÍiAN§PORÍE freoovlARl0 úE tARôA EXCS"r0 pRODUTõ§ pE* 6S§CS
I r,luaANÇÂ MUl.]lCrPAt E'01ÇÃ() ta: LIJ'15§ ÁTIV!ÕÂ§E$ §f. pR§§UÇÀO ÇrNE§Âr-O§RÀFrCÀ O:
I,/IDTC§ : ÕÉ PRC.SRÀMÂ§ D€ TELFVI§ÁC TRÁTAMENTO O§ DÂ§O§ PROYEO§RE§ 5E STÊTIiÇCS
3r APLICAÇÁÔ e sÊRViÇOs §E HÔ§':€oÀ§§M r.lÂ lr'llERNÊÍ ÁI lvr§üÊ§ ÂLrÀlLrÀÊE§ ilA JJSIIÇA
ÍÂrs cüMo.{RarrRÂGe i4 Mêt,ÂÇÁo, PÊRrCrÁ ÁÍlvi§ADE§ rfg CONrÂ§tLl§AÕE ÀÍlvi§Âfr§ }t
aONSULTORiA ÉtÀ 6E§TAO ÊMPRE§ÂRiAL ÊÃC€.Tô CO§§LjLlORlA ÍãCl'llcÀ §ÊRVIÇO§ OÊ
ÁRüJl1:Tr;i:{Â ÂÊÊNClÂ§ Cf FUgLIÕttÂDe ÁGg§Cl§Mil{1ü üÊ ÊSpÂÇC PÀRÁ pU§llCJ;ÁDE
!:xcET0 EM VÊ|CL,Lô§ Oii COí\íUô:rCAÇÁO MArKE r r,G OrRErÔ ÀTtV'CÁt)§S Êt PUBLTCiSÂl):
5§RVIçC§ C§ : ÂOUÇÁO JNTEitMEDiAÇÁO AGENCTÂMCrJ rO L\E pRoir§§iONÂiS PÁRA ÀÍtVlpÂ05§
:spcÊT,vÁ§ :l-jlrJnÁis € ÀRT sT,cAs sE::ÇÁo É ÂGENJTAvÊtiÍo Dr r!,1À$ Üê Ô8ÊÂ §§§vrÇÔ§
Crjt,!,1813!ÀüO§ PÂAÂ Àp(}lO Â ãürf lClO§ ÊXCE l-ú CONtiClúlNlO§ ptt§tll?{l§ ÂÍrvrüÂDÊ§
r,Àr:AGrsr"roÂs PREpARAÇdO OÊ §OCLI&iãN1O§ Ê §§§VlÇ0§ O§ /\PülC Á3lí'Nr§a8Ârrv$
sER. !]5 D- O-rGÁ\:lÁÇÀC L.E FÉ PAS CONCPSiSCS EXpCS'çaES É rES:À3 A:,r"L\a-\-S:':
§c cRrz{ÇÀâ É 3E lruMrNAÇÂ§

cLÁ!§uLÂ ÍãRcãiR - tÍ.alc,o QÀs ArllrtDÂoÊs E PrlÀzo $Ê §uRÁçÁ§; Â €mtíêsã ir.i.:Eü ss
alividêdeâ eir S3lr7,'?1" 5 a 5ê:r praag d, drii:!çêo ê Bri le11ps indeler.ui.lâdo.

crÁu§ul'À QuÀRTA. CÂPlIÂL §OCtÂL: i] râÊtai rÕ.rar ,fê e:.p.e§ã ê de R§ i2Õ.tCú,CÕ 14€ni. ê r,.r't§
rrr1 rÊa§.i. !naegratruadc '1esle íto eírl moedê ÇÊ.rerte ilt pârÍ



AUTUAÇAO
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CONÍRATO SOCIAL OE EMPRESA INDIVIDUAL OE RESPON§ABILIDADE LIMITADÂ EIRELI
DgNOMtNAOAT ,,MAtS & ÍrrAts SERVTçOS EMpRESÂRtAtS EtRELr"

cNPJ No ?2.763.304i 0001_05

clÁusulÁ o-utNrA - PoDERES OE AOMIN|STRÁÇÃO: Â adminisnaçàa da emprêsa é ereíc,da pcrMARIA DE FÁTIMA DE JESUS. corh os poc,eÍes e ôt,buiçóes áê rêprr§snrar atrva ê passrvamêite aêmpíêsa. am Juízo ou íora d6,a, pôdênõo ptalicar todo e quêlqueí ato. sêmDÍe no jnteresse da emp.eiasândo altorilado o u9o do noÊE empras€riâ!. vâdâdo, nô entaílo, em alivldEdas 6skâôhâ$ ao intereise
soc.al ou assütlrí obri§açóas §eja 

"m 
favor ds quálqseí dos cotislâs o$ dê t€tcet.os. bô§l comc onefêr ou

a,ieflar bens rmô!êis da sociedade, iânqos a97, Vt: 1,013. J.015, 10eit, CCl2002).

CLÁUSULA sExTA - ATOS VEDAoos: Sãc exprêssârnentê veoâctos, sendo nutos e inoeerêntes corníêlaçá9 á e-preaa 06 3tc5 da acírin siracrora ou dê quâlqLer p:ocuÍadg. que en!,olvã eÍ cbÍigaçaesreialryas a nesóclos ou opeÍaçóes es:.ênnas a9s gbjêtivos sociais. tats comô svais, endossos e quã.i1r.,
ga.anlaaS em tãvor de tercetroS,

cLÁUSULÂ §ÉTIMA - EXERCICIO SOCIAL: O êxerc{ôio 50çrêt ca smpÍe§â tem inicio e.n 1. de janêi,o eIêíÍr 10 er. 3', dô dêzembra de cgda ano ca eôdá.k' A cÍiiéíro ds ampresâ, !lcu! Íesutados po<ierão ser
3p'J'acos ery! ltêíÍÕdos Í]ensâis. t|lmeslraas e cu semesl,ais. .egpeita.do as dÊtetmtnâçôes do regutaínento
Ca .r posto de Rerdâ

Pãrág'iío Úrico dr Ctáusula
liegrâlrzado

CqBrta: A respênsâbitldade la litsiâr dê empresâ ê iiai{ada âo capital

cLÁusuLA olrAvA - RETIRÀOA "PRÔ'LABOR€-: A admrnistíadsrê tem d,í€rto a irmê .etríada m8ôsâl t
títr.lro de "paó-lebore" hv.ementg aênvsnclorads.

cLÀusuLA N0NA - MORTE, |i{TERDIçÂO OU ÂFÀSTAMÉNTOr Faie.€ndo ou inlerditado a rrtutaí. a
eÍ]oíesa cilnti:1rr3aá s.]as atividêdes com oS hêrdejÍos suceasores, nág seído possttel ou ôeÍrsliôda
]nl€re9§e deste, O vâlol de SeuS hAveres será Apürêdo e i,quidadc} caí!1 ôASe na situaçáo patnmcnrâl dã
e.)1Eíesa a atâ clâ Íêsoluçáo, verificada em balançc especialmerte levaritado

cLAusuLA DÉclMÀ - NoRMÀS IN'ERNAS: Fica desde lá tacitê.rêntê acorc,adô, quê !81.á toda vatidade
luiidica q!ê ê lei lhês emp.astã.. lodo c aaoído, noamâs de §€.vsos, tsrêíês, .egimento interno de caráter
adrninislratrvo ãssinado pe,a adm:nislradora, dasde que nâg venhôÍr â lsÍir clausulas deste isstrumenlô,
câsô§ êrn guê §9rào ôulãs de Ía!0 e de d,.eilo

CLÂUSULA BÊClMÂ PRIMEIRÂ - A T,tular responsâvêt pêta erip,esâ declãra aue nâo possur nennu.nô
ou'rra âmpÍesa dessa modalidad€ íeg,3trada

cLÁusuLA DÉctMÁ, SEGUNDA - OISPOSIÇÔES TRANSTÍÔR!Â§. À âdmin 3trâdorâ decrara, soh as
pena§ da lgi quê náo 9§lá impôdrdâ, p9r l9r esreô,a|. e neír cond§nada cu e.contíain ' §e sob eíêrtc de
conderaÇãô a petta que vêde, ainda que 1em!§fê.iameilte, o acesss a Çargos rúblicgs cu por crrrne
lalrrneola. dê prevariÇBçÊo, peata ou BLborno, coacussáo pêculato §! aonlrê a êccnomiê Írcpúlâr, aontra c
srslema íinâncaiío ôaclonal, côn§a â5 normas de dêiesa (a coôcoíêírÇla, contía as aelaçÕê3 d6 consúmc, a
fê púDrrca or, a propriedadg.

CLÁUSULA OÉclMA ÍERCEIRA - CASOS OMISSOS: Os caso§ cmissos destô contratc seíâo sê.npíe
resc,vrdos era abSolutê conscnà']cíâ colrl as rormas,eSars

Páginâ 3

Á1,

,UCEB

CÉíiÍ(ô o Regrstro icL o n'296003327a2 êin 35'11-,2318
Fíolccolc 188053921 de 29/1ü2{ 1ô

No.ne dâ empÍesa VÀlS & MÂlS §E;lv|COS EMPRÉSÃRIA|S ErREi-t rilRE 29600332742
€ste clo.rJmànto pod€ ssí v€.itcado 6m hltp /t€giô.jr.cob.bú.go! br/AUTEôrtiCÁCAODOCUMENTOS/AúTEI,TrCÂCAC aôrr
c§âncalô r 41 74240564609ô
Éitê copia fo, allgnlicada digitâlÍn€nlê e assi.ât? êín l)5111r2019
poí Hêlio Podela Ramos - S€rra!& o Gerâl

@+
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CONTRAAO SOCIAL §E EMPRESA INOIVIOUÀL DE RESPON§ABIL'DÂOE LIMIÍÀDÂ EIRELI
OENOMIt,ÀOA: "MLl5 & MAIS §ÉRVlÇOS EUPnEAARIA,A ÊlRELl"

cltPJ No 22.763.304/000í-05

E, por assiTr acharjusia e côl1Íaiad€, as§iila o pÍesenle in§tíumento êm 0l (uma) üa de igual ieo.

SãlvôdoÍ-BA. 23 d6 Ouilrbrs dê 20:8

ÂRIÂ DE F T D
cPF no C04 069 125.05

OAV] J SUS DE CA TRO as5igtido pÕr sua EP4ÉSEN-]^ÂNTE. MARIA OE F TIMÂ DÉ JE SUS
CPF .o 08á 128 925-á3

f!ír:ra(6:l ds ,.

Reôcôheço Êú,

t Í 7rÀ.2
t-t I ürrçoo, zs

.71:6ua

Às FrtÊAV

?Á , -rou:. R§l 'JO

\T§..,
ç êiA!r'r
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Página 4

CsriÍc4 o Regist q sot e nú ?9eQt332r42 ên !5111r?018
P.otocolo 'B8053921 de 29110,23!3
Nome da eftplêsá lrÁls a MAIS SÉRViCCS E|J;RESÂRrAl5 EIREL' NIR€ 2980033?7i2
est€ dccumentô po{e ser veía!:cad, eÍÍ htlo./rtêgin.tJ.rb.i,e gov arrÂUÍENÍlCÂCÀOAOCJt'IÊNIOS'ÁUTE\TICÂCAC êsr{
ChàôcCe :4 1 7{2405646096
Esls cópia loiôutenEcada d,$rlal.1e^to s agstnads sr:] üi/11/2018
,er Hórô Por'tàla Ramôs - Searêtário 6eral
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Ft.
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I

I
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l1t

$p'Ç*Ç.^
HÊL IO PCRTÉI.A RI'I.IoS

Secíêtáno Garal

l
Juntâ Com€rciâl do Éstado da Bahia oítlj:/ar.s
Ce(Í,ro o.le!rsÍo súb u 1r' :96r:0!3:,1;1 €,r ô5/l l,2il"8
P.otr«fc tê8ü53§2i de 23,1c,,:i 13
\{rnr€ dir êmpÍssí MAIS & MAI$ SÊRVICOS Er$?qfSirRrAi$ ElilEi I NIRE 211600332?4?
151êC§,jüüraflrpccg59r\'eniijni,€*rilrl).e!-1!.ebtt,§jir,iAU'lêNrrcAcaoDCcur.rÉ|!lJ!rau:t,.i*cÁaa1:)ri!,,
Cfôrss a 14 1 7.1?405ô4U0Sô
Ê§!â aólrrê t{râutêxü!a':! aigi?iÍ}erie t} nss'iaan aír.,-15 ' lr:X'8
;lilr Hêli, P5dêiâ Rãrro§ Sêar€L,rÍ! Cn.àl



Ê

i

. : t1.,. ,

ooü
Gê
z

o
'*.(>

t-
=

g
o

=

go

e

€a
à5

or §,i
ólf €<ÉE
Hix
#-r á

5à!
<t"-3

' ,1. 1

,r-.'L

)I I

I

i-'iia,*
fs

!::
a.;

I



NLr\rERO DE TNSCRTÇ^O

22,783.304/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÁO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERII]RA
o31o712015

&
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL UTUAÇÀo

Roc

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA Se

MAIS & MAIS SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

t-JloDo s'^Br tclvL\'o \oML 0L l\'^sl^;
MAtS & MA|S SERVICOS ME

1-'OOIGO E DESCRICÁO DA AÍIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

63.11-9"00 - Tratam€nto ds dados. provedoÍes de sorviços de aplicaçào 6 servlços d€ hospedagêm na internel

CODIGO E DESCRIÇÁO DAS A]Ir'IDAOÊ5 ECONOMICAS SECUNOAFIAS

43.21-5-00 - lnstalação e manutençáo êlétrica
49.30.2-01 . Transporte rodovrário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
58.11"5-00. Ediçâo de livros
59.1'l-í-99 ' Âtividâdes de produção cinematográfica, de vidêos e de programas de televisão não espêcificadas
anteriormente
70.20.1-00 - Atividades de consultoriâ êm gestão €mpresarial, excelo cohsulloria técnica especíÍica
7í.1í-1-00 - Serviços de arquitetura
73.1í-4-00 - Agências dê publicidade
73.'l2-2-00 - Agenciamento dê espâços para publicidade, excêto em veículos de comunicação
73.19{-03 - Markeling direto
73.194-99 - Outrâs atividades de publicidâd€ náo espectficadas anteÍioÍmente
74.90-í-01 - Sêrviços dê tíaduçâo, intêípretação ê similaÍes
74.90.í.05 . Agenciamênto de proíissionals para atividades esportivas, cultureis e ârtísticas ./
81.11-7{0 - Serviços combinados paía apoio a êdiÍicios, êx6eto condominios prediais
81.30-3-00 - Atividades paisâgislicas
82.'19-9-99 - Pr€páíação de documêntos e serviços especializados de apoio administrâtivo não especificados
anteÍioímente
82,304-0', - Seíviços de oÍganizâção de ÍêiÍâs, congrêssos, exposiçôes e Íestas
90,01.9.06 . Atividades de sonoíização e de iluminação .

aoorGo E DEscRrÇÃo oa NÁTUÂEzA JURTDIcA

230-5 - Empíêsa lndividual de Responsabilidadê Limitada {de Naturêza Emprêsád

AV ESTADOS UNIDOS EDIF: GUARABIRAi SALA 605 6 ANOAR:

40.0'10-020 coMERCtO SALVADOR

{71) 3326-5865

ENTE FEOERÀTIVO RESPONSÀVÊL IEFR)

SITIJAçÃO CADASIRÀL
alwA /

OATA JA SIÍUAÇÀO CAOASÍRAT

03t07t2015

MOIIVO DE SIÍUAÇÃO CADÂSTRAL

slÍ oÁTA OA S|ÍUAÇÃO ESPECTAL

BA

01144t202217 13

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia O1lO4l2O22 às í7:í3:19 (dâta ê hora de Brasília). Página.1h

111

Tnr,l,rr^c: Eã-, --lL'! I
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MINI§ÍÉRIO DA FAZENDA
Sacretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoris-Gêral da Fazsnda Nacional

CERIIDÃO N€GATIVA PE OÉBITOS RELÂTIVOS AOS TRIBUTOS FEDÊRAIS E À DiVIDÂ
ATIVA DA UNIÂO

Nome: MAIS & MÂlS SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI
CNPJ: 22.783.304/0001 {5

Ressalvado o direato do â Fazenda Nacronâl cobraÍ e inscreveÍ qualsqueí dÍvrdâs de
íesponsabilidâde do suloilo pass,vo âcims identiÍicado que vrerem â ser apurâdâs, é ceíificado que
não constam peírdêncrâs em seu nome, relatrvas a cíédilos tÍrDutános adminrstrados pela SecÍetarrs
da Rêceita FêCêral do Brasil (RFB) a a inscriçóes àm Dívida Ativa da Uniáo (DAU) iuntc à
Procu.âdoria4eíal da Êszenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidâo ê válida para o estabelecimento matriz e suas íiliais e. no caso de ento Íederativo. pãÍa
lodos os órgâos e Íundos públicos da administÍaçào dirêta ô ele vi!rculados. Reterê-se à situaçáo do
sujôito passivo no âmbito da RFB € da PGFN e abranga inclusrve as contriburçôes soclars previsras
ra§ alineas a' a 'd' do pârágrâío únic! do art 1 1 da Lei nc 8.212, dê 24 dô iulho de 1991.

A aceilação desla certidão está condirionada à verificaçác de sua aútonticidads na lnlornet, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <hltp:l/r/v,l,v.pgÍn gov.br>

Çeítidão emitida gratuitamente com base na PoftaÍia Conjunla RFB/PGFN no 1 751, de 211Ot2O14

Emitida às 18:25.39 do dia 31!03t2022 <hora e data de Erasília>.
\J átida até 27 I 09 I 2022 -.
Côdigo de controle dâ c€rtidão: 2420.854C.E039.5F8E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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AUTUAÇAw
N" PROCCertidão Negativa de Débitos Tributários

FI

{Emitida para os ríeitos dos art§. 113e114daLâi 3,95ôdê t'l dê dorêmbro de 1981 -Código
Tributárlo dÕ Estado da Bahia)

Ce.triá., N'. 20221 507645

Fr.zÀo socLA!

ltAts [ ]rAt§ §t&vtÇo§ E Í,BoJrTo§ f,lltpa§§AlllÂ§ 1,1

2 ?. Í8,1Jr|.1.?000 I -{t5

Fica aeílrficado que âão constam. até â prcsenle dalâ, pândências dê íespünsabilidâde dâ pessoâ fÍsica ôu j,JÍ,dica aclnâ
id€ntificada. rêlativas aos triilutos âdnlinistr-âdos por estâ S€crehria.

Esi.a cenidâc engloa,e lodos os sêus sstab€leciÍnBítos quanlo à insxistáncia Cê débitôs, inclusivo os iÍrscÍitos na Divrds
Alivã. de clmpeténcia da Procuradoria Gerâl do Estado. ressalvado o drreito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quâisque. débíos qJe vierem a ser ãFurados post€riorme.le.

Êúitida em 31/03i2022. coníorme Porlâna n" 918/99. sendo válida por 60 die6, contâdos â pãítir da dsta de sua
êmissâo.

A AU"TENTICIDAOE OESTE OOCUMÊNTO PODE SER COMPROVAOÀ NÂS INSPÊTORIAS
FÂZENDÁRlÂS OU VIA ll{TERNET. NO END§REÇO http://wvÍw.§ôfaz.ba.goy.b.

VáliCa co':. a apresen:ôÉo conlunta dc car1ão original dÊ irscdçàc no CPF cu Ílo CIIFJ dâ
§e.Íeta.ra da RÉeêrta F€oertr oo f"lini§tério dâ FêzendB,

R*lar.r:ril$uNsFirlrvr rrt

I



Àr. P&oc çÃa

PMS - Prefei{ura Municipal do §alvad*r
Secrelariu Municipal da Fazenda

Coordenadona de Recuperação de Credito - CRC
PGMS - Coordenadorra da Divida Àtiva

Ccrtidão Pssitiva dt Débitos Msbiliários eom f,feito dc Negativa
Inscriçfl o Munieipall 5327061t,0 l-73

CINPJ: 2278J30{/0001-05
(:onlribuiot.: lviAIS & À"1ÀlS SERVICOS tjMPR[S^RlrllS ElRft.l

l.ndereço: Ârcnrda lisli}ljüs Utrirtos' N'81 COMÍjRCl()

Iúmcro da Ce rtidlo: 9.261.3E4
Ccrtillcc' qu€ i ioscrição acirnâ cstá com a s€gurntc srtu{rç§i} de dcbtlL', xtc {r prcyçntc d:rlô, rcsa]r'unilo o rlrreito r.iir

ljirT.cnda Musiüipal cobrar qua§qucr rliridas que vicrl:rn a ser apuradas, crmfornre artiso 277. § l".dâLsi 718ô/06

l:r.rri(Ír l,ú.rlirrtio -l rihuto fiÍm d.

'l'otrl 'l'olrl 'l'o1.1 "I otsl
{lôarí Col.s (lotr§ ('otâ3

r Valcar Âlraso Rcaid{a

Slturçâo do Âslos €

Tipo

Ernissào autorrzda ii: l2:30:41 horas dô dra29/10/2021
Válida até dia 27104120?2
Côdi go de conr:nle da certidào 27f 6$B§ÀlAd8{8}XÀÀlXr2ó,,1Í2}"}'À?23

A aulcntiüiddc dcst rrcÍtd& ÊodÊÍ{ sfl {oÍrlirinsda .lo }áErls d§ Set §tüia lúunl§ifral {.L Fôzewjq{llp',wr§ íéfax :alvulot btr gov b;t

nlra\as Jo códrEo dc aontrolc da cÉÍtdão aclma

llumsro dó, IIOC progÍâmâç.áo §itsà!:âg

{ r)n(rilruintr arr silurfâo r(gíltr oo plrta!âúsDlo (l( dtlril|§ di) f l'1.'l'1,,).
'ii]..
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Certilicado de Regularidatlc
do FGTS - CRF-

Inscriçáo: 22.:dl.l)J'ocll-05
RBzáo Sociâl*l,{rs E yÁrs SERVICoS É ptü]E;crs Éll.REsaÂra:s -TDA
Endereço: Âv ESTÀIOS U'!IDOS d2 St 60i tU GuaRABIia 7 cOMER{IC r

Sil JA)OR / 5A 4atla!.C./)

A Caixa EconÔrnica Federal, 10 uso da atrit,uição que lhe confere c Ai-t.
7, da Le: 8.036, de i1 de maio de 199C, certifica que, nesta data, a
empresa acima idenlificada encontra-se em situôção reoular perente o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGÍS,

O presente Certificado rrão sen,irá de prova contr.a cobrança de
quaisquer débitos referentes a ccntribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes Cas obragações corn o ÊGTS.

Validâde:20,/0 3/2022 a LA/O4i 2022

Certificação Número: 2022032001 i 3 51 550620 10

lníormação obtida er.r 01iO4i2022 \b 19 2

,q utilização deste Certiiicado para os iins prevrstos em Lel esta
condicionadã a verificação de auterticroêde no slfe da Caixe:
www.caixa,gov.br

t'Lr!: . aDrrs;ha (.ÍÍ cârxa oov hí;coírsLltâcúpageslirna'rrsi:r. jsl
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CERTIDÀO NEGàTTVA EE DEBITO§ TR'ABÀTT{ISTÀS
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FMÀI§), -r;sr':: ii:rr (át r.,,:. ,.ll.jE'j ;ci, ,. :. 22,7A3.30410001-05, NÀO CONS?À
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31tA3í2A22 0056015s5
PODER JUDICIARIO

TR'BUNAL DE JUSTIçA OO E§TÂDO OA BAHIA

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRÂJUDICIAL.1" GRAU

AUTUAÇÀO
r',1. PROC

s

CERÍIDÀO N": 005601535

A âut§nticidáate derla aortrdâ§ podarà §or
{hitp Íesai.t}ba jt r.bí/ccoílbÍnConí.rencir-do).

FOLHA: 1/I

rsnlirmadà prl, iínêÍôll ôô allr do Tribünal dê JrÉIça

CERÍIFICO que. gesquisaido os regrst.Ç§ .jÊ drsÍibuiçúê:i (e tertos cíveis do fsbdo oê Balla,
anie.iores s calâ dê 31r§3;202?, veririque, §ÂOA CON§aÂR err rorie ic

coNcoRDÀTÀ, FALê ClÀ. RECUPÉRAçAO JUDICIÁL E EXTRAJUOiCnL, poÍrôdor do Ci{PJl
22.783.30#000'l{5, .stab.bcida rta av.nida êôtâdo5 unld§. n.'ô2, ÊdÍ.o Glsíabi.a 6o andar 3ala 605.

Os dados iníormados sâçt de ros?§n§qbllidâdo do 3oli6rtanle, úev?rdo a titulardâdo ser conleãds pelo
lfter€Bsâdo --ou destrnêtário, A presente cenidâo sbrang€ pssqrisê no banca d€ dádos pêlo perlodg de 20
(yinie) anos.

CeÍt[co f]nainlente eue esls cêíidác é sefi tãrsits

E5lâ aertidãc foi €mildâ pela anlernel € §ua validade é ce 3ú drar ê partir da dals d€ §uê smissâg. Apôs
es:ar dala ssrá n€cessáÍi; a eÍI1issác de urr.ã nova aertidão.

Salvado., quinta-feira 31 de .naço ce 2022

045641535
PEDIDO N": tlti§,{lllt'{l lltt§ll1ü rl I ll

CERTIDÂO ESTADUAL
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Sarto 
^nt&io 

dos

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

o

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREçOS

PROCESSO ADÍVINISTATIVO NO 282203-OOO2

Santo Antônio dos Lopes/MA, 06 de abril de 2022

'lrr':rt ''' 'fi'" --!;
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. N" 004/2021-GPSAL

E

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Junto aos autos do processo administrativo no 282203-0002, que tem por

objeto a Contratação de proÍissional do setor artistico, qual seja, banda "GUTO

Xlt\,,lENES', para prestação dos serviços de apresentação artistica (show) nas

festividades da 40" Semana da Cultura de 2022 a ser realizado no Municipio de Santo

Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria N4unicipal de Cultura, os

COIUPROVANTES DE COIVPATIBILIDADE DE PREÇOS, apresentados pela reÍerida

Banda.

\_l
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,NOTA DE EMPEN.H'Ó 1.OO2OO
Marenháo
Governo i{uni ci oal
p refei tu ra uuni ci
Exercício de 2020

de
pal

santo Antôni
de santo Ant

q dos .topes
0n10 dos L00es' Modalidade: global

Data; 1 0217020

, INTERESSADO
dor.,..Cre

rnd
c.N
Ban

EUSINESS ENTRETENIl.llENTO E ESPETACULOS MUSICAIS EIRELI
av E§TADq' .UNID05,N082 EDF. GUARABTRA, SALA 605,SALVADoR-Sa'lvador-sl
35.823,896/0001-93033 lgêhcia: 1127 c/c.: 13,001.945-6

erê
.P.

c
J

0

c0,....

CLASSIFICA çÃ0 ENTÁRIA

i dades
0

cul tu rai s ,

jurídica

4
1

de. rnexigibilidade
0..

0RçAr,r
unidade orcamentária 05 01.
Func,prográmática 13 392 0138 2.026

cateqoria econôm'ica,.., 3.3,90.39.00
Fonté de recurso, , 0100000000

,:

origem dos recursos... . oespesa fixada

Processo de compra. . . . . contr. di reta
Núnero do proceiso..,.. rN - 005/2020

sec. ü
Rea'l i z

carn
0ut ros
Recurs

un. de Cultura
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aúa'l e são :oá
serv. de ,terc

os ordinários
. pessoa

ttodal
Exe rc

d
c

1

1

DEIíONSTRATIVO DA D

saldo anterior valor emoenhado1.830..000,00 25:000,00
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am05
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ó fornecimento dos
s e especifi'caçôes

cucão dos servi cos.
NôTA DE erprruô.

0rÀçÃ0 e[l R$
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xi stór'ico. . : valor que
coln A CoN
ARTISTICO
LEVADO DO
APRESENTA
SANTO ANT
S ECRETARl

mate ri ai s o
c0nstantes

PROFISSIO
TISTA
TACAO
R.NÁVÂ

CULTU
DE

e
e5

u
d

5e
TRATA

eú
ÇA
L

penha p
ODE

ara fazer s
R
E, quA

TECO
çÃo A
ON IO

SE]A "o AR
PARA PRES

RTISTICA NO CA L
E
E

E
E

ADOS LOPES/ MÁ, DE

DESCR
No 005

IT
l2

AS
02

A MUNICIPAL DE
DO PROCESSO

0.

Ítelr qüentidade ttÍid. código tspecificlção da despesa vllor unitário hlor total (Rl)

001 2,0000 llrtoAD 010101 Sfi0t 12;500 ,00 25,000,00

santo Ánrt onr 0 dos Lopes, 10 de Feverei ro de
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to ri zo
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PreÍeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

o cial Eletrônicol'i
,
a

I

ID

lnsail!ido pcla Lei lvlunicipãl N'016 de 09 de Our,bro de 201? lAro Ediçãô_ 30/2020 Saoto Ànlonio &s Lopes - MA,12lo2l:d20

UAÇÃo
PREFEITURA I'UIIIGIPÀL gE SA'{TO AiITOXIO DO§ PROC

SECRETÂRIÀ ITUIICIPAL DÉ PLAI{EJÂTITENTO E

EXTRÂTO DE CONTRÂTO tI.O 2Oã'02í5 5.

al ProcôsÊo Adílniilr.tlvo n. 132001-0003; b) Eaoácla: Contíato
20200215. Fhmado âm 10 dê Íevêlêiro de 2020 artrê Prêfêitura l\runiclpal, pôr
iniêmédlo da SêcrêtraÍla Municipâl dê Planêja$êntc B AdrsinisFaçáo, CNPJ n.ó

0ô.172.7mrc00!-10 e a empresa Y M LOCAÇÔÊS E EVÊIjTOS LTDA, rnscrrâ no
CNPJ n," 22.193.5ô8/0001-09 o) Oàrãto: ConlÉtaçâo clê proíssionál do sêto.
aalistiôo, quâl seja, "CANTOR MATHEUS FERNANDES', pâra prêslação dos
s€rvlF§ de âffs§€nlâçáo eíl§ilcâ no CâÍÍâvât 2020, â 6êr roâllzâdo no MunlcÍplo
dê Santo Antônio dos Lopss/MA- ú) Fundairenlo Leg.l: Lsl F€deral n.0
a.666/1993, Modrll.lad.: líêxlgibilldâdê dê Llciiação n.'00312020. e) Vlgência:
60 (sessênta) d,as. t) Valo, Tolal: R$ 90.000,00 {noi.êntâ mil Íeâis}. g) Í)016çãô
Orgam.ntâ.ia: 05; 05.01; 13; 392; 0138; 2.02ô:3.3.90.39.00; 010000 h)
§ignelátloÊ: pêlâ Contrâtânte. Maraa Lla Silvâ e Sllvâ, e pêlo ContÍatsdo, Yurl
Ramos de Oliveira Mendês.

PREFEITURÀ I'U}IICIPAL OE SAXTO ANTOTIIO OOS LOPES/I'Â

SECRETARiÀ ÀruNlclpal- D€ PLANEJAUEITo E ADi{NtsÍRAÇÃo

EXTRATO OE COiTTRATO N.o 20200216.

a) P.oêe$o Admiíistrâüvo .lo 132001-0004; b) Espáciô: Conl.ato n..
202002í6, tlrÍnâdo 6m 10 d6 í6\10rêlío d§ 2020 €ntÍé PÍ6têiturs Municlpal, por
intermédlo dã $c.stariã Munlcipal d€ plareiafianto € Admlnistração, CNPJ n.ô

06,172.720t9o01-1o ê a empr€sa L. SOUSA CAVALCANTÉ PUBLICIOAOE,
lnscíitâ nô CNPJ n,o 17.239.160/0@1-36. c) Oblêtor Coítra!8ção de proÍtssional
.lc sêlor ãftiíico, qual iêla, "BANDA MISTÉR PüÉ', 9aÍa píêstação dos seÍvlço3
de aprê3êntação artlsilc€ no Câmaval 2020, a ser rêãllza<to no Munlclpio dê
Santo Antônlô dos Lôpês/ Â. d) Flnd*n€ntô t"€gôlr Lêl Fêderâl n.ô 8.666/1993,
Modalldad6r lne)(igibilidedê d€ LLftação n.' 00412020. ô) Vlg§ícl* 60 (sêssênla)
diss. 0 Valor Total: R$ 35.000,00 (trinta e canco mil r€ais). g) Ootagào
OÍçamentár,ãr 05; 05.01; t3i 392; 01381 2.02ô; 3.3.90.39.00; 010000 n)
Signãtáíios: pêle Coííatântê, MáÍiâ Liâ Silvã ê Silvâ, e pelo Contralâdo, Layârâ
do So!ôa GavâLâítê.

PREFEITURÀ I'IU ICIPAL DÉ SÂIITO ATTTC'{IO DOS LOPES'i'A

ÊECREÍARIA uUNICIPAL DE PTÂNEJA EiÍTo E ADMINISTRÂçÀo

STnÂr9rDE sqtirBÀÍe{ihâbri7l.
a) Proc€3so AdmlnislÍâtivo n 132001-0005; à) E3póclo: Conl€lo n.o
202002í7. Fiímâd,o.m 10 dê Íêvorêiro de 2020 bnire Píêfeitura Municipâ|, pôr
int€rmédio dâ S€c.€rarlâ Munlclpalde PlâneFmênb o Ad.ni.lstÍação, CNPJ o.'
06.172.720/0001-10 e a en!presâ BUSINÊSS ENTRETENIIt ÉI,{TO E

ESPETACULOS MUSICATS ElRELl, inscrltâ no CNPJ í.0 35.823.836/0001-93 c)
Obioto: Contrâtâçâo dq.profss;o1âl do sêto. ártÍ§$co, qual selâ. IGUTO
XIMENES E LEVAOÁ DO TÊCO', pâê pÍesrâção dos s€ruiços ds âpres6ítâÉo
adÍslicâ no CsÍnaval 20m, a sêÍ Íealzado ro Munioplo de Sanro Antônio dos
LopeíltlA. d) Fundllt|enlo Lesali Lêi Fedêral n.o 8.666í1993, Môdâlldâdê:
lnêxigibilidêde dê -rcídçáo n.o 00ú2020. €) Vlgâncla:60 (s€ss€nE) diâs. í) VâloÍ

v Totatr R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil rêals). g) ootâção Or§aÍnêntária: 05i
05.01i 13; 392; 0138r 2.026t 3.3.90.39.00;010000 h) signâtáíloâr pelâ
Conrratane. Vaíia Lia Sih,? ê Sirvs. e pelo Contrstado, GsbÍia Chabi FraoÉ.

PREFE'ÍURA MUNICIPÀL DÊ SANTO ANTOIIIO OOS LOPE§UÁ

PREFE,ÍURA UNICIPAL OE 8ÀXÍO ANÍOI{O DOs LOPÊS/MÂ

SEGRETARIA }IUiIICIPAL DE PLA EJAI,EI\To E AD}II}TE TRAçÀO

ÊxrRATO DE COITRATO N." ã)2002í3.

sEcRETÂRiÀ líU tctpal. oE PLAi.IEJAtENTO E AI» XISTRAçÃO

EXÍRATO DÉ COt.lmÀÍO N-? Ano|,z,a

â) Proêêsso adminlstr.ilvo í1'132001{002; b) Espácl6: Conlrato n.o

20200ã4, firmâdo em 10 de lev6Íêl'o dê m20 erre Píâl€.tura tíJn,cipal. ooÍ
lntêÍmédio dâ Secrêtaria Muôlclpâl dê Plânojâmento ê Admlni§tÍaçào, CNPJ n-o

06j72.T2Al0001"10 e â empÍosa NOVA PROOUÇÔES E EVENTÔS, i.§cíiia no

CNPJ n.o 19.079.44410001-92. c, Objâto: Cont.aa§ão dê proíssÍonâl .lo §êtor
adJstico, qual seja, "caNTOR MANO WALTEFT, pa€ presiação .los sê'vlços dê
ápr€sênlação artística no Cálnâvel 2020, a ser íqâlizado no Munacipiô dê Sâíto
An1ônlo dos LopesJMA. .4 Frnrlsmonlo Lêgâl: Lei Fedêrâl n.'8.666/1993,
uodâtt.radê: lnexlgibilidâde de Uciiaçáo nJ 002/2020. o) vigâncb: 60 (§ê§§enia)

dias. f) Vâlor Íôtâl: R$ 200.000.00 (duzenios mil rêais)- s) Dotaçào
Orçâm6ntá.ia: 05; 05.01; 13; 392i 013ô; 2.026; 3.3.90.39.00;010000 n)
Sl§nâtáÍlos: pelâ ContÉlante, Msda Uã Silva e Situã, ê pelo Con$âtado. Cicgro
Diogo Íenódo Looês.

a) Procês6o Adúinl6lratlvo n" 132001-0001i b) Espácie: ConÍâto n.o

202002í3, tinhâdo om 10 dô Íô/erêlro dê 2020 eítl.e Prêtêiturâ Municlpâ|, por

lntermódio da S€cretaÍja Uunicipâl dê Planejemento e AdministÍãÉo, CNPJ n.'
06.172-72010001-10 e a empÍe6a §AkryRA SHOW GRAVAçÔES MU§ICA|S Ê
EVENTOS LToA, inscíita no CNPJ n.0 22.917.407/0001-10. c) obioto:
Contratação de protissional do §€tor âÍistrco, qoaleeje, 'SÀMYRA SHOW', pâÍa
pr€stação dos seúlços de apr€seniâção artística ío Camaval 2020,3 ser
íêalizâdo no Municipio cie Santô Antôrio dos Lop6§À/4. d) Fundamênto Legâl:
Lei Fedêral n." 8.66611999, lrodall&dêr lnexigibilidade dê LÍcíação n.o 001/2020.
,) vi§ônclâ: 60 (sêssênta) diâ§. Í) Valor Totat: R§ 50.000,00 (cinq!ênta mll
êâis). gI Dotâção OÍçâmêillá.ilr 05: 05.01i 13; 392; 0138; 2.02ô: 3.3.s0.3s.00;
010000 h) Signátár;oâ: 9aíâ Contetante, Mariâ Lia Silvâ e Silva, e pelo
coítÍetado, Fábio Robêrtô §l va Olivelra.

DEclsôRlo DA AUÍoRtDAoE st PERloR
APRECIAÇÃo DE RELAÍÓRIo DE JULGAMÊNÍO DO RECURSO

PROCESSO AOÍrlrNlSTRAÍlvO t.o: 21 1S10-0001

REFER&{Cn: ToMADA DE PREÇOS N", OO4/201S

OAJETO: Contmtação de êmp.êsa para preslaÉo de seNlços êspêcializados de

prêfei&ra Municipatde Srnto Anlonlo dos Lopes - MÀ Âv. Prê§idsnlê Varcss.448. CenlÍo, Sânto Antonlo do§ Lopes - Mârânhão - CEP: 65730-000

www-§loanloniodo§lop€§.ma€ov.br
Oláno OÍlclâl Êtet.ônlco do Munlclplo - Sêcíêtariê Muôiôpal do Plân3jâmênto ê Administaçâo - dom@sloantonlodo§lopes,mâ,gov.br

Edlção no 30/2020

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



t,
=

Santo António dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.720/0001-10

DE SANTo ANTO \to

DESPACHO
A

Ilma Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

! Í.
l,r'rlir+ *,

MARIA LIA SI

F
I
1

AUTUAÇÀO
NoPROC---ã_

FI ,\ Z_

S.

ASSIINTO: Solicit ação de informações sobre disponibilidade orçamentária, para custeio da

despesa requisitada nos autos do processo adn.rinistrativo n' 282203-0002.

Senhor Secretária.

Em razâo de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
prevista no art. 25 inciso lll e do artigo 26. ambos da Lei Federal n" 8.666/93. a ser deflagradcr
no âmbito desse município. solicitamos a informação sobre a disponibilidade orçamentária.
bem como a classificação orçamentário-Ílnanceira do(s) recurso(s) para custeio da despesa

rel'erente ao Processo Administrativo no 282203-0002, cujo objeto é a Contratação de
profissional do setor artístico, qual seja, banda "GUTO XIMENNES'". através da empresa
MAIS & MAIS SERVIÇOS EMPRESARTAIS EIRELI, para prestação dos serviços de

apresentação artística (show) na 40u Semana da Cultura do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

O valor total para execuçâo do ob.leto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empresa. é de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).

Reiteramos que as informações demandadas representam condição sine qua non para
a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo administrativo acrma

identificado.

Santo Àntôr.rio dos Lopes - MA. 06 de abril de 2022

Vr* rIÀ
LvA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria no 004i2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA



,ffi* ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CN PJ: 06. | 72.720/0001-10

SoLICTTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
AUTUAÇAL

Ao
llmo Sr'.

RUBEM FRANCISCO BRAGA SOLISA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

N" PROC
FI

Prezado ('ontâdor.

Para informar. consoante determina os artigos 5o, irrciso II e 37 caput da Constituiçào
F-ederal, combinado com os arligos 7'. § 2"" inciso lll,38. caput e 55" inciso V. da Lei n'
8.666/93. a disponibilidade de dotâção orçamentária e linanceira. reÍêrente à abeÍura de Processo
Admirristrativo. tendo por objeto a Contrataçào de profissional do setor artístico. qual seja. MAIS
& MAIS SERVIÇOS EMPRFISARI.,\lS EIRELI. para prestação dos serviços dc apresentação
artística (show) na 40u Senrana da Cultura do Município de Santo Antônio dos [-opes/MA. de
interessc da Secretaria Municipal de Cultura.

Destaca-se quc as informações soliciladas sào de extren.la impoíância para padronizar.

em todos os níveis do governo municipal, a ternlinologia a ser utilizada no processo de integraçào
entre o planejamento. o orÇamento, a execuçào e o controle, lbrnecendo informações mais anrplas

sobre as progranrações do governo e de onde virá o rccurso a ser utilizado para pagamento da

despesa.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação. aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Sanlo Antônio dos Lopes - MA. 06 de abril de 2022.

Alenciosamcnlc.

[",;-.Gd)
ADA ANNE LINIA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Pon n'003/2021 - GI'SAL

Avenida Presidente Vargas. N'44ó, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 111

O valor total para execução do objeto. com base na Proposta de Preço crrviada pela

Empresa. é de RS -35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).
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ti ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
CPIü : 06.172.7 20/0001-10

POR I':{RIA I\I'00-3/2021- GPS'dL

N

Sãntô Ánlônlo dot
AUTUA

N' PROC
FI

O PRiFF-ITO DO À4I-]NICÍPIO DE SA}{TO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO

do Mararúão. no uso das atribuições que lhe conf'ere à Lei Orgânica do muoicípio ie
Santo fuitônio dos Lopes'MA e a I-ei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'f)ispõe sobre a Rersrganização ÁdministraÍiva do Município de Sanlo,4ntônio dts
LoTtes, 551a4, do Marunhdo. cria cargos de provimento em comissão e Junções
gralificadas, define os respecíivos sínbolos e .fixa os valores dos suhsítliri.r
ttrrespondenles: atribui competências aos órgãos e uüs seus dirtgentes c dú oulrtrs
proridências, rcvoga a Lei Municipal n'03 de l1 de .4gosto de 2010 e yus alteruçõe.t e

dá outra.s protidêntias' .

RESOLVE

Art 20. A sec.etária Municipal de orçamento e Finanças será c)rdenadora de Despesas
das conras públicas. sendo responsável pela Gesrà. e Movímcntação das contas
Barcárias da Prctêirura Muricipal de Santo futtônio dos Lopes * \dq,. CNPJ N"
06.172.720t0001-10.

'Art 3o Esta Ponaria entrará em vigor na data de sua pubricação. revogadas as disposiçries
em contrário.

GABINETE Do PREFE]TO À,ÍU.T.IICIPAL DE SANTO AN.IONIo DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 202 I .

vj ll -tr

h*e/Arro,ú;,{í)*,,,-r' Préfeiío Municipat 
cop{FERE coM c ceiGíNAL
Cerlifico cue esta íitií í:Din e i.eproducão

fisl (lú.,,üjnairiir.. íi1t írj ?xibido

en: I6 _-t_otlL2_o!l-

en iclor Res el

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-C!O

An- lo. Nomcar PAUi-A DAIANNE LIMA I..EAI., portador de RG 013S922j2000-4
SSP/ivÍ.A e CPF 921.821.943-04, para ocupaÍ o cargo de Secretária iVÍunicipal de
Orçamento e Finanças do munÍcÍpio de Santo Antônio dos Lopes-MA.
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t ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A

cP N l 06.77 2.7 20/ooo1-10 I

r{. PROC
çl

Pelo presente EDITAI DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Muuicipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão. EMANtitrL LIMA IIF
OLIVEIRÂ. no uso de suas atribuiçôes previstas na Lei Orgâuica do Município. iaz saher

a todos os habitanres de SANTÔ ANTÔNIO DOS LoP[S-\4A. às auÍoridades
rnunicipais c estaduais, e a quem inÉ:essar possa que, PIjBLICA a Portaria n" 003-
GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que nomeia PAULÀ DAIANNE LIMÀ LEAL,
portador de RG 013592232000-4 SSP/MA e CPF 921.821.94-j-04, para ocupâr o
cargo de Secretária Muoieipa! de Orçamento e Finarças do município de Santo
rtltônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contas públicrs,
sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Cont{§ Bancárias da Prefeitura
Municipal dê Sânto .Aatônio dos Lopes - MA. para ilue doravarrte passe a viger em
seus elêitos legais. F,. pâra que, no amanhâ não se alegue ignorâr:cia. faço público o
plrseni.e Edital que será afixado em iocal de costume e de fácil âcesso ao público e
pubiieado no Diário Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a
Portaria n'003-GPSAL de (H de Janeiro de 2021 por pr"rblicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Mararüão,04 de Janeiro de202l.

AUTUAÇ

COT.IFERü CCflI O ORiGINÀL

Certifico oue esta l,:tocnoia c rgp16clxç;6

fiei (lo criginal (rtlc nre foi exibrdo

l_2rLZ

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.SE

o**k*o
' r,ér"id Municip

,i Í,1'e*, oó
iilitr-t-1t'7-- I L'Ç--"=l--.í,1-

ltrctta
al

S e rv iclo sâvel

Moria lia Sílto e Silva
Sec.etária Munrcipa! de

I'lmejamento e Àdministração

CERTIFICO, que nêsra data publiquei e registrei a presenre
Portaria n' 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por meio ae Éaira, tendo sicítr
afixado um exempla. no lrriaz do prédio da prefeirura úrrnicipar. e publicaáo nu oiario
oticiai do Município de santo Anrônio dos Lopes-MA e demais iocais de âccsso ao
púhlico.

Avenida Presidente Vargat Ne 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-O0O

EDITAI,, DE PI-,BLICAÇÃO

-lút'

Sanlo Antônio dos Lôpes-MA, 04 de Janeiro de 20? I



AUTUAÇÃO

Srúúo,
Oiório Otlclel Eletrôoico Edtçã. n' Publiceáo:09011202í

au

aD I rio Oficial-El nrco
Prefeitura Municipal dê Santo Antonio dos Lopes - MA

l.stúido pc{d Lei Muriclpãl N' 016 dê 09 de OrÍubro .le 2017 lÂno Edréô. z2o2! sênto Atrtdio do6 LoPls ' mA' oíolmfl

sub§Íúô6 mÍresponÉ ênlÉs: âtlbui cdn pEtánoâe â6 ó19ã06 e aos seus dlÍigonlos

ó ói ouk4 pmüdências, Évogâ a !o Munrcpaln'03 d€ 14ceÂíosio cê201C â

suâB âlteraçôes ê Cé oulre poudência§ÊXPEDIENTE
,) O'ádô ôlr(,rt Elouônl@ do Muar.lplo oe Sanro Anton:ô do§ l.op€á _ MA

a.,,roo oêls LÊ, N" 016 cê 0€ í6 Oúubto dc 2017. fxcrus,rsmúle nz ,o'ns
€leúln ca, é,ma pubheáo ilâ Ad.'lnistlaqáo Drrêl! d6dle Munlcipio ::
ACERVO
Al ed.çms Oo Dlá u cícÉl El€t ú4'.o dá Sânlo AnlEÊo üts I oP€s Podê.áu ssr
consrltadàs ãtrâvés da iít.ÍÊê|. po, mé,o do gêguinte 6naet.ço:
,'Lrrs"ldom.slosnron.ao6lrpes íá.g6v bi.
PâÍa Dosquisa por 9u.lquôÍ lerro e utiirzação de liltr.s, 6.ê6se
htlp§://dom.6tolnbniodclopê§má.!ov.tf. A§ conlullas, pêsqu€âs c dawÍ aÉd

sáô deàesu t.arunD e vüco€.cente d. qud{rer cád.slÍo.
E{TIOADE
ÉrÊÍê tJ.a tâ.nlcpal dÊ Sárlo !ôtonio oo5 -oDs§ - MÂ
cNPJ: oti.177-720,!001-10, PÉÍ6[o EÍlaru€l Liná dê OlrvêE (Bigu)
Lrde eçê Âr Pres'den:c Vãr§as. 446, Csnlo, Sãnto Ánror6do! Lopsç -

Mêrà:r,ào. (:.P: 65/30{1,1,
i c \9e, 354ô-11s1 +ÍEil. onÍQsloafllmlo<bdop.s.íu gEv.br

w,N-stoân!l)tiodOgloFPs-d, q,r,bÍ

Gabinete do Prefeito
PORIA.ÊiÂ N. 0031202í- GPSÀL

ÉmanuêlLima de Oliv.ka

An. í"- \oín6sr MARIA LlÀ SlLvÀ E SILVÀ, púta(ora dr RG 25602912003-0
SSÉ/MA ú cÊf 027 433.083-03. ,aÍa ocupaí o :ãrgo de SFCFEIÁRlA
tvuNtclpAl DE PLANEJÀMENTo E aDMlNrsrRAÇÀo do muoiôip,o dê sânto
Anlôoio dog t opas-túA

AÍt. ?. A ss{ÍêÉÍia Municipd dê Plânoiêm,€ítio âAdmlniáÊrçio serâ crdenado,â
dê Despesas da6 .on1as públrcâ§, senóo responsavel pâlâ Gestàô e
MovimBntáçâo o86 C.ontas BEncinas de PrêÍerfuÍa Municipal de 5â610 Anlóiric
dcs Lopes - MA. CNPJ N' 0ô 1 72. 720,!C01-1 0.

RESOLVE

Enünuel Limâ dc Olivêlrá

PORIARIÀ N. 005/2021. GPSÁL

RESOLVE

Ema.uel LLdê <le OírvetÍ

PORTÀRI,q N' 006/2021. GPSAL

Art. 3ô :sta Poíá.ia ênÍarâ en !1goÍ nâ data cê súá publlcâção. Í€vô§at rs àÉ
(lisposiçôes em conlráÍio.

GAAINETE DO PREFEITÔ MUNICIPAL DE SANTO ÀYÍONlo DOS LOPES'l'1Á.
04 d. Jãrêio dê 2021.

O PREFEITO UO MUNICiPIC OE SANTO ANIONIO DoS LOPES, Estâ(tr do
Mârà.háo, nc uso üas dnb{içoê! qu6 lhê .onleís a Lei Osânica do Ínunic t$ do
Sãnr, Anténio dos LopB-MÂ e â Lei MuniciÍ,êl No 02 Cc 27 dê Jênat o ôe m17
qll.€ D,.?ôe solrÉ a RêovgaràEçáa Adminisiíí1ljeâ .ro tlunicipb de Sst)ro Art5.r:o
dos Lrpes, Eslrdo do Ma.aôhêo, cria caígos dê Í'ôvlme t. ên coútssáo ê
hinçaàe gralrtcadas- deíiõe cs râspêclivÀs simhalos e fixa os yÉlo,.ês dos
su,êl.l!ós cwtêspõndq)test â?ràr1 cômpetêr.lãs aos á9ão§ e 30§ s€us dr,lE,rtos
e dà otràs Frovttlên ias- atogd a Lat Nudicgá! nó 03 de .14 c,c Agôsto do 2010 e
suas allaraç].,ês a de oqras prcvldéndas'

O PREFEIÍO DC MUNICíPIO DE SANTO ANTONIo DoS LoPES. E§tado do
MãÉnhão- rÕ lrso lãs ãtílbuiÉc§ qu€ IrE conÍsrê a '-€l Orgrrics do Tuni.tpro da
Sâilo Àntônio dos Lopêã-MA e a Lêl Municipal No 02 ne 27 .L Janeirc Ce 2017
quê '9ispÔ€ sobÉ É ReoÍEên za9áo Admrnbt'atva d. Mln,cipio oo Sânr. Alónic
tjos Lopês. Eslâdo do Ma.anhão. criâ cársôs dê pÍoviúênlo .m e)m'sÉsô q
lunçÕes gÍâliíicaoas. delinê cs .â§pectivos 3:m§olo9 e Íira os vürc.es dos
ecsid§ coíresponde4re§; atíibqi competências aôs ó,!Eôs e ao§ §êuÊ diÍigcnles
€ dê oL]trâs píôüdêrdaê, revogâ â I ei Múnjcipal n. 03 de l.,l de Agos!ô de 2010 o
§uas âltercça'€s e dá oufâ§ prolidénciâs .

Ad. 1o. NoÍnêâ. PAJLA DAI,ANNE l_lMA LEAI_ pônâdo.s dê RG 0135922320Éü&4
êSP/UA e CPF 92i.421.943-04. psra c.upar o câ,gc dê SECRETÀRt^
MllNlCíPÀL DE ÔRÇÂMEN rO É FINANÇÂ^S do ÍnLrnrcipio de lrânro Anrõ-i3 ctos
Lores-MA

An.2" A SecÍnÉ.iâ Munlcipál de OrÉlnenro e Fjiánçás sêrá Oidênádora.tê
Desp€sas das c^rniâs púdicàs- sendo resDonsávol pslâ ê.!táo ô MoúmorlsÉD
dEE Conla. BanÉÍràs dÊ Preístura Ír/lunEpd dê Santo Antôniodos Lupês - MA.
cNP,l N" 06.i72 72{U0COí - 10.

AÍL 1'- Ncmêar RICAIIDO ÂuGlrSTC DUÂRTÉ DCVEÍIÁ. 2orladcí.,ê RG
8086320481 SEJUSP/MÀ e CPF 916.9c8.780-72 oâía o i:aí!o de
PROCURADOR DO MUNICiPIO de Santo Àrrôí$ dos L.pês-VA.

Aíi. 2. Estã Forcriã enlrará Êh vigo. na dãlá dê su€ putrucaçáô, r€vcge{âs âs
dÉDosições Ém mnr&lo.

GABINETE DO PREFEIÍO MUIICIPA]. DE SANTO ANTONIO DOS LOPE}MÀ
es qualÍÕ das dc rÉs Cê Já.€to dô ãn! de dois úil e rlio e um.

Ari 3ô. Esla Ponâna Bd!Érá e.n vsor na dale de sue publ.caÇão. "evogaúâg aj
disposições elh oonHíio.

GAsINEÍE DO PREFi:IIO MUNICIPAI. OE SÂNÍO.âXIONIO DOS LOPES.MA.
04 dE.rênenc d€ 2021

PORTÂR|Â r'1. OO1tl202r- GP§AL

O PREFSITÔ Dí) MUNICJPIO DE SANÍO AIiTONIÔ OOS LOPES. Esigdo do
[ta'&ú.ào. no Le das âlíibuiç,o8 qú6lhê .ôníúâ á Lêi Orgàni.á do múíicipio d.
SaÂl. 

^rtôni$ 
dôs Lopes-MÂ e a Léi MuniciÍ'âl Nô 02 de 27 de Jànelío é. 2n17

cue Ol3p(ic Ecbê a ReôÍgâDl2rç:o AdminislÍdJvã do Munrcípi. de Sâ.to Ahrôrio
dos Lôpes, Es:ado do Márá'háo, cn, cargos de provimenlo €ir coínissão €
íunçôes grà!Íicadãs il€íin. os r.sg.cllvos símbolos € Íixa os vãl6.es dos

O PREÊÉITo Do MUNIoIPIo oE SÀMIo ANToNIo Dos LoPEs, Estâdo !-Ií)

Mãraniáo,.rc uso das âtribuiôos quelh6 cÍfifâ'e â Lei Orqãnica lo muoicrpiô de
Santo Antôn'ô ios Lopêet/lA ê á LêiMuriclpãl N" 02 de 27 do Jaiêkô dê 2{)1I
que O,spõâ sobr. a Reor 9a.2âçao 

^dmin 
sÍativa do Mlnicípio oe Ssnro Ántónio

dos Lorlcs, Êelsdo do Msranhão, cria cargos de pÍoviínaf,ro em comssàô ê

§ubsldic coresêondenr.3; âtibui co.npstêrcrãÊ ao3 rirgãôÊ e âos 3êus di.iÊenlê
c dE oul.4 DroMdénciãs, r4voga á L6r Mlniêlpd nô 03 de 14 de Agôsto je ?0 ro ê
suas alldâ!ô€s e dá oug€E p.uvidérÉlas.

RESOLVE

An. 1o. Nomêâr SÁMARA CARVALHO SOUZA IJIAS portsdoÍã !ê RG

AÍOS OFICIAIS OO PODÉR EXECUTIVO MUNICIPAL

Pereirúrá Msnicipêi ds sânto AJiOoiro dos Lopes - MÁ, Ar. PÍêsrde:liê Vêrgas. 440. C€ôlío. Sênlô Ántonio do§ Loçes - M.6nhao _ GP: 8í,3ê0C9
ww-stoanloíÍoíidslog€6.m-gov,bÍ

DIárt, Ofical Etett-iâ) dô ML'óictplc - se.€rsía M-nrdpâr Js PlânÊFnê.lo ê ÂdniFbÚúçáo - dorrGlll@ntonLrdóslop€6.rrá.9d.br
Eéiçlp rc a2o21
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I
Santo turtóítio dos

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNPJ: 06. 172.72010001-10

E SANTO ANTÔ NIO DOS T

AÇAC

cERTIDÃO N" 12At2022

Eu. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n." 010202/0-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçôes da Lei

Complementar Federal no 10'l , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para
âtender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco
Mil Reais) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t C lassiflcação Orçarncntana:

05- Sec. NIun. l)c Cultura
05.01- Sec. !lun, l)c Cultura
l-l CultnÍ,r
392-Difulsào(ultural
0032 - G(stâo d( Politicâ Ilroderrlização 

^dminisÍrativa

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/1993 ê ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de Abril de 2022

Rubem F ra nc u

Contador Geral
CRC/MA n.s 010202/0- 0

cERilDÃO DE DOrAçÃO ORÇAMENTÁR|A N" PRO

objeto a Contratação de profissional do sêtor artístico, qual seja, MAIS & MAI
SERVIÇOS EMPRESARIAIS ElREL|, para prestação dos serviços de apresentaÇào
artística (show) na 40a Semana da Cultura do lVlunicípio de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

rgao
[ íidlrde Orçarncntáriâ
l unçio
Su h-1.'üncâo

Progrâmâ
Pro.icto 

^ti!idadr
2.028 - Manut c Funci. dàs Ati!idrdcs Culturâis

ClassiÍicação Eçonômica 3.3.90.-19.00 ()utr'os Ser\'.Terc. Pcssoa.luridicâ
lo te de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculad05 de lmpostos

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAN
PREFÊITURA MUNICIPAL DE SANTO

cPNr: 05,172.720lmo1-10
sa,Ito ÀÉônb doô

POITTÀRÍÀ N" O2LI2O2I. GPS,ÂL AUTUAÇÃO
N' PROC

FI

O PREFEITO DO MUNICiI'IO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Ir,íaranhào, no uso das atribuições que lhe conlàre a I-ei Orgânica do municipio de Santo

.Antôflio dos I-opes-Ir'ÍA c a Lei Municipal N" 02 de 2j de Janeiro de 2017 que 'Dispôe

sabre a Rearganização Administrütba tlo MtiÍlicípio de Santo Antônio dos Lopes, [ste&t
do Maranhüo, üia cargos de proimento em cami.\sào e./unçõcs gratificudas, d.eiint: os

,'especlivos símbolos e Íixn os valores tios subsidios correqtondenies: atrihui
competêtxci,is aos órgãos e aos seus dirigentes e dá oulras providéncias, revoga a Lei
'Manicipal n" A3 de I4 de Agosto tle 2010 e ru$s alteruções e dá outras providências'.

RESOLVE.

Art. 1". Nomear RUBEM F&qNCIStlO BRAGA SOUSA. ponador de RC
00010089-§698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833.32. paÉ ocupar o cargo de DIRITOR DO
I)EPARTAIV{ENI t} DE CONTAAiLIDADE de Sento Antônio dos l,opes-MÂ.

Art. 2" Esta PoÍtaria entlará enr vigor a data de sua assinaÍura, rerogadas as disposiçôes
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNJCIPAL DE SANIO ANTONIO DOS
LOPES-IVíA, 04 dc Janeiro de 203 t .

i -,t ,..- f,m

5"tiooffiúsâvel

/;i i.,i . GONFERECOÍllOçlllGlNAL
.J. i.t r t:,,

liúírY,f i;n"tiu;!if"'"ctttit,co o,,e esta Í. r :' r : ; c'e o'ot' u cr o

t'refeito Municipal íiel do orrll'n::' r r:r ' ;r íci exibrr]o

Err'i 0? t 04 t2oLL-
l- -,.:-,,.'Wú-Y

Ayenidã Presidente Vargas. Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730{00

ü#\JY



t,t, ESTASO DO MA
PREFEITI,JRÂ MUNICIPAL DE SAI{TO ANT
cPr{t: 06. 172.720lOoO1-10

Íãxto Ár*ôoío do6
AUTUAÇÃ o

EtllTÂL DE PUBLIC-A.ÇAO
N' PROC

Ft.

S€tu,óo;

Pelo pÍesente IIDITAL DE PUBLICÀÇÃO, o Prefeilo Municip
de SANTO ÁNTON1O DOS LOPES. Estado do Maranhâo. EMÂNI]EL LIMA DE
OI"IVEIRA, no uso de suas atribuiçôes previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber
a todos os habitantes de SAhITO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoridacles
nrunicipais e estadr.rais" e a quern interessar possa que, I'LiBLICA a Portaria n" 021 de
04 de Janeiro ne 2021 que nomeia RUBEM FRANCISCO BRÀGA SOUSA,
portador d€ RG 000100895698-5 SSP/MÀ e CPF 018.574333-32, para ocupür o
c*rgo de DIR.ETOR DO DEPAR:I'Á1I{ENTO l}E CONTABTLIDÂDE de Santo
-{Bt6nio dos Lopcs-MA, para que dorarante passe a viger em seus efeitos legais. E, para
que, no amaúã, não se alegue ignorância faço público o presente bidiral que será alixado
em local de costume e de fácii acesso ao público e publicado no Diario Oficial do
N{unicipio de Santo Antônio dos i-opes-MÁ. Dou a Portaria n0 021-GPSAL de 04 de
Jrneiro de 2021por publicada

G.A3INF,TE DO PREFEITO DE SANTO AN'I'ONIO DOS
LOPES. Dstado do tvlar&nhão.0:Í de Janeim de 202I.

rat0

PUBr-lQliE-sE

RI]CiSTR[,.SE
CONFERE COM O CNíGIi{ÂL
Cert,Íico qUe esta ícicrr -:... -,

CUMPRA-SE
- .,!| 1.1 . ;?

i{*. .2,..q Í. ,i.áir...rt .- ,'k ti ,,! Enianu/ Llma de0liíeirh'
PrcGiro Municipal

Íiel do ( .:l quÉ nto r

.; Em: 07r Ot
l,-- L'-.L -- 

-4<'-i- 

| larLL
e rvldo

sâvel

CERTIFICO_. que n€s!à data publíqueí e registrei a preseÍrc
Portaria n" 021-GPSAL de 04 de Janeiro dc 202i, por'rteio dc ÉOitat. teri,to siJo
afixarjo um exemplar 

^o 
Átrium do prédio da prefeitur.r Municipat, pub.licado no Diário

oficial do Município de szurto.\ntônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao
público.

Santo Antônio dos Lopes-lvtA, 04 de Janeiro de 2021

St/r,rr e Silr,ri

PlarFej amento c Admini sr.ação

Âvenida Presidente Vatgãs, Ng 446, Centro, Santo Antônio dqs Lopes-MA - C€p 65.730{00



AUTUAÇÃ o
N" PROC

FI
lrli.â4Ãô: 1 4101 /202r

I

Ol&io Oflclâi ÊlErrôFi.o Ediqáo n' 9/202í

L

Diário Oficial E
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

le nrco

lDstrüridD êa|! Lêi irünrcrgãt No 016 dêo§ dé O'nubro de 2o't7 | Àno Ediçâo. 9/2021 Sànlô Anidio do3 Lopà5 - llA,14r0llã)2:l

l expeoterle , I

i o D árD Círcãl Elekón'co do Munlcipro cÉ Sânlo Anlonlo ooe LopEs _ MA.

i cr.rdô pers Let N. 016 dê 09 d€ oulubro de ?0'17. ÊtcruêlvâFe.tô oâ Í,má
| "rerônÉà, . - E DLó}.âêr ds Admnle!€Eáo O'íctã dGlE MuúciÍtir,
lrcenvo
I a- errçoes do Dá,b ol@al F l€úoa co de sân,o ar&nb dos , (»êe FodeÍáo ser

i corsultadas atíavés dâ inlcrnct. poi málo do segul.te €ndÉrôçô

; 11l,r;.,/cdn sroaBteiodGle+s.r.râ.9o\.br.

i eare pesq"ise po, qualqler LÊrmo â ,lilização dê irltros. scêssê
I hhpsr/dorn.§toêntonlodo§hp€.m3 gov.bi Âs consltà. pesqul{ês ê dow'loaíl
I 

"eo 
c" ,""*. g,rr*to 

" 
..d€gendslÊ dê quâlq!ÊÍ cáÉesirc.

I ENnoaoE
' P,sterlura MufitcjFEl de SatôÁr{ollo dc L)pes- MA

CNP | 06 17, 720?4nO1.10, FEÍeilú E.lânuel Lirnádá Olvcr. (Fligu)

Endêrês): Av. PrêÊrdênt€ Várgai, 446, C€nlro, §anto,Anlrnlo doê Lopss -

Mà.á_hão ' CEP 8573co00
_éleíoner (9§) 3EA&1 1 91 eínÂI: com@sto€nlônixosbpêsma.gov.br
Site. ww*.sr(E',ldioddop€s.mà.gd. rr

Gabinete do Prefeilo

Ar! ,o. Nomê-âr ÂLÀJ\ KÁSS|O LtrJ^ LEAL. pôrtado, d-. RG 01665ô322ü)15
SSP/MÁ e CPI_ 023.939.10&95, párs ocup3'o l]argo dÊ DiR:TOR Da
OEPARTÂMENTO DE RECURSOS HUMANOS E FINANÇAS dA SANIO ANIóIKI

Âí 2" E§tâ PonáÊ srtrad êfr vigor rra dàia dê súá âseinaluÍá, '?vogrins Âs

disposiçõês êrh contÉr o.

GABINEÍE DO PREFEIÍO MUN]CIPÀL DE SÁNÍO ANÍONIO OOS LÔPESIíA
04 d€ Jan€rro d€ 202-.

NOMEIA o PREGOEIRÔ E À EOUIPE DE APOIO EM LIC ACÓES F,ÚELICAS

NA MooALIDADC IjfrÊGÃO (PRÉSENCIAL E/OU ELEfIÔNICo) No ÀMaIIo
Do PoDER ExEcUTvo Do [,UNICIPIo DE SÂNÍo ANÍoNIÔ Oos LoPES Ê

DÁ oUTRAS PRoVID:NcIÁs,

o pREFEtro co MllNtclpto DE saNÍo Àt.lToNlô oos LopES Esrado Í,o
M6Íanhão, no rBo das at'ib.riÉes quelhe coíÍeie a Lei Or-eâríc. do muricií,o da
sânrô Àntô. io dos LopesM^,

Êmãnuel LimÍ dc Olivekâ

PORrÀilA t^tô 002t2c21, GPSAL

RESOLVE

AÍt 5' A6 FÍesceío cãb€rá, eín êspec i/

t.

.

It

vIt.
tx.

O PRãF:lÍo DO MUNICTPIO OE SANTO ÁNÍONIO OOS LOPÊS, Eãtêdo cb
ÍUâÉnhão. no u§o das ati,@es que lhe coÍÍ€re a Lei Orgân ca do municpio cle

Sanlo Àntônlo dos Lopês-[,lA e 3 Lêl Muni3pal No 02 de 27 dc Jáneiro Íro ?017
rue ,§pó€ soài€ a Fe.yga:izâç5a Admlnâ!âtiva do Mtncípb de Seolo AülôDío
las L.pês. tstado.ío Ma.anhâo, çtiê cetgos ctê p.ov'dahta ch tumissào e
íunções llaliÍicanas, dcÍinê os rásp€clrvos sriúolos e íixa os v€lo.âs dos
suôsÍdios coFespa;deírcs; álliàu côÍipeldnâss aês órgÉos e aos seus drrgál,rés
e dá ouras p,ovidé,,roás, .êvoçp a Lâi Municipal n' a3 de 14 .le êgoslo dê 2o1o e
s,as âlldaçócs c íté orlrâs p@rtênciaê .

A(. 2" 3ESIGNAR os i€.lilôrs JUUO IIÁRINHO DA SILVA. peÍten.êntê âc
quadrc Fín€nênlô dê16 Muôbipio {coocúÉê262.«,3-Agd.). ,nec.ito noCPF scb
o no 489,484.033.20, e no RG soô ô n". 1.555.13ô SSP/MA ô MIL=NA MELO
SlLvÂ, peít6rcêntê as quedrc permBnênts deste lvlúniciplo (cônc!lsâda). lnsâ.rE
no CPF so! o n" 007.684./5150. e no RG sob o n'. 019562572t!2-ô SSF/M^.
para crercerem â tunç3o cie mêhbm6 d? €qripê d6 aporo. na íorme dâ Lêi .'.
14.52012CO?-

PORÍÁRIA M 
'21l20'" 

CPSAL

lil.so!v:

tÍnanrel Lima Cc OliYcir.

PôRrnRtÁ r..o022c21 GPS.ÂL

^r.1'. 
NOMÉAR HERNANE LOPES At ENCAR. lmclito no CãdBstrc Nacpnal dê

P€s6ôâ Fisic€ - CP; §ob ô n! o35.262.t 03-89 e RG soh o Nô 0'1323a222000-5
SSPÍúA, pâm exsÍcera funÇà de Plegoeiro.

An. -'. r.lomsar RUBFM FRANCIS9O BII^G^ SOúSA, portãdor dâ RO
00010189569&5 SSt/MA e CPt 0'E.574 833-32. paiâ ccuper o ca:go Ce

OIRETOR DÔ DEPARiAÂ4ENTO DE CONTAEILIOADE dê SaT,o AnTônb dÔ5

Arl. 3'. Ô Pregôeim e EquiFlê dE Ápoio da Prereiluro Mrôidpal oê Santo Antônr.
dos Lop€s-À,iA. tem a íuncào dê 'edilaÍ os rocess.,s licilalôrios Íêlâl los ás
li.iLâçóes p{hli.,3 ns dôdêlidêdê P€gão (pr6§.cial or'tu d.ron..) ê 2ra icaí ôs
.lêhãi§ âtos s.õ á égide d, I ei nc 10.520m2 ê sub§ldisdâmentê, nc que caub€Í.
âs rlispGiçõe* da Lei n" I666, .lê 21 déjunro d6 1993 € €lterÊçtj€s po6tcro.cs
b€m cimo dciâis leglslâçôcs e ll§tarçô.r normaiivas do Tíbu.á as Contac do
Estaclo do Mamnhão qúê lrâteíh Íla matáÍiê-^n. 

? Eslá Pcíiâ.iá en1.árá em úgôr ná dátâ dê §uâ asginâruré. relogâdá§ âs
drspcsrç!€6 â:r conú:iio

GA3]N=TE DO PREFEITO MUNICIPÀL OE SAN IO ANÍONIO DOS LOPES.MA.
iJ4 3âJaneÍo r,c 2021.

Ail. 40. C€bê âo í,r€goàim a ôf,duçáo do Pregáo o á Eqúipú d': Apoó aurlÉ-lâ
êm lodas aB fâ§âs do procê§ss licitalôrio.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

I{ÊSCLíE

PÍeÍeituÉ Munic tsl de Sãnto An'ooio dos Lopes -MA, Av. Prâ!rd€ô16 vargas.446. càrúD.sEnto Afloii, dc top8§ - Mâ@hà. - cEP:6573G000
ww-8lo€.lofliúodopcs.@.!t,v.b.

ôÉío Oncial Eràjóôbo do Munlopi) - Sêc.êaara i',lü»rdpd Je âaÍaja@nlo ê adm.iskâÉo - dor@s1ôâitto.iodcslop6.c gov.!í
Fdição ro 9/2021

O PttÉFEIIO OO MUNICíPIO DE SANÍO ÂNTONIO DOS LOPES, EStâdO dO

Maranhãô, no u§o das atl1buiçó6s quá lha contere a Lei Orgánica dô mlnictclo de
Sant Artónio dos Loa*s'MÀ ê e Lê Mun,cipal No C2de27 de Jdneiro 4e 2017

dos Lopes, Estadô,Jo Matanháô, c4a ca.goa de p.ovinento er, êonissão e
ftlntije! qràlili(gdâ§. dâfino os ÊspecÍivos simbôl.tÊ à hya ó§ válorê§ dos
MrÉ'irbs .or.êspÔr-icôrlâs , al,ibui .:o.npeté.'c14 6ós óagâôs ê áo§ ss6 diãgoalss
ê ..1á d)tee pra'llJéftiàs- Évogd ã Lst MuhLlptt hô 03 dB 1 , da Agosb dc 2OlA E

slàs á/lersçõás ê cÊi ounE s prcvrlêocias .

CoordÊnsÉo do pÍoiêsso I icilalório:
CoÍiduçào dos lrabâlho3 da squip€ dê ãpoio. da sessão públicá rt.
preqâo presencia ou 6le6íico ê ia €Laoi, de là.,w§
Râcebrme.lo, ôxâme e deci§ão d3s i-pug"açÕê8 a consjfâs ê
licitação. orn apo c do setoÍ rsqrieiEntô dô ob.êrô c .io íespônsávet
pêle.lshôrâção rlô edlld;
RêcsbimÊnto drs DÍôpôs1âs, oÍeÍlas. lãrcês. negoc áçôss dâ prry

ir. &..sii.t ld.dê ê .têafiêâçàô:
v€rificsriáa da conÍornida.,e íâ lroposr3 :om os rscuisrlos
Êslabelecjdos e ato EnvocâÉ.io:
Veriírcaç€o êjulgâr€nto das c{,..di@ês dê r6bi,la4ão:
Rê.êbim3nto, sxanê e dccisãc dôs rêcurEos eôcâr,iohâdo§ á
êltcíi(làde cúnEÉtenle qudüô fo, nantidâ à.|êcistu.
Dellt êração sobrc o venrEd rlo prE€iÁú;

Adjudicaçáô do obrêto. quando não ho.a réúursôi ê



ESTAI)O DO MARAN

ry
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO Á
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANçASSanto Antônio dos

Soí,,A Sr.a
MARIA I-IA SII,VA E SII,VA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal n0 019, de 30 de março de 2077, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de
ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no
Processo Administrativo ne 2822O3-00O2, cujo objeto é a Contratação de profissional do
setor artístico, qual seja, banda "GUTO XIMENES", para prestação dos serviços de
apresentação artística (show) na 40a Semana da Cultura do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criaçào, a expansâo ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão
acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão, 07 de abril d,e 2022.

'Q>'J <',, ú Cà r-.o-ç._<-, PAULA DAIANNE LIMA
4t.\9

LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003/202 1-GPSAL

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA N" PROC

Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo lntôlio dos ú

DESPACHO ADM INISTRATIVO AUTUA ÇÀo
N' PROC

Ao Senhor

Raimundo Nonato Alves Pereira

Secretário Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA.

ASSUNTO: Encaminhamento dos auÍos do Processo Administrativo n".282203-O002 para fins de

Elaboração da Minuta de Contrato.

Venho por meio deste. encaminhar a Vossa Senhoria os autos do Processo Administrativo no

282203-0002. que tem por objeto a Contrataçâo de profissional do seÍor artístico. qual seja. banda
"GUTO XIMENES". para prestação dos sen'iços de apresentação artística (show) na 40u Semana da

Cultura do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Cultura. para que sejam tomadas as providências necessárias para elaboração da respectiva Minuta de

Contrato. em atendimento às disposições previstas na Lei Federal 8.666193 e demais legislações
pertinentes.

Após atendidas as determinações, encaminhem-se os autos do processo à Procuradoria

Municipal para que se proceda com os apontamentos legais. através de Parecer Juridico.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 07 de abril de 2022.

t l :: i.l
,J 

Ll't't)" ,,.)' V"" ',')h'MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/202 1 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOP§S
( PNJ: 0ó. I 72.720/000 I -10
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Santo Antônío dos [4I

ISTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS LOPE§
CPNJ: 06.1 72.720l0001-10

DESPACHO ADMINISTRATIVO AUTUAÇÃO
N' PROC

A Procuradoria do Município - PROJUR/SAL

SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS

Diretora do Departamento
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Desta,

FI

ASSUNTO: Solicitação de análise juridica dos autos do Processo Administrativo n0. 282203-0002 para

elaboração de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato,

Pretende-se à Contratação de proÍissional do setor artistico, qual seja, "GUTO XIMENES", para

prestação dos serviços de apresentaçáo artística (show) na 404 Semana da Cultura do Municipio de Sanlo

Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, que será realizado no dia 24 de
junho do ano em cuÍso.

Como se sabe, as festividades da Semana da Cultura fazem parte da cultura da cidade e

aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo do comércio, da indústria e das

atividades de serviços.

O impacto da festividade é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação, comércio,

transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. lmportante destacar, ainda, que muitas

famílias aproveitam a data para incrementar a receita, alugando suas casas para turistas que enchem a

cidade nesta data.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que

é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no minimo, para o

lazer.

JUSTIFTCATTVA DA SrTUAçÃO DE TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO

coM ELEMENTOS NECESSÁR|OS A SUA CARACTERTZAçÃO

A Lei Federal no 8.666/93 estabelece, em seu art.25, que é inexigível a Licitação sempre que

houver inviabilidade de competiçã0, exempliÍicando algumas hipóteses em seus incisos I a lll. Destaca-se o

disposto no inciso lll, o qual explicita a conkatação direta em Êzáo de inviabilidade de competição para a

contratação de profissionalde qualquer setor artístico, dtetamente ou através de empresário exclusivo, desde

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de

licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição, mormente tomando-
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se em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na

criatividade e em critérios subjetivos.

Assim, entendemos que o procedimento de contratação que melhor se enquadra ao pÍesente

processo é o prescrito no artigo 25, inciso lll da Lei 8.666/1993, qual seja, Inexigibilidade de Licitaçã0.

RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A) Artistas Consagrados:

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da contratação de artista do meio musical,

cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular.

Assim, a banda "GUTO XIIVENES", é bastante conhecida em nossa região e reconhecida por

sua capacidade em animar multidóes, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para

grandes platéias, sobretudo em praÇas públicas, agradando todo o público.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impoe que a contratação seja realizada diretamente com os

artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamenle, impedir que terceiros aufiram

ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como, por

exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresário, especialmente

em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse atribuído gerencrar os

contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, a própria banda indicou a empresa MAIS & MAIS SERVIÇOS EMPRESARIAIS ElRELl,

como empresa exclusiva para tratar da Íormalização do contrato, atendendo a exigência legal.

JUSTtFtCATtVA DO PREÇO

O valor tolal de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil rêais) pela apresentaçáo da banda "GUTO

XIMENES', na 404 semana da cultura, no dia 24 de junho do corrente ano, a ser realizada no municipio de

Santo Antônio dos Lopes/MA, incluindo despesas com transporte, alimentação e hospedagem, é condizente

com o praticado no mercado, conforme se afigura nos documentos acostados nos autos.

0 preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da procura.

Neste período, por sua vez, diversos municípios de todo o Brasil realizam festas, provocando aumento

")
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significativo na procura por bandas e, consequentemente, desequilibrio na supramencionada lei da demanda

e da procura. Apesar disso, o municípro conseguiu proposla com condições e preÇo extremamente

vantajosos, após muita negociação, sobretudo por se tratar de banda/artista reconhecida pelo mercado.

CONCLUSÃO

Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a contratação pretendida,

submetemos os autos do Processo Administrativo n". 282203-0002 à Procuradoria Jurídica, para análise e

manifestaçã0, atravós de parecer jurídico, referente à Conhatação de profissional do setor artístico, qual seja,

banda "GUTO Xl[/ENES', para prestação dos serviços de apresentação artistica (show) na 40a Semana da

Cultura do Município de Santo Antônio dos Lopes/[/A, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Por Íim, encaminhe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração para que se

proceda com os atos subseqüentes.

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Cultura

Portaria no 01 5/2021-GPSAL

-)
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TUAÇÃÚ
N' PROC

tr

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SER\'IÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUMCÍPIO DE SANTO
ANTÔNIo DoS LoPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE PIÁNEJAMENTO E ADMIMSTRAÇÃO,
E A EMPRESAXXXXXX]O§XXX)O(. NA FORMA
ABAIXO:

O:{IINICÍPIO DE SA\TO ANTONIO DOS I,OPES, EST.\DO DO ]\L\RÀNHÂO, iNSCr'itO NO C.N.P.J.
(Ml') sob o n" 06.172.720/0001-10, através da SECRETARIA.INUNICIPAL DE CULTURA, com sede na
Avenida Presidente Vargas, N' 4,16, Centro, Santo Antônio:ii§iili)Lopes,|§llA nestê ato representada pelo
Secretário -\,lunicipal de Cult ura o Sr' Raimundo Norato Âlves Pererrir. portador do RC n'
0000.10821895-9 SSP/\'14, e CPF n' 82.1.101.273-04 e da §IECRETARIA I\{UNICIPAL DE
PL\NEJAIIENTO E,\DMINISTRAÇÀO. com sede na Avenida Preside nre Vargas. N' 146. Centr.o.
Santo Antônio dos Lopes/N,LA neste ato representada pela Secretária'Municipal de Planejamento c
Administraçào a Sr' N{aria Lia Silva e Silva. portadora do RG n' !5609912O03'0 SSP/MA. e CPF n"
027. 133.08i1'03. dolavante denominado CONTRÀTÁNTE. e a ernplesa
)a\r\xxxxxxxx\xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o [.o x\xxxxxxxxxxxxxxxxxx. com sede na
xxxx\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pol seu
leplesentante legal. Sr"xxxxxx xsg-x)ixx\xxx, portador da Carteira de Identidade n."
\\\xxx\x\rrx\xxxx. e do C.P.F. n." §-\\x\\:\x-\xx\xxsxxr, tôm. entre si. ajustado o prescnte
COY|RATO N''srxxxxrxxxxx. decorrente da Inexigibüdade de Licitaçào t" xxxl2022, folmalizado nos
autos do Processo Adminis n submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

3 e suas alteraÇões posteriores, e demais normaspleceitos instituídos pela
pcrtinentes à esp

CLÁUSUI-A PRI IRA. DO O

l.l. O prescnte instrumento de contr"ato t€nl por objeto â Contratação de proÍissional do setor artístico
qtrll seja. br,rnda "GIITO \I-\IENES- , par'a pl'estação dos serviços de apresentação artística (show) nil
10" Semana da Cultu ra do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretalia
\'Iunicipal dc (lultura,
em conformidadc com a

confolste especificações descritas no processo de Inexigibilidade n'xxx/2022.
propo§*à apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSII"A SEGTINDA - DO VALOR
r , a.

2.1.O valor global do presente Contrato é de RS XXXXXXX (XXXXXXXD, conforme planilha abaixo

CúUSULA TERCEIRA _ DA YINCUI"ACÃO

Item

0l

Descriçáo da Banda
Data da

Apresentação

Duração da
Apresentação

(Show)

Preço da
Apreseatação

(Show)

\\\\\xx\\\\ ] rrmvrxxx L\rrin \\\\\\

Preço Total (f Uauda) n$...
R$

xxxxx(xxxxxxx
x)
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N

Santo Ártônío dor AUTUAÇÃO
N'PROC

FI3.1 Integram o presente Contrato, independente de transcrição
I - Processo de Inexigibilidade n." xxx/2022i e

II Proposta Íirmada pela CONTRATADA.

CúUSUI,A QUARTA_ DA VIGÊNCTA

,1.1 O plazo de vigência deste contrâto é de 60 (sessenta) üas, contados da data da sua assinatura e

consequente publicação na imprensa oÍicial.

CIÁUSUI,A QUINTA _ DA ExECUcÃo E Do RECEBIMENTO Do oBJETo

5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93.

5.2. Os serviços serâo realizados no dia xx de xxxxxxx de 2022, e deyerá compor a programação da 40"
Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, a ser realizado na cidade.

5.i). A prestação dos serviços será no dia especifrcado acima, com duraçào mínima de xxhxx
(xxxxxxxxrxxxxx) de Show. no local determinado pelâ Comissão.Ôrganizadora do Município de Santo
Arrtônio dos Lopes ' MA

CI.AUSUI.A SEXTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAo

6.1 A execução dos serviços ser'á acompanhada e fiscalüada por serviilor ou comissâo designacla pala
esse fim

6.1.1 A fiscalização será exercida no i:tleresse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRA,TADA, inclusive perante tercei.ros, por quaisquer. irregularidades,
impelfeiçôes técnicâs. vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co'responsabilidade da
Administraçào ou de seus agentes e p , na vigência do art. 70 da Lei n' 8.666/93

6.2. Ao servidor ou comissão designada acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução
dos serviços, bem nctas que surgu'em no cur'so

das faltas, ou problemas
observados, confor posteriores

6.3. Não obstante I pela execução de todos os
serviços. a COIrI'IRATANTE reserva'se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsabiüdade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços diretamente pol
servidor designado, ll',:r .

6-4. A fiscalização ila, que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada.
inclusive peraDte tercsiros, por qualquel irregularidade. ainda que resultante de impelfeições técnicas.
r.ícios reübitórioe, ou e&prego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
nào implii§:em cô:ri§§§@bilidade da Administração ou de seus âgentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70da Lei nó Ê§ú6, de 1993.

6.5. O frscal do csDh-ato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào
do contrato, indicando dia, môs e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessári.o à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a Íiscalizaçâo dos serviços deverào ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Se

de sua execuçâo,

CI.A S
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7-1. A antecipação parcial de pagamento setâ de ...%o do valor total do contrato, que será pago no prazo
máximo de ató l0 dias úteis dâ assinatura do mesmo após emissão da nota fiscal, devendo a
CONTRATADA comprovar que está em dias com as obrigações relativas à regularidade Íiscal e

trabalhista. para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as
mesmas certidões que serão apresentadas na quitação dos serviços conforme os itens 7.2.1 a ?.2.8,
devendo também a mesma emitir o recibo de cada pagamento recebido logo após a execução dos
mesrnos.

?.2. O pagamento dos ...o/o restantes para quitação do contrato. será efetuado no 1'primeiro dia útil após
a e\ecução dos serviços (realizaçâo dos shows), mediante telmo de recebimento definitivo dos set vrços.
acompanhado da Nota Fiscal (devidamente atestada pelo setor competente), dos serviços executados e
após a comprovação de que a empresa contratada está em dias com as obrigaçôes relativas à
regulalidade fiscal e trabalhista. para tanto, a contratada deverá. obrigatoriamente, ap.resentar no ato
do pagamento as seguintes certidôes:

?.2. 1. Certidâo Conjuntâ Negativa, ou Certidâo Conjunta Positiva com efeitos tlo Negativa, de Tt ibutos
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da l]nião e "Previdenciária", emitida pek Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovândo a regularidade pâra com a Fazeoda Federal e INSS,
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da §azenda).

7.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidâo Posi§va con efeitos de Negativa, expedidâ pelo Estado
do dornicílio ou sede da empresa licitante. comprovando â regulâridade pâra com a Fazenda Estadual.

7.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos,'de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado. erpedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante. comprovando a legularidade
pala com a Fazenda Estadual.

7.2.1. ('eltidâo Negativa de Déhrtos. ou Çe5tidào Pgitiva com S(bitos de Negativa. rolativa à atividade
econômica, expedida pelo Município d8iliiOg1icí1iô§ii:rse&l&ffi empresa licitante, comprovando a
legularidade para com a Eazenda Municipal.

7.2.5. Certidão Negativa. ou Certiáãri:,Pmitiva eo& efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
\'LrnicÍpio, expedida pelo Município do domic{ialltrou sede da empresa licitante, comprovando a
regularrdade para com a Fazenda Muaicipal.

7.2.6. (lertificado de Regularidade de Siluaçâo do FGTS CRF. emitido pela Caira Econômica Fedelal
CEF. comprovando a regu-laridade perantê o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

?.2.?. Certidão Negativá':&.tpébitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tlibunal Superinr d&.*abalho ou Conselho Superror da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do'Trabalhd comprdvando a incxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho. ., 

:.,

7.3. Nenhu_ni r,t.pagamen&i' será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular
relativamente à.regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no subitem
7-2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das
certidôes estivel'êm com prazo de vaLidade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s)
mesma(s) não for(ern) regularizada(s).

7.4- É vedada expressamente a realízaçáo de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob penâ de aplicação das
sanções plevistas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada pelâ Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA será devolvida à
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeiçào, contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

S..v
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7.6- O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,
através de Transferência ou Ordem Bancária.

7.7. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao
mês, "pro rata die".

7.8. O Pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, de
acordo com o Cronograma de Desenbolso aprovado pela contratante.

DE PRE

8.1 Os contratantes têm direito ao cquilíbrio econômico financeiro do contrâto, procedeúdo-se a lcvrsào
em laz,ro de fato imprevisível ou previsível, porém com consequéncias incalculáveis, quê onere ou
desonere e\cessivamente as obrigações pactuadas.

8.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico'Íinanceiro do contrato, a Administraçào poderá restabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n'8.666/93 e alterações posteriores,
medrantc comprovaçào documental e roquerimento cxpresso da contratada.

C UI.A NONA - DA DOTA ooR AMENT

9.1 As despesas decorrentes do presente contrato
consrgnad,,s n.) orçamí,nto da Prefeitula.Vunicipal de
dotaÇâ,, r-,rÇament ária abaixo especificada;

'.:'
Orgão 05- Sec. Mun. De Cultura
l nidade Orçamentária 05.Ol Sec. ]lun. De Cultura
l'unção 13 - Cultura
Sub'Função 392 Difusão Cultural

corterào pol conta dos recursos cspecíficos
Santo Antônio dos Lopes. classificada conforme

Programa 0032 - Gestào de Política Modernização Administrativa
Projeto :\tividade 2.028 - Manut e Funci. das Atividades Culturais
Classificaçào Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Telc. Pessoa Jurídica
Fonte dê Recursos 15000000

CúUSUI"A DÉCIMA - DA

@.-Recursos Nào \,'inculados de Impostos

TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS

i0.1. A troca eventua.l de documentos entre â contratante e a contratada. será realizada através de
protocolo.

10.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA _ DIREITOS E OBRIGACÕES Do CONTRATANTE

11.1. Caberá ao CONIRATANTE além das obrigações previstas no processo de inexigrbilidade n"
xxx/2022:

11.1.1. Prestar as informações e escLarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada-

11.1.2. Notifrcar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais iregularidades
na execução dos serviços, frxando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularizaçãol

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de servidor especialmente
designado para esse fim, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relaclonadas com o

Contrato.
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11.1.4. Ordenar se for o caso. a imediata substituiçào de empregado da CONTRATADA que embâ 1aÇaf
ou dificultar a sua fiscalizaçãol

11.1.5. Observar pârâ que durante toda vigência do mencionado contrâto sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, cxigíveis na licitação, solicitando desta,
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencidai

11.1-6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais-

11.1.7. Proporcionar todas as facilidades pâI'a que a CONTRATADA possâ prestar os serviços, por meio
dos seus empregados, dentro das normas estabelecidas na proposta de preços e na legislaçáo vigente:

11.1.8. Ernitir a Nota de Empenho, com todas as informaçôes necessárias, em favor da CONTRATADA,
quando da nccessidade dc contlatação do selviço:

11.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo cora trs obrigqsõee asaumidas
pela emplesa CONTRATADA, exigindo sua corr'eçào de imediata, ressalvados ç caeos fortuitos ou de
força maior, devidamente justificado e aceito peta CONTRATANTE; ,1,:,,t.'

11.1.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabíveis, quando for o caso e conforme legislação
vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesal

11.1.11. Efetuar a retençào do valor das multas. caso a empresa CON'IRATADA não tenham recolhido
no plazo dcterminado pela contrâtante:

11.1.12. Proceder, nos casos que julgar necessário. a vistoria nos locais onde os serviços estão sendo
realizados, cientificando a CONTRATADA. e determinando s imediata regularizaçào das falhas
eventualmente detectâdas;

11.1.13. Receber, conferir e atestar, por inteno§üo do servidor designado. as faturas/notas fiscais
correspondentes à prestâção do serviçoi ,,t:i.,,, 

.

11.1.1,1. Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscâle pela CONTRATADA, devidamente recebidas,
conferidas e âtestadas pelo servidor.designado, nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas
todas as folmalidades e exigências contidas neete instrumentol

11.1.15. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigaçâo contratual pendente por
parte da CONTR-A.TADA. ate a completa regularizaçào:

11.1.16. A contratante não .responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa
CONTRATADA cou terceiros, qig6{a que vinculados à prestaçào do serviço, bem como qualquer dano
causado por terceiÍos em decorrô{iglg do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordlnados. §W

11.1.17. Constitui direito da contÍatante, receber o objeto contratado nas condições avençadas.

CLÁUSTI-.A DÉCIMÀ§EGUNDA _ DIREITOS E DAS oBRIGAcÕEs DA CoNTRATADA

12.1 Caberá
xxx/2022:

à CONTRATADA, além das obrigações previstas no processo de inexigibilidade n'

12.2.1. Executar Íielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os servrços a
serem executados mantenham todas as especifrcaçôes técnicas, atendendo as exigências pertinentes,
cumprindo todas as especificaçôes estabelecidas neste contrato;

12.2.2. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada neste
instrumento, observadas as especificaçôes técnicas e condiçôes, inclusive con as prescrições do Estatuto
das Licitaçôes e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de
sua inobservância total ou parciali

12.2.3. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas
com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos,

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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alimentaçáo do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e
coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do
contrato, etc., e frcando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pelâ contratada a inexistência de
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante;

12.2.4. Responsabüzar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mào
de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciâis, taxas, seguros e outras
despesas que incidam direta ou indiretamente na execuçâo dos serviços objeto deste instrumento:

12-2-5. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTR-A.TANTE, acatando as determinações e
especifi cações contidas neste Termo:

12.2.6. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a
imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconvenientei

12.2.7. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sob
envolvam, independente de solicitaçâo;

12.2.8. Os serviços contratados, caso nâo satisfaçam

re event atos ou fatos noticiados que a

lização da CONTRATANTE, sel'ao
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus de
responsabilidades contrâtuais;

sua ré-execução direta, alóm das

12.2.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésclmos o ressões em até 25Yo Gi,nLe e

cinco por cento) do valor inicial do contrato. conforme estâbelece o ârt- 65. da Lei n" 8.666/93 e

altêr'açôes:

12.2.10. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRA.TANTE;

12.2.11. Responsabilizarse por eventuais danos causados dhetamente à CONTRATANTE ou a
terceiros. decorrentes de culpa ou dolo na êxecuçào dos serviços. não excluindo ou reduzindo tal
responsabilidade a fiscalizaçâo ou acompÍurha nrento da Ádministrâção;

12.2.12. Assumir integlal responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a
execução dos serviços de ac as condi ustadAS;

ar por escrito à CONTRA.TANTE, a ocorrência12.2. 13. Comunicar verbalm
de qualquer fato impeditivo dos

12.2.14. Assumir iateira responsabüdade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos
materiais ou pessoais causados diretarysslte ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a
terceiros. q

12.2.15. Responsabüzarge pelo frei.e,umprimento dos serviços objeto do presente termo, de acordo com
as especificações e demaie condiçõeá estipuladas no presente contrato, ficando claro que a ação ou
omissâo total ou parcial da fi.acalização da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de sua
responsabilidade quanto à execução dos serviços;

12.2. i6. Manter, duranê todo o período de vigência da contrâtação, todas as condições e qualificações
exigidas na licitaçàoi

12.2.17. Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnicâ;

12.2.18. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações ocorridas no endereço, e-mail,
telefone, contâ bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e
pagamento da CONTRATADA;

12.2.19. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto â que se
refere o presente Contrato:

12,2-20. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratante, a descontar o valor correspondente aos
danos ou prejuízos citados acima diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a p
defesa;

12.2.21. Indicar, formaLmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrâto;

12.2.22. Aterlder prontamente quaisquer orientações e exigências do(s) Fiscal(is) do Contato e do Gestor
do Contrato inerentes à execuçáo do objeto contratuâl;

12.3. Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado na form a e prazo convencionados.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA. Do IN{)IMPLEMENTIO E SANCoES

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a
CONTRATADA às sanções na Lei Federal n'8.666/1993.

13.2. O atraso injustificado no inicio da plestaçào dos serv.i
CO\TRATÀDA à multa de mortr diária de 0.02% (dois centesinos
contlato. a juízo da Administlação. até o ]imite de 10% (dez por cento)

13.3. '\lém da uulta indicada no parágrafo anterior. a CONTBAT

ços ora contl a lados,sujeit a rá a
por cento) do valor do reapectivo

ANTE poderá,garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA,
seguintes sânções:

a) Advertênciai

na hipótese de inexécuçào total ou parcial do CONTRATO,

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contrâtadoi

c) SuspensÀo temporária de participaçãe em Iicitagão c impedimento de contlatar com a i\dministração,
pLrr praliJ tt;'Lrr -ttpcrtor a 02 (dots) anos:

d) I)eclaraçào de inidoneidade para Licitar ôu contratar com a Àdministração Pública enquanto
peldurâr'em os motilos determinântes da puniçâo ou até que seja plomovida a reabilitaçiro pelante a
próplra autolid:rde que aplicou a penalidade-

I3..1. Às sanções previstas nas alí poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b"

13.5. A CONT nao execu dos serviços, além dâs sanções ja citadas anteriormente,
deverá devolve NTE, o valor pago antecipado, sujeito o mesmo à multâ diária de 3% (trôs
por cento) a juí ação, até o limite de 10% (dez por cento)

1i1.6. Caberá à Secretaria Municipal de Cultura, CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante re-laí('t'io circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposiçào.

13.7. Após â aplicação dê qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e

publicaçào na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

13.8. As multas deveráo ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da
notficação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

13.10. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA RESCTSÃO

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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14.1. A inexecuçào, total ou parcial, deste contrato ensejârá a sua rescisão, nos termos dos Art. 77 a 80
da Lei n" 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal.

1,1.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da l,ei n'8,666/93.

CLÁUSUI-A DECIMA QUINTA DAS CONDICOES DE }IABILITACÃO E OUALIFICACÃO

15.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitaçào e qualificação exigidas no
processo de Inexigibilidade de licitaçào n" xxxl2022 e neste termo de contrato.

cúusur,a DÉcrMA sExrA - DA LEGISIÁoÃo APLICÁVEL E Dos cAsos oMrssos
16.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocolrer algum fato não previsto neste inatrumento. estes
deverào ser resolvidos entle as partes contl.atantes. respeitados o objeto deste instrumento, a Iegislaçào
e demais normas reguladoras da matéria. em especial a Lei n" 8.66d1993 e sue§.altelações.

CúU§ULA DÉC.IMA SÉTTMA . DA FUNDAMENTAÇÀo LEGAI

17.1. Este contrato tem como amparo Iegal a Inexigib ilidade' dt: Licitação n" xxx/20!2 c rcgc-sc pelas
disposiçôes expressas na Lei n" 8-666/93 e suas alteraçõàs posterioreÀe sujeitando'ee aos preceitos de
direito público e aplicando-se, supletivameute. os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposiçôes de direito privado. A proposta de preços da emplesa vencedora passâ a integrar este
contrato.

cúusul,A DÉcrMA orrAvA - Dos ACRÉscrMos E supREssÕES:

18.1. A contratada fica obrigada a gceitar. nas mesmas condições contratuais. os acrescimos ou
snpressôes sobre as quantidades, de àé..25'/" (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

I.A DÉ IMA

19.1. Este Contrato entrará em-yigor após eua asainatura e seu e\trato será publicado na Imprensa
Oficial. cabendo ao CONTR.\TANIE mandal proúdencial esta publicaçào no plazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útiI do més seguinte ao da sua assinatura.

NAI

20.1 O presente contrato é regido pela Lei n" 8.666/93, e demais diplomas legais pertinentes

20.2. Para di:'imir as questões deste Contlilto fica eleito o folo do \lunicípio de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do \{aranhiio.

E por estareü âssim acord€s, assinam o ptesente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na
presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Santo Antônio dos Lopes (ltrt), tr, cle xxxxxx de 2022

RAIMLTNDO NONATO ALVES PEREIRA
CPF n'824.101.273-04

Secretário Municipal de Cultura
CONTRATANTE

I,L{RIA LIA SILVA E SILVA

VI
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NOPROC

Santo Antônío dos

CPF N'

TESTEMUNHAS:

0

CPF N'

CPF n' 027.,133.083'03
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxKxxx
CPF no xxxxxxxxxxx

Representânte da Empresa
CONTRATADA
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ISTADO DO
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PARECER,IURiOICO. T-TC. PROJUR/SAL
AUTUAÇÃ o

NO PROC

PROCESSO N' : 282203-0002

IN.If,R[,SSADO(S): SECRETAITIA MUNICIPAL DE CULTURA

EMENTA: CONTRATAÇAO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÀO DE ARTISTAS CONSAGRADOS PELA

OPINIÀO PUBLICA PARA REALIZAÇÀO DE APRESENTAÇÀO

MUSICAL AS FESTIVIDADES DA 4CI' SEMANA DA C]ULTURA

DO MUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA.
SITUAÇÃO QUI] INQUADITA NO PERMISSIVO LIGAL DO
ART. 25, III DA LEI N" 8,666/93. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS DA .CONSAGRAÇÃO' DOS ARTISTAS E
.EXCLUSIVIDADE' DE REPRESENTAÇÃO DA PESSOA

]URÍDICA CONTRATADA,

CONSUL'I'À

Consulta-nos o Sf Raimundo Nonato Alves Pereira, Secretário Municipal de

Cultura, do municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, acerca tla possibilidade de

contratação direta por inexigibilidade de licitação da banda *GUTO XIMENES", através da

empresa MAIS & MAIS SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI, para realização de show

artístico nas festividades da 4.0" Scmana da Clulora do município de Sanro Ântônio dos

LopeslMA. a ser realizado no dia 24 de iunho do corrente ano. Juntamente com a consuha são

encaminhados os autos do processo adrninistrativo n' 282203-0üi2.

Para responder à consulta acima apresentada, passarernos a exaraÍ o parecer

jurídico que se segue.

PARECER

Inicialmente, cabc dcstacar quc as lcstividadcs da scmana da culh:ra, vcm scndo

rcalizadas há bastante tcmpo no município dc Santo Antônio dos Lopcs, tornando-sc,

portanto, um evento cultural, tmdicional, de interesse público relevante, que gera incremento

dc receitas decorrentes de atividades turísticas, com flagrantes beneficios para o nrunicipio e

toda sua população.

Àvenida Preiiidentc Vargas, N'446. Centro, Santo Antônio dos l-opes MA - CEP6-5.730-000
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Demais disso, a pÍópria Constituição I ederal impõe ao Iistado o
AUTUACa.

d9*n.
promovcr a cultura esscncial para o desenvolvimelto da identidade nacional, para a educ ao

Ft,%:

e, no mínimo, para o lazer.

Indrscutivel, ponanto, a possibilidade rlas festividades

semana da cultura, serem custeadas com recursos públicos.

de comemoração da

No que conceme à contratâçào prelendidâ, cabe à Lei Nacional n" 8.666193, com

suas altcraçõcs posteÍiores. disciplinar as norÍnas geÍais sobre licitações c contrâtaçôcs

públicas, definindo os casos e siruações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos,

bem como definindo as execuções a esta regÍa, em que é possível a oontrataçào direta sem

lioitação.

Assim é quo dispõe o art, 2'da Lei 8.666/93 sobre o assunto:

'Art. 2" - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessões e locações da Administração Püblica, quando

controtndas com teroeiros, serõo necessariamente pÍeoedid&s de

licitação, ressalvadas as hipóleses previstas nesta Lei."

A prévia licitação pública é, portanto, a Íegra, em atenção ao princípio da seleção

da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação dleta sem licitação. por sua

vez, segundo se depreende da leiora do art. 2' da Lei 8.666193, é a exceção, respeitadas as

hipóteses previstas em lei.

As hipótescs dc contratação direta. prcvistas na Lci 8.666193. cstão dispostas nos

art. 17 (incisos I e ll),24 (t a XXIV) e 25 (caput e incisos I a III). As hiÉteses prel'istas no

art. 17, incisos I e ll. referem-se aos casos de licitaçâo 'dispensada', ou seja, cuja contÍatação

direra sem procedimento licitatório é dispensada po. expressa disposição legal. O art. 2:1,

inoisos I a XXX. apresenta as hipóteses previstas para dispensa de lioitaçào. ou seja. o rol

taxativo do situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento

licitatóno.

O art. 25, caput e incisos I a III, por sua vez, representarn as hipóteses de

inexigibitidade de lioitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório não

pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe r: texto legal sobre o tema:

Art 25'- É ürexigívet a licitação quando houver inviabilidade de

co[rpelição. em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fornecidos por produtor, empresâ ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, der.endo a

Avenida PÍesident€ Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos l"opos - M,{ - CEP65.730-000
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comprovaçào de exclusividade ser feita atÍavés de atestado tbrnec

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizari

licitaçâo ou a obra ou o sen'iço, pelo Sindicato, Federação

Conlbderação Patronal, ou, arnda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

dcsta Lci, dc naturcza singular. com profissionais ou cmprcsas dc

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação;

Ill - para contrataçào de profissional de qualquer setor artístico,

dirEtamcnte uu através tle empresário exclusivo, dcstle que consagrado

pela critíca espccializada <lu pela opinião pública.
(...)

§ 2' - na hipótcsc deste anigo c cm qtralqucr dos casos dc dispcnsa, sc

comprovado supertàturamento, respondem solidaÍiamente pelo dano

causâdo à Fazenda Pública, o Í'omecedor ou o prestador de serviços e

o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais

cabíveis.

qualquer selor arlistico, diretamenle ou através de entpre-s/trio erclttsivo, desde aue

AUTUAÇÂO
PAOC

a

consagrado oela críticu e.soecializada ou pela opinião pública.

Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio aÍtístico, enr

dctcrnrinados casos, nào podc scr rcalizada scm a utilização dc critério subjctivo. É quc o

critório dc comparação dos aÍistês c a criatividadc.

Neste aspecto. ensina Marçal Justen Filho: "A atividade artisticd consiste em uftta

ernanução direta da personalidade e da criatividade hutnantx. Nessa medida, é impossível

verifcar-se a identidade de anações".

Há casos cm que a neccssidade estatal sc relaciona com o dcscmpenlo artistico

propriamente dito. Nào se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas

de obter os préstirnos de artistas para atender certa necessidade pública. Nesses casos, torna-se

inviável a seleção através de licitação, eis que não haveni critério objctivo de julgamento.

Será impossível identiÍicar um ângulo único e dctelminado para ditbrcnciar as diÍ'crcntcs

pctformances artísticas. f)ai a caractcrização da inviabilidade dc compctição.

A lei, entretanto, estatrelece três requisitos necessários para que possa ser atlmitida

a hipótese de contrataçào direta por inexigibilidade nos tenlos do art. 25, III. da Lei 8.666193.

São eles:

Avenida Presidentc VaÍgas, N" 446. Clentro, Santo Antônio dos [.opes - MA - C18P65.730-000
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S Íolnf&{odot
AUTUA ÇÂç

NO PROCa) Tratar-se de profissional do setor artísticos;

b) Tratar-se de artistas consagrado pela critica

opinião pública;

c) CoDtrataçâo diretamcnte com os artistas ou

exclusivo:

especializada ou

através de empresário

No caso sob análise, a Adminislração pretende a contratação de aÍistas para

realizaçío de shows nas i'estivitlades da 40' Semana da Cultura do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA. Verificando, portanto. o primeiro dos requisitos para

admissibilidade da contratação direta por inexigibilidade: tratar-se de proiissional do meio

artístico.

Impôe-se, entretanto, a verificaçâo da existência de consagração/recoúecimenlo

pela critica especializada ou pela opinião pública dos artistas/banda pretendidos pela

Administração para realização de show pretendido.

Inegávcl, portanto. quc se cstá diantc de profissionais do mcio artístico

consagrados pela opiniào pública.

Essa consagraçào peÍante a opinião pública contribuirá significalivamente para o

sucesso do evento, aumentando a expectaliva de público. geração de renda. animaçào e apelo

cultural, constituindo-se no derradeiro critério para a cscolha dos aÍistas/bandas pretendidos.

Indiscutível, destarte, a importância desta oontratação para atendimento do

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo reqursito exigido na

legislação.

A contratação do referido artista, por sua vezt se autorizada. será realizada através

de empresário exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artista, conforme conkato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de obscn ar, a indicação de um cmpresário detentor de

erclusividade de reprcsentação do referido artisla, decome da escolha do próprio artista, fato,

aliás, comum no meio aftístico musical. E que neste nreio, é flagrante a impossibilidade de

comparecimento dos artistas/banda nesta fase d€ conüatação, sob pena de não conseguir

cumpril os diversos compronrissos que assunlenl peranle terceiros, corn inúmeros shorvs ern

divcrsas localidadcs.

Verifica*se, ainda. a regularidade da representatividade por parte da empresa

conforme drrcurnento zmexado nos autos do p«rcesso.

Avenida Prcsidenle Vaigas, N' 446. Ctntro, Santo Antônio dos Lopes - M.A - C EP6-5.730-000
Página 4/6
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ESTADO DO MÂ
PREFEITURA }IUNICIPAI, DE SAITO
C\PJ: 0ó.172.72010001-10

§aÍ o hrôí{o dos

Desta l'orma, também está atendido este último requisito para a contrataçào d

nos termos do art. 25, III, da Lci dc Licitações.

Estes fatos dotam a contratação ern análise das condiçõcs cxigidas pelo afi.25,1

da Ler de Licitaçôes como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.

O preço proposto, por sua vez, se mosÍa condizente com o praticado no mercado

se considerannos a qualidade e consagração do artista sob comento: as condiçôes para chegar

nessc município; dcntrc outros clcmcntos e parâmetros utilizados para cxecuçào dc scniços

desta natureza.

Sendo a.ssim, diânte da docurnentação acostada ao despacho que requisitou este

Parecer, resta cornprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratâção a ser

realtzada com a empresa MAIS & MAIS SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI, com vistas

à apresentaçào de shorv musical da banda "GUTO XIMENf,S", nas festividades da 40"

Semana Santa do Município de Santo Antônio dos Lopes MA.

Ultrapassada esta etapa, resta t€cer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por lnexigibilidade que ora se

vislumbra,

O a;ú. 26 da Lei 8.666i93, com suas alterações posteriores, dispôe o seguinte:

Art. 26" - As dispensa^s previstas nos §§ 2" e 4o do aí. 17 e nos

inr;isos lll a XXIV do art.24, as situações de inexigibilidade referidas

no aí. 25, ncccssariamcntc justificaclas, c o rotardamcnto previslo no

final do parágrafo único do art. 8, devcrão ser comunicados dentro de

três dias a autoridade superior, para rati{icação e publicação na

imprcnsa oficial, no prazo de cinco dias, condição para cficácia dos

alos,

Destâ formâ, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser comunicado à

autoridade superior. no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com o §lesmo, o

ratificará e mandará para publicaçâo" no prazo de cinco dias.

A paÍtir de entâo, Íica autorizada a celebÍação do contrato com a empresa MAIS

& MAIS SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI, com vistas à apresentação de show da banda

'GUTO XIMENES", nas festividades da 40 Semana Santa da cidade, a scr realizada no dia

24 de junho do coÍrente ano.

UTUAÇÃO
ROC

sdÉ o nosso pareccr.

Avenida Presidente VaÍgas, N" 446, Cenro, Sant"o Antônio dos l-opes - MA - CEP65.730-000
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5 to Ánl&lo dos

Encaminhe-se o presente Pzrecer Jurídico a Secretaria Municipal de Planejamento

e Administração c a quc{n possa intercssar.

Santo Antônio dos Lopes 1MA), em lSdeabril de 2022.

AUTUAÇÀ1,
Atenciosamente. N' PROC

FI

(rr
ERA - OAB/MA n'6.656 ARICARDO AUGUSTO DUARTE

ü

Ilrocurador do Município
Portaria N' 005/2021-GPSÀL

Avenida Presidente Vargas, N'446. (lentro. Santo Anrônio dos l.opes - MA C 8P65.730-000
Págrna 6,6
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ESTAOO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CNPJ: 05.172.72010001-10

UTUAÇÃr-
tf PROC 

-Ft -y
t-

O PREFE]TO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO

Maraahão. no uso das atribuições que the confere a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio Cos Lopes-MA e a aLei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 20i7 que'Dispôe

sobre a Reorganização Adminístrativa do Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e funções gratificadâs. define os

respectivos símbolos e f,ixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui

cômpetências aos órgãos e aos seus dirigenres e dá outas providências, revoga a Lei
Municipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outrâs providências'.

RESOLVE

Art. 1'. Nomear RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVEL^,- portador de RG

8086320481 SEJUSP/MA e. CPF 9ió.998.780-72 para o cargo de Procurador do

lvluricípio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

An. 2'. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação" revogadas as disposiçôesn

em contrário.

GABI,\ETE DO PREFEITO MTII{ICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES-MA. aos quatro dias do mês de Jaoeiro do ano de dois mil e v-inte e um.

de Oiiü.,4Uez
verrâ

,r-t -

Prêfeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro. Santo a"t

PORTARJA N" OO5/2021. GPSAL



ESTADO DO MARÁN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
cNP t : o 6. 17 2.7 2Ol0001-1 0

5ãío Àffio dos AUTUAÇÃO
N'PROC

Ft.

EDITAL DE PUBLICAÇAO S€rvidor

Pelo presente EDITAI DE PUBLICAÇÃO, o Prefbito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão. EMÂNUEL LIMA DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições previstas na Leí Orgânica do Município, faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria n'005 de
04 de Janeiro de 2021 que Nomeia RICÁRDO AUGUSTO DUARTE DOVERA.
portador de RG 8086320481 SEJUSPA4A e CPF 916.998.780-72 para o cargo de
Procurador do Mmicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA. para que doravante passe a
viger em seus efeitos legais. E, para que, no amanhã, não se alegue ignorância, faço
público o presente Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público
e pubiicado no Diário Oficial do Município de Sanlo Antônio dos Lopes-MA. Dou a
Portariâ no 001 de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SÁNTO ANTÔ}{IO DOS
I-OPES. Estado do Maranhão, 04 de Janeiro de 2021 .

PUBLTQUE.SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.SE

I
w,,

m verra

to Municipal

Mariq Li<t Silva e SÍl't,a
Secrerária Municipai de

Planejamento e Admi nisrração

/; 't li '

u.!/-,:t j+-,2-

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presente
Portaria no 001 de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Edital, tendã sido aÍiiado um
exemplar no lÍrluzn do Prédio da Prefeitura Municipal e publicado no Diiírio oficial do
Município de Sanro Antônio dos Lopes-MA.

Avenida PÍesidente Vargãs, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

Santo Antôoio dos Lopes-MA.04 de Janeiro de 2021.

P



Diá,b Oficiár Elêt6i@ EoiÉê tr' icáçãô:0901/2021

Diário Oficial El rco
t

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

ll"PROC

, -Ít-
un,A oÇÃ

lnslituido .éla Ler V@rciFêl lf tl15 de Og dê Oútu5to .le ZOiT | Àrc Ediç€ô- 2í?o?l Sanlô Ânaoíio dos L!re! 'rlA. 010í12021

subsld'os conÊ§pdrderrês; âlÍbui compelÉrxi5 6 dí!áos e acÉ !€us dirigênt6
o dÉ oútrâs pÍoüdâíciãs, rsvoeÉ â Lêi MunicipJ n" 03 de 14 dê Agos1o de 2010 e
suãs átâíêÉ6 ê clá o trss providàncias.EXPEUENTE

O Oiãno oi'crat E.o:rênBo do MuíEipio óo Sárl, Antotro cG -.opê M4r
clEdo !dÊ L.i N. 015 dâ oÍl dê ou'rrbm dÉ 2oí7. 6rduÊrvdÍr,ente n€ lorh:â
elêródcã, ê JE pLt i.€éo dâ ArtniÍlEE CoDi€iá .lêstô M'iEirpío:
ÂcElwo
As €d (ó€6 di OÉno ofEd E.úôàico dê s3ntoÂdonblo€ LrP€3 podêÍb !êr
cunsultãú3s aravés dá rrrêmer,'por mê.o do sêgurnl§ eôdereç'o'
híDs/dom.ÍoÍbro€oÊlrp€Éft1á grov.br
Pa.ê gesquisa por quakLsi lsríao € utllzaçáo ds Ít&os. scê6§ê
hup€/1dom.sroâlbnbdoôlopaínà9qv.ôí. As aôÍisdtâ§, pàtui§ês e iowÍJoed
sáo de ar6so gEúlro Ê hé9plÍ-r.6í-rlb íq.qu6!qlêr iãj4rô
ENNDAOE
PreÍedlra Uuniip€l dÊ S6nto altcnn Oos t-opes - Ue
CNPJ: 06.1727?0r!001-10. PrEírrio Eôanld EiírÉ d€O(v€íra(B€L), :l
Enderegoi Âv. Píêsidenl4 Vã.Sâs, 446, Ceillrô, Sánto Ántonio Éês Lopâs .
Mrànhão - aÍP:65730{00
TorêforÉ: (99) 366ô- _91 e-írid: ddfi@b6nbriDdo6lopê§;à.qor,br
S:l€: §,rvw.Etôs.oonlo{,o€looês,áa.9ôE or

ÀrL 1". Ndrleâr MÂR,Â LlÀ SILVÂ E SILVÀ, loítadoE de RG 2560?912003-0
ssP/MA ê CFF 027.433.0E3-03. pâra ocupâr o ctsrgo de SECRE-ÀRIA
MUNICIPAL DE PLANEJÂMENTO E ADMINISTRÂÇÃO dO MUNICiPô dê SANTO

Anlônio .los LôpesJü4.

aÍ!. 2', A Sêcrêlária Murricipal d€ Hán€jam€nto € ÀdminlsrâÇão 6êÍá Ord€nadô.a
dê Despesas dâs contaE públicas, sênalô rêsporsávêl pela GêsiãD e
Movi.nênrâçÉo óas ConlsB Banêáílas de Pr€íêitlra Municipâl de Sa.ilo Antônio
dos Lagês - MA, CNPJ Nó 06 17272ô,41001-10.

RiSOlVE

Emànuêl L-ina dê Ôli*iE

PORTÂRIÂ Nó 005.2021. GPSÂL

AESOLVE

Emal1!€l l!,i',a de Oli!€irâ

PORTARI,A Nô 0O6/2O!-. GPSÀL

ar! 3o. Êsta PoíiâÍia entrarâ E'1 v gêr na dalâ dê 3ua puDlicação. revogsdâs â5
dlsoô§iíôês em .onü:iao

GÂBINETE OO PREFEIÍÔ I.[UNICIPAL DÉ SANTO ÀI.ITONIO OCS LOPESMÁ
04 de Janeiro ie 2021.

Gabinete do Frefeito
POR1ÁRíA N' OO32O2,í- GPSÀL

RESOLYE

A,l. 11 NomÊâr PÁULA DAIâNNE Lli,lÂ LEÀ1, portádorâ d€ RG 01358223C00$4
ssP/MÀ e cPF 921.821.943-04, pare ocupâr o cáÍoo de sEôREÍÁRta
llUNlClPÂL BE ôRÇAMENÍO E FINÀNÇAS do municip'ô dê Sãnlo Ântrônjo dos

^(. 
2". A §e.reiáí€ Muík p2l de OrçáÍnênlrc e Finãnçãs sárá ô?dênâdorá d€

Despesês dE6 contas púHicã6. 6ênóo responsávd pela OesEô ê tíoyr enÍsrã.
d.E Caritis gãncànás õa Pr€Íeitura Mu opal de Sarno An6 o dor Lopes - À/i{
CNPJ Àro 06. 1 72.72(V0001-1 0.

Àii. 3'. Esiá Poíana ê4treÍá en yrgo: nê dala .l€ sla publLcaÇão, revogsdas es
Cbposiçoes em conljàdo.

êABINÊÍÊ 90 PRSÉEIÍO MUNIêPAL DE SÀMTO ANIOIÍIO DÔS LOPESMÂ,
04 dê Jansiío d. 2021 .

o PREF=IÍO 0O MUNICíPrO OE SANTO A|ITONIO DOS LOPES- Estãdô do
MaÉnhão, no l!3o dâ3 atíiboiçõ€! q!ê ltÉ confeíe a Lâi Cl!ânic€ Jo Íruniclpro de
Sênto Aotõnio dos Lôp€s.MA e a Lêt Municipât lf 02 d.27 dâ )aneno da â17
que Orspôe §oô/ô â Rêor§E .izâ9ã. Admini§raiia dc tlunéí?io dê *tío A,dinio
dos Lopês, Es!.dc do Àla@dààa. ctia .ê.gos do pftvímeia. êô c.rnlssáo e
tLnç&B çtêlificadas. clêfinê os ta§peculos slmholos e tlxa os válo/ôs do§
suàs/dios co.re§pardenüôs: afibút crrI1pÉlêncíaa aos ór9áo§ e aos ssús d,rigeraÊs
ê dâ êdâs ptori&ociaa, íavoga e Lei Llunicipal tP C3.ta ,4 dê Agoslp dê 2O1O ê
suàê tltdtâçõcs e dà a6Bs pícvirérckLs.

O PREFEIÍO DÔ MUNIC|PIO DE SANTO ANiONíO OOS IOPES. E§ildo do
Maranhàr, no uso éas affbuiçõas que lhÊ aonfeÉ a Lêl Orcânicã do municÍ?b de
Sânto Antônic do6 Lcp€§-MÂ ê 3 !êl Municipal íV 02 4e 27 de aaneito de 2017
quê 'oisÉe sobre a RêeÍ!âniz8ção Ádmini6taUvâ dc Mlnicído de Santo Ârt6nio
dos Lcpe§, Estãdo do Maíaôhéo, .ria càrgca de solime.lo êm comissão e
lunçÕes gr.§Í.cêdâs. dârine os rsspêcivos limbslos e ri)(a os vêlo.es dos
aubsidics cof6pondente§i âÍibui co.rpslênc âe aos óQe.s ê aô§ sêus dií 9941ê§
e dá oulÍas Ê,ovÉênclâ§, íevogâ E Le;M,xr.lpâln 05d€ 14daAgostodÇ2010e
suas át€raçõ€s ê óá oütras p.oridénclás'

Aí- 1'. Noôêar RICAFDO ÁüGUSTC CJÂRTa DOVERA, pô adoí cê Râ
808ô320481 SEJUSP/\iÂ € CPF 916.9S8.780-72 pd? c .atgo Oe
PROCURADOF OO MUNlCiptC de San!ô Ántonro dôs lores-MA.

ÂÊ 2Í. ÉéÉ Fôdânâ ênn5iá €xâ visor.é dã:a d€ àuâ eubti..çãô, révrqadá3 as
d sposiçôês ern contérjo.

GABIÀTETE 90 PRÊFEITO MUNIÇ]PÀ. OE SAN'O ANTONIO DOS LOPESMÀ.
á§5 qustÍo dbs óo más d6 Janeiro dô zno dê doÉ riil e vint€ e ufr.

Ehãnuêl Lime de ortveié
Ô PRÊFEITÔ 90 IIUNICIPiC DE SÀNTO ÀNTONIC DOS LOPES, ÉsIâdc co
Maranháo, no {sr das atr;buiçôê6 que Ihê conlêre a Lêi Oeãni.e ío muôiclpo de
SánlÔ Ántónio dos L3pss-MÀ ê a Lei Municipal N' C2 dé 27 & Ja.ei@ de 2a17
qle Oisnóâ sobrê e Reo.ganizBÉ3 Mmin's!'eltua do !,,,lJnicip c dê Sâ,ato A.trb
dos Looês. Esrádc do Marêàhão. caÉ .áÍ§o. ce sÍouihânro êm coe são é
Íúiçaes gíaLrirc3ce§, óennê o§ rê3pôâlvoe êiâbôlo§ o íixâ 6€ vEl.rês dô3
suà3íd-,ês co.r6Êoidêntss: at bui .o'npêlêrcjas âÉ órgéor ê -s saüs drlg€ntes.
. diá ouÍeÀ pmúdêrda§, rero€B 3 Lei Munrctsal n. 03 aê ?:l d6 Âgâero ce 20'0 e
sâ5 ait6,EçÔê3 ê dé out.a§ píDüdâncjas'.

O PREFATo DO MUNIôIPIO OE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, Eíádo úo
À4àêôhàc no lJ30 d3§ âtíibuiçcês que lhê @níE.ê â l-êi OrAánicâ dô ín-ricipio dê
Sanlô ÁnLôniô dês Lôp.s.MA ê e Lê MJrlrcpêl NE 02 dc 27 dê Jéneno de 2t17
quê Oispõê s.ôre â Re.rganlzaÉo Adminisrrêrivê dô Muolcloio de Sênlo antônl',
cos Lop*, EslEóo do Mamnháo, cía cargos dê plovifiento ên co.nls3ão Ç

tsnÇóes qrãiifi.adas, definê c!.ê.pecÊvos §lmbolos e ÍE o. Yalorê€ dG

RESOLYÊ

AÍi- 1'. N§nêãr SÃVARA CARVALHO SOUZA OIAS poriadoÍâ dê RG

AÍOS OFICIAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICTPAL

pÉrêiu€ Mori.lPát de satrE anlonio dos Lop€s - MA. Av, Prê§id€ntâ vârgâs, arl6, cê:Lo, sânr; Ánlrijo cos Lopes - MaEnhêa - cEFi õ573+0c0
§!r1,.$arloítoôdopâ'8.€É! 3'

Dtár o Orúâl .Eieúónrco do Mun|clplo - Sê.€i3na MunioPsl dê PtáElá@^ào ê Á,6r'risuÉtÊo - ôoô@st€íú3n,odosloPêjtá-lovô'
Édiçàa .ô àâ21



, tr-.-,;::# Í]STADO I)O M
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10

AUI{JAçÂotv, pROc

TERMO DE AUTORIZAÇAO DE CONTRATAÇAO DIRETA

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação. prevista no inciso III do artigo 25 da Lei
Federal no 8.666193 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.'282203-0002.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígraib. de
Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento jurídico
deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentários e Ílnanceiros:

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. da pessoa jurídica
MAIS & MAIS SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ: 22.783.30110001-
05, para Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, 'GIJTO XIMENES". para
prestação dos serviços de apresentação artística (show) nas festividades da 40n Semana da Cultura
de 2022 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura.

Enr atendimento ao arl. 26 da Lei Federal n" 8.666/93. encaminhe-se. portanto. os
autos do supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADE
SIIPERIOR, para no juízo da conveniência, oportunidade e legalidade. caso entenda pcla
regularidade dos autos. RATIFIQUE o presente procedimento de contratação direta por
lnexigibilidade de Licitação e posterior autorização da despesa prevista. determinando o
respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a IV.
do parágrafo único, do art. 26, Lei Federal no 8.666193. Proceda-se a devida publicação do extrato
dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n" 01312022 e sua ratificação nos prazos previstos
em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em l3 de abril de 2022.

;-\.rJ. -,rr, V,* ,)e,,i,
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Port. N" 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Anltinio dos l,opes/MA

DESPACHO DA AT]TORIDADE COMPE,TENTI.]



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP ! : 06.L7 2.7 20/0001- 10

E SANTO ANTÔ NIO DOS LO

TERMO DE RATIFICAÇAO

tNEXtGtBTLTDADE DE LICTTAÇÃO 013t2O22

AUTUAÇÀO
NO PROC

FI

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informaçõês constantes no Processo Administrativo n.o 282203-0002,
lnexigibilidade de Licitação n.o 01312022, realizado nos moldes do art. 25, inciso lll, e 26, ambos
da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a Contrataçáo de profissional do setor artístico,
qual seja "GUTO XIMENES", para prestação dos serviços de apresentaÇão artística (show) nas
festividades da 40' Semana da Cultura de 2022 a ser realizado no Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos
autos do processo em epígrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 01312022, na contratação da empresa MAIS & MAIS
SERVIÇOS EMPRESARIAIS ElRELl, inscrita no CNPJ: 22.783.304/0001-05.

Essa ratificaÇão fundamenta-se no inciso lll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de
acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente
ato na imprensa ofioal, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÂO, EM í8 DE ABRIL DE 2022

P--^fl6*d"o"^.-

Avenida Presidente Vargas. N'1146. ( cntro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Srntô,

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
PreÍeito Municipal



m ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNIC IPAt DE SANTO ANTÔ

CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇAO

EXTRATO DE tNEXTGTB|L|DADE DE L|C|TAÇAO N.013/2022

l{" PROC
Ft.

Processo Administrativo N" 282203-0002. lnexigibilidade de LicitaÇão no 01312022. 1. PARTES:
ÍVIUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESTADO DO MARANHÃO. AtrAVéS dA

Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e empresa MAIS & MAIS
SERVIÇOS EMPRESARIAIS ElRELl, inscrita no CNPJ: 22.783.3O41OOO'I.-05. 2. OBJETO:
ContrataÇão de profissional do setor artístico, qual seja banda "GUTO XIMENES", para
prestaÇão dos serviços de apresentação artÍstica (show) nas íestividades da 404 Semana da
Cultura de 2022 a s$ realizado no MunicÍpio de Santo Antônio dos LopesiMA, de interesse da
Secretaria tvlunicipal de Cultura.3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. Orgão 05- Sec. Mun. De
Cultura Unidade OrÇamentária 05.01- Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub-FunÇão
392 - Difusão Cultural Programa 0032 - Gestão de PolÍtica Modernização Administrativa Pro.,eto

Atividade 2.028 - Manut e Funci. das Atividades Culturais ClassificaÇão Econômica 3.3.90.39.00

- Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Não
Vinculados de lmpostos 4. BASE LEGAL: Art. 25, inciso lll. combinado com o art. 26, ambos da
Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 1310412022 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de
Planejamento e Administração.

Ratificação em 1810412022 por Emanuel Lima de Oliverra- Prefeito Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 18 de abril de 2022

á*-"lt .lo *\rg^'*
t\

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipâl

Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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previstas na Lei Orgânica do N1unicípio;

CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.e 282203-0002,
lnexrgibilidade de Licitação n.e 01.312022, realizado
nos moldes do art. 25, inciso lll, e 26, ambos da Lei
Federal n.a 8.666/93, que tem por objeto a

Contrataçào de profissional do setor artístico, qual
seja "GUTO XIMENES", para prestação dos serviços
de apresentação artística (show) nas festividades da
404 Semana da Cultura de 2022 a ser realizado no
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura.
CONSIDERANDO as informaçôes do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epÍgrafe;
RESOL\E:
RATIFICAR a Inexigibilidade de LÍcitação nq
01312022, na contrataçào da empresa MAIS & MAIS
SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI, inscrita no CNPI:
2 2.7 8 3.304/0001-0 5.

Essa ratificação fundamenta-se no inciso III do art. 25
da Lei Federal na 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diplorna legal.
Providencie-se a celebraçáo do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couher, e o
empenhamento da despesa na dotacão próprla do
orÇamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificaçào aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MAR{NHÀO,
EM 18 DE ABR]I, DE 2022.
EMANUEL LIÀ,IA DE OLI\EIRA
Prefeito Municipal

rUTUAÇAL
I'PROC

FI

Se

ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO }IARANHAO,
EM 18 DE ABRII, DE 2022.
EMANUEL LIMA DE OLI\GIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIB]LIDADE DE LICITAÇAO NS

012t2022
Processo Adn.rinistrativo Ns 012204-0001.
lnexigibilidade de Licitaçáo np 01212O22. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, atravós da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo Antôniô dos Lopes e

empTesa B M PRODUÇÔES E AGENDAMENTOS
ARTISTICOS LTDA, inscrita no CNPJ:
36.528.635/0001-03 2. OBJETO: Contrataçâo de
profissional do setor artÍstico, qual seja banda
"IOHANNES", para prestaçáo dos serviços de

\- apresentação artístrca (show) nas festividades da 40!
Semana da Cultura de 2022 a ser realizado no
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura.3.
RECURSOS ORÇAMENTÁruOS. Orgào 05- Sec. Mun.
De Cultura Unidade Orçamentária 05.01- Sec. Mun.
De Cultura Função 13 - Cultura Sub-Função 392 -
Difusão Cultural Programa 0032 - Gestão de Política
\{odernização Administrativa Projeto Atividade 2.02 8
- Manut e Funci. das Atividades Culturais
Classificação Econômica 3.3.90.39-00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500000000
-Recursos Não Vinculados de Impostos 4. BASE
LEGAL: Art. 25, inciso III, combinado com o art. 26,
ambos da Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores.
Autorização em 1310412022 por Maria Lia da Silva e

r.-, Silva - SecretárÍa Municipal de Planejamento e

Administração.
Ratificação em 18104i2022 por Emanuel Lima de
Olveira- PleÍeito Murricipal.
Santo Antônio dos Lopes-M.A, 18 de abril de 2022.
EMANUEL LIMA DE OLI\,EIRA
Prefeito Municipal

Côdigo idoDrificador:
82cde0c8dtc670,7Bd8a360c8.r53b62?6c833a I e3993bc99fBcd596545d30Lado j
l.l2eii54ê87ed7a32ti.eÀhd3bftucec7S57ati54deoda2baê9dê0027accdildc3

C(ldigo identillcador:
S2cde0cgdIe670tf 8d8a360c8-153b62:6e833â I e3993bê99Í8cd596545d30badd7
-11 l{ j654e87{](l7a3l6ceiüdJhf6ec{jc7957a654deoda2bae9de0027acr:d0dr3

Codigo idêntificadorl
82ede0cAd[e67017 8d8a360c8453bô:26e833a ] e3993be99
l4leii54-"87ed7a326ceahd3bf6e.€c7g57a654d,"tki.r2bôe9íie0027

TERMO DE RATIFICAÇAO
TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO OL3|2O22
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo,Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NA

013t2022
Processo Ad ministrativo Ns 282203-0002.
Inexigibilidade de Licitação na 01312022. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
EST.A.DO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municrpal de Cultura dê Santo Antônio dos Lopes e

empTesa MAIS & MAIS SERVIÇOS EMPRESARIAIS
EIRELI, inscrita no CNPJ: 22.783.304/0001-05. l.
OBJETO: Contratação de profissional do setor
artistico, qual seja banda "GUTO XIMENES", para
prestaçã<.r dos serviços de apresentação artística
(show) nas festividades da 40q Semana da Cultura de
2022 a ser realizado no tr{unicípio de Santo Antônio
dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal
de Cultura.3. RECURSOS ORÇAMENTARIOS. Órgào

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos l-opes - MÀ, Á!. Presidente \'arqas, 446, Centro, Prefeito Ernôhuei Lima de Oliveira
Para consultar a verncidade dô publicaçào acesse https://w w w.stoanlonioÍirrslo pes- ma.g ov.br/diariooficiau I I 2l
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Legal: Art. 24, inciso X, combinado com o art. 26,
ambos da Lei Federal n.o 8,666/93 e suas alteraÇões
posteúores.
Autorizaçâo em 1910412022 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.
Ratificaçáo em 2010412022 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Anlônio dos Lopes - MA, 20 de abril de 2022.
EMANUEL L]MA DE OLI\EIRA
Prefeito Municipal

N" PROC

05- Sec. Mun. De Cultura Unrdade Orçamenrária
05.01- Sec. Mun. De Cultura Funçáo 13 - Cultura
Sub-Funcáo 392 - Difusão Cultural Programa 0032 -
Gestão de Política Moderuização Administratrva
Projeto Atlvidade 2.028 - Manut e Funci. das
Atividades Culturais Classificação Econômica
3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Não
Viuculados de lmpostos 4. BASE LEGAL: Art. 25,
inciso III, combinado com o art.26, ambos da Lei
Federal n.q 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.
Autolizaçâo em 1,310412022 por Marla Lia da Silva e

Srlva - Secretária Municipal de Planejamento e

AdministraÇão.
Ratificação em 1810412022 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 18 de abril de 2022.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

(tjrllgo rdentJnrador:
82cde0c6die67ofi 8d8a360c8,t53b6226e833ô 1 e3993be99Í8c

AUTUAÇÃO

FI

-t4lcti54!ô7úd7a326coúd3bf6ecec7957a654deoda2bne9de0{12

\, Côdiaoidenlificador:
I2cdê0c8dÍe670í-/8d8a360c84:3b6:26e833a I c399lbe99f8cd596g5d30bôdd7
'1,1 2e654c87cd7a326ceabdlbfGff ec7957a654dcoda2baegdeo027accdodc3

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N.O
020t2022
Processo Administrativo n.q 082204-0003. Dispensã
de Lrcitação n.r 020t2022. 1. PARIES: NÍUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de
Planejamento e Admrnistração do MunicÍpio de Santo
António dos Lopes e a pessoa fisica Marcos William
Leite dos Santos. RG 36771095-1 SSP/MA e CPF
767.957.483-91. residênte e domiciliado na Rua
Nlaria Dias, s/n, Bairlo Sáo Vicente - Santo Antônlo
dos Lopes- MA.2.OBJETO: Contrataçào de pessoa
fisica para Prestação de serviços de locação do
inóvel situado na Rua Maria Dias s/n, Bairro Sào

\, Vicente, Santo Antônio dos Lopes/MA, para instaiaçào
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Secretaria luunicipal de Esporte e Lazer, Secrelaria
Municipal de Cuitura e Secretaria Municipal de
Comunicação Social, visando atender às necessidades
dest-e Município. 3. Recursos Orçamentários: Orgào
03 - Sec. Mun. De Planejamento e AdministraÇão;

Unidade Orçamentária 03.01 - Sec. Mun. De
Planejamento e AdministraÇão; Funçào 04 -
AdministraÇão; Subfunção 122 - Administraçáo Geral;
Programa 0037 - Administração Geral; Projeto
Atividade 2.006 - Manut. ê Funci. Da Sec. Mun. De
Planejan1ento e Administraçào; ClassiticaÇào
Econômica 3.3.S0.36.00 - Outros Serv. de Terc.
Pessoa Física; Fonte de Recurso 1500000000 -
Recursos Não Vinculados de Impostos. 4. VALOR. R$

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 5. Base

TERMO DE RATIFICAÇAO / DISPENSA N9 O2O/2 2

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÂO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeilo Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Ohveira, no uso de suas atribuiÇôes legais
previstas na Lei Orgânica do Mr.rnicipio.
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n,a 082204-0003, Dispensa
de Licltação n.e 02012022, realizado nos moldes do
arl. 24, X, da Lei Federal n.! 8.666/93, que tem por'
objeto a Locação de um Imóvel, ]ocalizado na Rua
Maria Dias, s/n', Bairo Sáo Vicente, Santo Antônio
dos Lopes - MA, para rnstalação da Secretaria
I'lunicipal de NIeio Ambiente, Secretaria Municipal de

Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Cultura e

Secretaria Municipal de Comunicação Social, por um
período de 72 (doze) meses, de acordo com o que
dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;
CONSIDERANDO as informações, parecer jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
prccesso em epígrafe;
CONSIDERANDO o reconhecimento dâ hipótese de
dispensa de licitaçào para o caso em telâ por parte da

Procuradoria Jurídica;
RESOL\IE:
RATIFICAR a Dispensa de Licitação na 02012022, na
contrataçâo da pessoa física Sr. Marcos William Leite
dôs Santos. RG 36771095-1 SSP/MA e CPF
767.957.483-91, residente e domlciliado na Rua
Maria Dias, s/n, São Vicente- Santô Antônio dos
Lopes- MA.
Essa ratihcaçào se fundamenta no inciso X do art. 24
da Lei Federai na 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.
o valor giobal do contrato é de R$ 54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais), que será pago
conforme dotaçào orçamentária específica e

categoria econômica apropriada.

Prcfeitura Municipal de Santo Àntohio dos Lopes - MA, Av. presideÍte \'âIqas, 446, Ccntro, Prefeito Emahuel l-imã dê Oliveira

Para consulLar a veracidade da publicaÇâo acesse h tlps://w $ ú. s ioan lonrodcrslopes. rxa.gov.hr/diar,ooficiav 1 121
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